
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 

CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 
Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 573-1122 

prefeitura@p-guapiramam.pr.gov.br  
Guapirama - Paraná 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

OF. N° 027/ 2016 - DMAS 	Guapirama/PR, 12 de Fevereiro de 2016. 

REF: SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PARA AQUISIÇÃO DE KIMONOS.  

Prezado Senhor. 

Tem o presente a finalidade de solicitar a Vossa Senhoria a abertura de 
processo licitatório para aquisição de quarenta e quatro (44) kimonos infantis, e seis (6) adultos 
para desenvolvimento das atividades da Oficina do Karatê Cidadão do Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos. 

Visando atender crianças e adolescentes que estão com participação 
assídua na oficina e não receberam os kimonos disponibilizados na última licitação, ou venham 
a participar no decorrer do ano. Os kimonos devem se constituir em calça com elástico e 
cordão. Gola com costura alinhada e com enchimento especial, tecido Sarja (brim) 100% 
algodão. Sendo indispensável amostra dos itens no dia da licitação pelos participantes. 

O trabalho aplicado na oficina em questão desenvolve-se conforme 
RESOLUÇÃO N° 01, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013. Que dispõe sobre o reordenamento do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos — SCFV, no âmbito do Sistema Único da 
Assistência Social — SUAS, e pactuam os critérios de partilha do cofinanciamento federal, 
metas de atendimento do público prioritário e dá outras providências. 

Seguindo ainda a Resolução da CIT — Comissão Intergestora Tripartite N° 
01/2013, que regulamenta o acompanhamento e gestão do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos, inserindo no sistema SUAS/WEB todos os usuários que participam 
do SCFV, inclusive identificando os prioritários conforme previsto na Resolução. 

Contando com a atenção de Vossa Senhoria aproveito a oportunidade para 
reiterar protestos de estima e apreço, colocando-nos a disposição. 

Respeitosamente, 

Çek,ità,to  
ACIÉLE BARBOSA DE CAMARGO 

Graciele Barbosa de Camargo 
DIRETORA MI t' 'ICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
limo. Excelentíssimo Senhor 

	
DECRETO N2  1096/2015 

PEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
Guapirama — Paraná 



ORÇAMENTO KIMONOS 

Empresa 
Proponente: 

Empresa: BACELAR E BACELAR 

CNPJ: 04.086.793.0001-64 

End: PÇA FLORENCIO M. MELLO 

Bairro: CENTRO 

Cidade: IBAITI-PR 

N°: 196 

Fone: 3546-6103 

   

ITEM PRODUTO QTDE VALORVALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

01 
KIMONO INFANTIL - Composto de Calça de Elástico e Cordão, Gola 
com costura alinhada e com enchimento especial. Meterial: Tecido 
Sarja (Brim) 100% Algodão 

44 99,00 4.356,00 

02 
KIMONO ADULTO - Composto de Calça de Elástico e Cordão, Gola 
com costura alinhada e com enchimento especial. Meterial: Tecido 
Sarja (Brim) 100% Algodão 

06 118,00 708,00 

TOTAL R$: 5.064,00 

Guapirarna, 27 de janeiro de 2016. 

ASSln tu do Responsável 

BACELAR a, 9,M.‘A'j..AR LÏDA 
etliP.304-J'A.V.-;9:MGOZ1-f.54 

Carimbo do CNPJ 



HENRIQUE LAURMQ - 
KIMONOS VARA 

R. FERNAND,:f3li5 
rAPÃO C-0 - CEP 8%-2WA 

• ClialMA-PR 

Carimbo do CNP) 

Guapirama, 27 de janeiro de 2016. 

-----Assinatura do Responsável 

ORÇAMENTO KJMONOS 

Empresa: Kimonos yama 

Empresa CNPJ: 00.134.145/0001-85 
Proponente: 

End: R Fernandes Vieira N°: 111 Bairro:Capão Raso 
Cidade: 	Curitiba PR Fone: 41-3347.8250 

ITEM PRODUTO QTDE VALORVALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

01 
KIMONO INFANTIL — Composto de Calça de Elástico e Cordão, Gola 
com costura alinhada e com enchimento especial. Meterial: Tecido 
Sarja (Brim) 100% Algodão 

44 80,00 3,520,00 

02 
KIMONO ADULTO — Composto de Calça de Elástico e Cordão, Gola 
com costura alinhada e com enchimento especial. Meterial: Tecido 
Sarja (Brim) 100% Algodão 

06 98,00 588,00 

TOTAL R$: 4.108,00 



ORÇAMENTO KIMONOS 

Empresa: STRIKE FIGHT SHOP ( C . DE LIMA SILVA ARTIGOS ESPORTIVOS) 

Empresa 
	

CNPJ: 017-538-788/0001-97 
Proponente: 	

End: R: Osório Ribas de Paula 
	

N°: 94 	Bairro: CENTRO 

Cidade: APUCARANA PR 
	

Fone: 43-3033-3143 

ITEM PRODUTO QTDE VALORVALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

01 
KIMONO INFANTIL - Composto de Calça de Elástico e Cordão, Gola 
com costura alinhada e com enchimento especial. Meterial: Tecido 
Sarja (Brim) 100% Algodão 

44 77,00 3.388,00 

02 
KIMONO ADULTO - Composto de Calça de Elástico e Cordão, Gola 
com costura alinhada e com enchimento especial. Meterial: Tecido 
Sarja (Brim) 100% Algodão 

06 91,00 546,00 

TOTAL R$: 3.934,00 

Guapirama, 27 de janeiro de 2016. 



Empresa 
Proponente: 

Empresa: COUNTDOWN 

CNPJ: 19.793.073/0001-06 

End: R: DA TECNOLOGIA N° BOX 04 

Cidade: APUCARANA -PR 

Bairro:Cidade do Trabalho 

Fone: 43-9985-6038 

ORÇAMENTO KIMONOS 

ITEM PRODUTO QTDE VALORVALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

01 
KIMONO INFANTIL - Composto de Calça de Elástico e Cordão, Gola 
com costura alinhada e com enchimento especial. Meterial: Tecido 
	 Sarja (Brim) 100% Algodão 

44 85,00 3.740,00 

02 
KIMONO ADULTO - Composto de Calça de Elástico e Cordão, Gola 
com costura alinhada e com enchimento especial. Meterial: Tecido 
Sarja (Brim) 100% Algodão 

06 98,00 588,00 

TOTAL R$: 4.328,00 

etC1111. 
CNPJ: 	 : -50 

Guapirama, 27 de janeiro de 2016. 



ORÇAMENTO KIMONOS 

MÉDIAS DE PREÇOS 

ITEM PRODUTO 
MÉDIA POR 

VALOR UNITÁRIO 

MÉDIA POR 

VALOR TOTAL 

1 Kimono Infantil 44 85,25 3.751,00 

2 Kimono Adulto 06 101,25 607,50 

MÉDIA POR VALOR TOTAL 
	

4.358,50 

4"..  CIÉLE BARBOSA DE CAMARbO 
DIRETORA DMAS 

Graciele Barbosa de Camargo 
DIRETORA MUNICIPAL 

DE ASSISTENCIA SOCIAL 
DECRETO N2  1096/2015 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 

  

 

CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

Guapirama, 22 de fevereiro de 2016. 

Solicito, a Vossa Senhoria, a instauração de processo licitatório objetivando a 
AQUISIÇÃO DE 44 (QUARENTA E QUATRO) KIMONOS INFANTIS E 06 (SEIS) 
KIMONOS ADULTOS TATAME PARA DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES 
DA OFICINA DO KARATE CIDADAO DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E 
FORTALECIMENTO DE VINCULOS, no valor máximo de R$ 4.358,50 (quatro mil 
trezentos e cinqüenta e oito reais e cinqüenta centavos). 

Para tanto, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes 
com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para 
fazer face à despesa; 

2- à elaboração de parecer sobre a necessidade de 
procedimento licitatório, indicando a modalidade e o 
tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração de minuta do instrumento convocatório 
da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 
3 acima. 

Cordialmente, 

PED DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

ILMA. SR. 

LEANDRO ORLANDINI FRANCISCO 
DD. PRESIDENTE DA CPL 
NESTA 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (0**43) 3573-1122 - CEP. 86465-000 - Guapirama/PR 
prefeitura@p-guapirama.pr.gov.br  / licitaguapi@outlook.com  

www.guapirama.pr.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 3573-1122 
Guapirama - Paraná 

Guapirama, 29 de Fevereiro de 2016 

Referência: Informação Orçamentária 

Em atendimento a vossa solicitação informo a previsão Orçamentária para o objeto: 

- "Aquisição de 44 kimonos infantis, 6 kimonos adulto e tatame para 

desenvolvimento das atividades da oficina "karate cidadão" do serviço de convivência e 

fortalecimento de vínculos". 

Sendo a seguinte: 

11 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

11.02 - Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social 

08.241.0005.2.016 - Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos 

D = 2143 = 33.90.30.14.00 - Material educativo e esportivo 

FR - 754 - SCFV 

Fonte de Recurso: Federal 

Atenciosamente 

GIO 	 LIVEIRA /QUE/R4 

Contadora 

Ao Departamento de Compras e Licitações 

Nesta 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Guapirama, 01 de março de 2016. 

apreciação deste Setor Jurídico, processo 
administrativo referente à Aquisição de Kimonos infantis e 
adulto para desenvolvimento das atividades da oficina do 
karate cidadão do serviço de convivência e fortalecimento 
de vínculos, no valor máximo de R$ 4.358,50 (quatro mil 
trezentos e cinqüenta e oito reais e cinqüenta centavos), 
preços cotados pelo departamento de assistência social. 

Frisa-se que o Jurídico deste município não tem 
conhecimento técnico sobre as cotações realizadas, sendo  
estas de inteira responsabilidade do departamento  
solicitante que as apresentou e comissão de licitação.  
Sendo assim avalia-se neste ato apenas o valor final das  
cotações repassadas, para concluir a modalidade de  
licitação que será indicada.  

O presente processo foi devidamente observado no que 
pertine às exigências constantes na Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1.993, na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2.002 
e no Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005. 

O Departamento Contábil desta prefeitura informa a 
existência de previsão de recursos de ordem orçamentária 
para fazer face às obrigações decorrentes da contratação 
de empresas para o fornecimento do objeto, acima 
mencionado, esclarecendo que o pagamento será feito 
através dos recursos assegurados no orçamento geral do 
Município Dotação Orçamentário conforme oficio em anexo na 
pagina 	 anterior. 	 Dotação 
Orçamentária:11.02.08.241.005.2.016. D=2143=339030.14.00-
FR-754- SCFV; 

De acordo com o estabelecido no artigo 167, incisos I 
e II da Constituição Federal e art. 14, da Lei de 
licitações e contratos administrativos. 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (0**43) 3573-1122 - CEP. 86465-000 - Guapirama/PR 
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É o parecer. 

AULO 	OLIVEIRA 

OAB/PR 16.592 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNR)/MF 75.443.812/0001-00 

 

   

   

Tendo em vista o preço estimado apresentado pelo 
setor competente, a licitação dar-se-á sob modalidade de 
Pregão Presencial -SRP, determinada em função da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2.002 e Decreto 7.892/13 e 
8.250/13. 

Por fim informa-se que o tipo de licitação a ser 
dotado é o previsto na Lei 10.520, citada. 

Ressalva-se que este parecer não vincula a decisão 
da autoridade competente, podendo ser acatado ou não, 
pois, parecer jurídico não tem caráter vinculatório e nem 
obriga a autoridade - 9STJ: HC 40234/MT;HABEAS CORPUS 
2006/0175066; HC - STJ - RHC 17034-SP, HC 28731-SP - STJ -
RHC 7165-RO (RSTJ 109/331, LEXSTJ 111/284). 

Ressalva-se que a autoridade superior competente, no caso 

o Prefeito Municipal, não esta obrigado a acatar o 

posicionamento emitido pela consultoria jurídica 

municipal, pelo fato de que os pareceres aqui emitidos se 

tratam de pareceres consultivos/opinativos e não 

vinculativos, fato este que caberá a responsabilidade da 

decisão final à autoridade superior hierárquica 

competente. Neste sentido, cita-se precedentes: STF-MS 

30892/DF; STJ-HC 40234/MT; HABEAS CORPUS 2004/0175066; 

STJ-RHC 17034/SP; TJ-HC 28731/SP; STJ-RHC 7165/RO; TJ-RS 

109/331, LEXSTJ 111/284). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

Guapirama, 02 de Março de 2016 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente 

processo, AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 

que tem por objeto AQUISIÇÃO DE KIMONOS INFANTIS E ADULTOS 
,—. 

EM ATENDIMENTO AS ATIVIDADES DA OFICINA DO KARATE 

CIDADÃO DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO 

DE VINCULOS DO MUNICIPIO DE GUAPIAMA No valor máximo de R$ 

4.358,50 (quatro mil trezentos cinqüenta e oito reais cinqüenta centavos) 

nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 10.520, de 17 de julho de 

2.002 e alterações subsequentes. 

necessárias. Encaminhe-se ao setor de licitação para as providências 

PEDRO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (0**43) 3573-1122 - CEP. 86465-000 - Guapirama/PR 
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rs 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

Guapirama/PR, 03 de Março de 2016 

CERTIFICO que, nesta data expedi edital da presente licitação 
sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 018/2016, bem como 
afixei aviso de licitação aos demais interessados no quadro de avisos no 
átrio desta prefeitura. 

LEAN R ANDINI FRANCISCO 
PRESIDENTE DA CPL 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (0**43) 3573-1122 - CEP. 86465-000 - Guapirama/PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2016 

PROCESSO n° 024/2016 
(EXCLUSIVO PARA MEI, ME E EPP conforme Lei 147/2014) 

O Município de Guapirama, Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.443.812/0001-00, Inscrição Estadual Isento, com 
sede Rua 2 de março, 460, cidade de Guapirama, torna público para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar às 13h3Omin do dia 17 de Março de 2016, 
Licitação na modalidade Pregão Presencial, do Tipo Menor Preço Por Lote, com o 
Objetivo de promover a AQUISIÇÃO DE KIMONOS INFANTIS E ADULTOS EM 
ATENDIMENTO AS ATIVIDADES DA OFICINA DO KARATE CIDADÃO DO 
SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS DO 
MUNICIPIO DE GUAPIAMA nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 
2002; do Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000; do Decreto Federal n° 
7.892, de 23 de janeiro de 2013; da Lei Complementar n° 123, de 16 de dezembro 
de 2006; do Decreto 8.538 de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, 
com suas alterações e demais exigências deste Edital; cuja Proposta de Preços e 
Documentação de Habilitação deverá ser entregue na data, local e horário abaixo 
mencionado: 

01.D0 ENCERRAMENTO E DA ABERTURA 
01.01.0 Pregoeiro e sua equipe de apoio, designados pela Portaria n° 007/2015, de 

05 de março de 2015, portaria 024/2015 de 02 de setembro de 2015, portaria 
034/2015 de 18 de novembro de 2015 e Portaria 014/2016 de 16 de fevereiro 
de 2016 receberá as propostas e os documentos, já protocolados, em sessão 
pública a ser realizada, conforme abaixo indicado: 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Guapirama — Paraná. 
DATA DE ABERTURA: dia 17/03/2016 as 14:00 horas 

01.02. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter 
público que impeça a realização deste evento na data acima mencionada, a 
Licitação ficará automaticamente prorrogada para o 1° (primeiro) dia útil 
subsequente, que estiver disponível, conforme registro constante no site: 
www.quapirama.prgov.br; link "licitações"; independentemente de nova  
comunicação.  

01.03. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

02. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
02.01.0s interessados deverão apresentar-se, perante o pregoeiro, para proceder 

ao respectivo credenciamento, munidos do Termo de Credenciamento, 
Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e cópia 
autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos 
em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedade por ações, 
acompanhado da documentação de eleição de seus administradores; 

02.01.01. 	Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (0**43) 3573-1122 - CEP. 86465-000 - Guapirama/PR 
arefeitura@p-duapirama.pr._gov.br / licitaguapi@outlook.com  

www.guapirama.pr.gov.br  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

 

  

a) Tratando-se de representante legal, o Estatuto ou Contrato Social, 
registrados na Junta Comercial ou Órgão de equivalência, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Tratando-se de procurador, além da documentação acima, a procuração 
por instrumento público ou particular, com reconhecimento de firma do 
outorgante, na qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa 
licitante; dentro do prazo vigente. 
1. O representante legal e/ou procurador deverá identificar-se 

exibindo o documento oficial de identificação que contenha foto; 
2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para 

mais de uma empresa licitante; 
3. A licitante que não credenciar representante ficará impedida de 

apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e 
ficará impossibilitada de responder pela licitante, e interpor recurso em 
qualquer fase da licitação. Somente será aproveitada a sua proposta 
escrita; 

4. No caso do credenciado ser o Representante Legal da Licitante, 
mediante comprovação através do contrato social; estatuto ou ata, fica 
dispensada a apresentação do Termo de Credenciamento, (ANEXO I) 

c) Comprovação de que a Empresa Licitante tem atividade relacionada 
com o objeto da licitação, mediante juntada de contrato social e 
respectivas alterações em que fiquem comprovadas as suas atividades; 

d) No caso de empresa de Pequeno Porte ou Microempresa a proponente 
deverá apresentar declaração de enquadramento (Certidão 
Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço 
de Registro de Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e, Declaração da Empresa, assinada pelo seu 
representante legal, de que se enquadra como EPP ou ME até a 
presente data, (ANEXO VI), caso não apresente, a mesma não será 
desclassificada, mas ficará impossibilitada de exigir seus direitos de 
Microempresa. 

e) Caso a Licitante se enquadre no regime de MICROEMPRESA ou 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, esta condição deverá ser 
registrada na etiqueta dos envelopes de n° 01 "Proposta de 
Preços", e n° 02 "Habilitação". 

3. DO OBJETO 
A presente Licitação tem como objeto AQUISIÇÃO DE KIMONOS INFANTIS E 
ADULTOS EM ATENDIMENTO AS ATIVIDADES DA OFICINA DO KARATE 
CIDADÃO DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS 
DO MUNICIPIO DE GUAPIAMA) no quantitativo, especificações e demais aspectos 
relacionados no Anexo I, deste Edital, que integram o presente Pregão Presencial 
para todos os efeitos. 

4. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
04.01.A convocação de interessados dar-se-á através de publicação de aviso no 

Jornal Oficial do Município e no site www.guapirama.pr.gov.br; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

04.02.A documentação completa do Edital poderá ser examinada ou adquirida na 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Guapirama — Estado do 
Paraná, localizada no endereço acima mencionado, no horário comercial 
(08h3Omin as 11h0Omin e das 13h0Omin as 17h0Omin) ou pelo site 
www.quapirama.pr.gov.br; sem nenhum custo por parte do solicitante; 

04.03.0s envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação serão recebidos até as 13h3Omim do dia 17/03/2016, no Setor de 
Protocolos da Prefeitura Municipal Guapirama, localizada no endereço acima 
mencionado, para o Protocolo de Recepção, sendo que os mesmos serão 
apresentados na Sessão Pública de Processamento do Pregão Presencial; 

04.04.A sessão pública de realização do Pregão Presencial será conduzida por 
servidor (a), que terá atribuição de decidir sobre todos os atos relativos a 
Licitação; 

04.05.A disputa entre os interessados ocorrerá através de propostas escritas 
apresentadas e em lances verbais durante a fase adequada da sessão 
pública; 

04.06. Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes deverão apresentar 
o Termo de Credenciamento (ANEXO II) e a Declaração de Cumprimento dos 
Requisitos de Habilitação dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação (ANEXO III); 

04.07.0 Termo de Credenciamento (ANEXO I), a Declaração de Cumprimento dos 
Requisitos de Habilitação (ANEXO li), bem como a cópia autenticada do Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor deverão ser 
apresentados fora do Envelope n° 01 e n° 02; 

04.08. Durante o período compreendido entre a data de entrega dos envelopes e 
a homologação da licitação, as licitantes deverão abster-se de entrar em 
contato verbal com a Comissão de Licitação e Pregoeiros, para assuntos 
correlatos. 

05. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

É exclusiva participação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte nos 
itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
conforme art. 48, inciso I da Lei Complementar 147/2014. 

05.01. Somente poderão participar desta licitação MEI, ME E EPP, sendo vedada a 
participação de empresas com falência decretada, concordatárias, declaradas 
inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública em qualquer 
de suas esferas. 

05.02. 	Em não havendo um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, capazes 
de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; poderá 
participar do certame qualquer licitante que apresente propostas até o limite 
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido; nos termos do art. 48 § 3° e 
art. 49, inciso II da LC 123/06, alterada pela LC 147/14; 

05.03. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que atendam às 
exigências e condições devidamente estabelecidas por este Edital: 

05.04 Que atendam às condições deste Pregão Presencial e apresentem os 
documentos nele exigidos; 
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05.05 Que não estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou se encontrem impedidas de Licitar ou Contratar ou ainda 
declaradas inidôneas por força da Lei n° 8.666/93; 

05.06 

	

	Que não estejam reunidas em consórcio e não sejam controladoras, 
coligadas ou subsidiárias entre si; e do mesmo grupo econômico. 

05.06.1 Que não possuam entre seus sócios, servidor desta Prefeitura; 
05.06.2 Somente poderão participar desta licitação empresas brasileiras ou 

empresas estrangeiras em funcionamento no Brasil, pertencentes ao ramo 
do objeto licitado, obedecidos o que estabelece a Lei n° 12.349, de 15 de 
dezembro de 2016, quanto às margens de preferências. 

06. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
06.01.As Propostas serão entregues em envelopes lacrados, contando na parte 

externa as seguintes indicações: 

ENVELOPE N° 01 — "PROPOSTA DE PREÇOS" 
(Identificação da Empresa, endereço, CNPJ, 1E, telefone, e-mail, etc.) 
PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2016 - DATA/HORÁRIO 
Porte da Empresa: 

06.02. Será disponibilizado através de meios eletrônicos, sistema de preenchimento 
de proposta — Kit Proposta —  com conteúdo relativo aos itens e valor máximo 
admitido, constante no presente Edital, onde o licitante deverá informar os 
dados necessários para a formulação de sua proposta; que após o devido 
preenchimento dos dados, deverá ser impressa a proposta de preços e 
assinada todas as suas páginas. A proponente deverá entregar uma mídia 
(CD, DVD, PEN DRIVE), dentro do envelope n° 01 "Proposta de Preços", com 
os dados da proposta inseridos (gravados), devidamente etiquetado, ou 
através de outro meio de identificação, com a razão social da proponente, 
descrição e número da modalidade de licitação; 

06.03.A não apresentação  da proposta ou não abertura da mídia  através do 
Sistema de preenchimento fornecido pela Prefeitura, acarretará na 
desclassificação da Empresa Licitante, para o certame; 

06.04.0 sistema de preenchimento de proposta Kit Proposta, deverá ser solicitado 
por e-mail, (licitaquapi(a,outlook.com) após análise do edital, pelo licitante que 
tenha interesse em participar do certame, informando todos os dados da 
empresa; 

06.05. O Espelho da Proposta de Preços (ANEXO VII) deverá ser apresentado em 
01 (uma) única via; rubricada e assinada pelo titular ou representante legal, 
sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, especificando o Objeto de 
forma clara e inequívoca, e ainda contendo: 

06.05.01.A Razão Social, o número do CNPJ, o número da Inscrição Estadual, o 
endereço completo e CEP, n° do Fax, n° do banco/conta corrente, o (s) nome 
(s) do (s) signatário (s) do futuro contrato e endereço para envio do contrato, 
caso a licitante seja a vencedora (ANEXO VII); 

06.05.02. 	Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda 
nacional, em algarismos, já considerados nos mesmos, todas as despesas, 
inclusive tributos, mão de obra e transporte, incidentes direta ou 
indiretamente no fornecimento do Objeto deste Pregão Presencial; 
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06.05.03. 	Indicação da condição de pagamento, conforme estabelecido no item 
14 deste Edital; 

	

06.05.04. 	Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 
(sessenta) dias, contados da data da apresentação das propostas; 
observado o disposto no parágrafo 3° do Artigo 64, da lei n° 8.666/93; 

	

06.05.05. 	O referido prazo de validade das propostas ficará suspenso caso haja 
interposição de recursos; 

	

06.05.06. 	O preenchimento da Proposta de Preços através do sistema fornecido, 
não desobriga a licitante do preenchimento do espelho da Proposta de 
Preços constante do ANEXO VII, que se torna parte integrante da Proposta 
original da Licitante; sendo que a não apresentação da mesma ocasionará 
na desclassificação da proponente para a fase seguinte do certame; 

06.06. Ocorrendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor 
unitário; 

06.07. Os valores propostos deverão ser apresentados com no máximo 02 (duas) 
casas após a vírgula; 

06.08. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme 
estabelece o Artigo 43, inciso IV, da Lei n° 8.666/93; 

06.09.Apresentação da proposta de preços da licitação será considerada como 
evidência de que a proponente examinou completamente as especificações e 
as condições estabelecidas neste Edital, e que obteve as informações 
necessárias antes de preparar sua proposta de preços; 

06.10. Fica entendido que as especificações e toda a documentação de licitação são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em 
um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido; 

06.11. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão 
Presencial, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais 
licitantes; 

06.12. Não se admitirá proposta que apresente preços globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado acrescido dos respectivos encargos; 

06.13. Serão desclassificadas as propostas que tenham sido feitas em desacordo 
com as disposições do presente Pregão Presencial, bem como as que 
contemplem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim como 
não serão consideradas quaisquer ofertas de vantagem não prevista neste 
Edital; 

06.14. A protocolização dos envelopes faz prova de que a licitante adere 
inexoravelmente ao procedimento licitatório, sujeitando-se integralmente a 
todos os itens deste edital; 

06.15. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada quanto ao seu mérito, a proposta 
apresentada, tanto no que se refere ao preço, condições de pagamento, 
prazo ou quaisquer outras que importem em modificação nos seus termos 
originais. 

07. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 02) 
07.01. Para a habilitação na presente licitação as proponentes interessadas deverão 

apresentar os seguintes documentos que poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia autenticada, ou acompanhada dos 
originais (artigo 32 da Lei n° 8.666/93): 
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07.01.01. Quanto à Habilitação Jurídica: 
a) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando 
a atividade assim o exigir; 

b) Em se tratando de MEI — Micro Empreendedor Individual; apresentar o 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI); emitido 
por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

c) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação (ANEXO IV); 

d) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de 
pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou em serviços 
perigosos ou insalubres, e que não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos, conforme estabelece o inciso V do art. 27 da lei n° 8.666/93 
acrescentado pela Lei n° 9.854 de 27 de outubro de 1999 e 
regulamentada pelo Decreto n° 4.358/2002 de 05 de setembro de 2002 
(ANEXO V). 

e) Declaração de Inexistência de Incompatibilidade Negociai, (ANEXO 
IX); 

07.01.02. Quanto à Regularidade Fiscal: 
a) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço — FGTS; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda -
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - Secretaria da Receita 
Federal; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a 
inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho; 

f) Alvará de Licença emitido pelo Município Sede da Licitante, em que 
conste o seu objeto social devidamente autorizado, e que esteja dentro 
do seu prazo de validade. 

07.01.03. Quanto à Qualificação Econõmica — Financeira: 
a) Balanço Patrimonial e demonstrações do resultado e dos lucros ou 

prejuízos acumulados, do último exercício social (2014), transcritos no 
Livro Diário, assinados por profissional de contabilidade legalmente 
habilitado e pelo empresário. O mesmo deverá vir acompanhado dos 
termos de abertura e encerramento do Livro Diário, devidamente 
assinado e autenticado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro 
de Títulos e Documentos ou na Secretaria da Receita Federal do Brasil 
através do Sistema Publico de Escrituração Digital — SPED contábil e 
fiscal; 

1. As microempresas e empresa de pequeno porte deverão 
apresentar Balanço Patrimonial (exercício de 2014), transcritos 
no Livro Diário, assinados por profissional de contabilidade 
legalmente habilitado e pelo empresário, conforme dispõe a 
Resolução CFC n° 1.115 de 14 de dezembro de 2007, 
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juntamente com a NBC T 2, item 2.1.4. O mesmo deverá vir 
acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro 
Diário, devidamente assinado e autenticado na Junta 
Comercial ou no Cartório de Registro de Títulos e Documentos 
ou na Secretaria da Receita Federal do Brasil através do 
Sistema Publico de Escrituração Digital — SPED contábil e 
fiscal; 

2. O balanço patrimonial das sociedades anônimas ou por ações 
deverá ser apresentado em publicação no Diário Oficial, sendo 
que o das de Capital aberto deverá, ainda, vir acompanhado de 
parecer de auditor (es) independente (s); 

3. No caso de empresas que estejam no início de suas atividades, as 
mesmas deverão apresentar Balanço de Abertura devidamente 
assinado e autenticado na Junta Comercial ou no Cartório do 
Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, ou na Secretaria 
da Receita Federal do Brasil através do Sistema Publico de 
Escrituração Digital — SPED contábil e fiscal, em que comprovem o 
seu Patrimônio Liquido; 

4. Para o MEI — Micro Empreendedor Individual, o balanço 
patrimonial será substituído pela apresentação da Declaração do 
Imposto de Renda Anual, referente ao ultimo exercício fiscal (2014). 

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo 
distribuidor na sede da Pessoa Jurídica. 

c) Certidão de Regularidade Profissional — CRP, do Contador que assinou o 
Balanço Patrimonial 

1. Caso seja apresentada a Escrituração Contábil através do 
Sistema Publico de Escrituração Digital - SPED contábil e 
fiscal, fica dispensada a apresentação da CRP 

2. O MEI — Micro Empreendedor Individual esta dispensado da 
apresentação da CRP 

3. No caso da CRP ser de outro profissional que não o constante 
na Escrituração Contábil, deverá o mesmo apresentar 
declaração de responsabilidade de verificação de regularidade 
da Documentação Contábil apresentada 

07.01.04. Quanto a Qualificação Técnica: 
a) Declaração de Capacidade de Entrega, (Anexo VIII) 
b) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por 01(uma) ou mais 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem que a 
empresa proponente realizou a entrega de materiais/equipamentos 
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da 
presente licitação, especialmente quanto às parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto, nos termos do art. 30, inciso 
II, da Lei 8.666/93 

• Não será aceito atestado de empresa que pertença ao mesmo grupo 
empresarial; 

• Os atestados de Capacidade Técnica terão prazo de validade indeterminado, 
salvo quando no mesmo estiver explícita sua validade 

07.02. Serão considerados inabilitados os licitantes que deixarem de apresentar a 
documentação solicitada ou apresentarem-na com vícios; 
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07.03. Os documentos acima mencionados deverão estar com prazo vigente e 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório competente ou por Servidor da Administração ou por 
publicação em órgão da Imprensa Oficial. 

07.04. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, 
estes serão considerados válidos por no máximo 120 (cento e vinte) dias, 
após a sua data de emissão; 

07.05. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão 
estar em nome da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por 
determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa; 

07.06. Os documentos a que se referem os subitens anteriores deverão ser 
entregues em separado da proposta, em envelopes fechados, contendo na 
parte externa as seguintes indicações: 

ENVELOPE N° 02 — "HABILITAÇÃO" 
(Identificação da Empresa, endereço, CNPJ, 1E, telefone, e-mail, etc.) 
PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2016 - DATA/HORÁRIO 
Porte da Empresa: 

08. DO PROCEDIMENTO E DO JUGAMENTO 
08.01. No horário e local indicado neste Edital, será aberta a Sessão Pública de 

Processamento do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento 
dos interessados em participar do certame; 

08.02. Após os respectivos credenciamentos, as Proponentes entregarão ao 
Pregoeiro a Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, de 
acordo com o estabelecido no ANEXO III (fora do envelope); em ato 
contínuo serão apresentados os envelopes contendo a Proposta de Preços e 
os Documentos de Habilitação, já devidamente protocolizados no Setor de 
Protocolos desta Prefeitura, até o horário limite estabelecido por este Edital; 

08.03. A ausência da declaração referida poderá ser suprida se estiver presente 
na sessão representante da pessoa jurídica, com poderes para agir em 
seu nome, que firme declaração, fornecida pelo (a) pregoeiro (a), com o 
conteúdo exigido; 

08.04. Iniciada a abertura do primeiro envelope Proposta de Preços, estará 
encerrado o credenciamento e, por consequência, a impossibilidade de 
admissão de novos credenciados no certame; 

08.05. Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço Por Lote, 
observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste Edital. 

08.06.A análise das propostas pelo Pregoeiro ou Pregoeira, visará ao atendimento 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo 
desclassificadas as propostas: 
a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no 

Edital; 
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 

Proponentes; 
c) Com preços excessivos (manifestamente superiores ao limite de preços de 

mercado), tomando como paradigma à "estimativa de valor"; 
d) Com preços manifestadamente inexequíveis; 
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08.07. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se 
as correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os 
preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração 
do valor da proposta; 

08.08. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de 
lances, com observância dos seguintes critérios: 
a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela; 
b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea 

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores 
preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão 
admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número 
de Proponentes. 

08.09. O Pregoeiro convidará individualmente as Proponentes autoras das propostas 
selecionadas a formular lances verbais de forma sequencial, a partir do autor 
da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços, artigo 45, 
parágrafo 2° da Lei n° 8.666/93; 

08.10.A Proponente sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na 
ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances; 

08.11. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 
inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os 
lances, aplicável inclusive em relação ao primeiro; 

08.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante da etapa de apresentação de lance verbal, 
com a manutenção do último preço por ele apresentado para efeito de 
ordenação das propostas. Caso todas as licitantes se recusem a apresentar 
lances verbais, a ordem de classificação das propostas escritas será mantida; 

08.13. A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes o pregoeiro 
considerar necessário e somente será considerada encerrada quando todos 
os participantes dessa etapa declinar da formulação de lances; 

08.14. O Pregoeiro poderá negociar com a Proponente autora da proposta de menor 
valor com vistas à redução do preço; 

08.15. Considerada aceitável a oferta a Proponente Vencedora, a Licitante poderá 
exigir a apresentação de amostras do produto, para avaliação de qualidade 
pela comissão de apoio, sob pena de serem convocadas as demais 
Proponentes classificadas na ordem de classificação; 

08.16. Superada a fase de classificação, o pregoeiro passará a abertura do envelope 
de documentos da primeira colocada, examinando os mesmos; 

08.17. Se a oferta não for aceitável, ou se a Proponente desatender as exigências 
para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor 
preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em 
caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor; 

08.18. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes, a qual, ao final, será 
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assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e pelas licitantes que se fizerem 
presentes os seus representantes; 

08.19. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente 
na própria ata. 

09. DO RECURSO, DO PREÇO REGISTRADO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
09.01. As impugnações ou recursos impetrados deverão obrigatoriamente vir 

acompanhados de documentação da Empresa, em que nomeiem seus 
representantes legais (ato constitutivo da Empresa, atas de eleição, 
procurações, etc.), em vias originais ou autenticadas; caso não apresente, os 
recursos ou impugnações não serão conhecidos; 

09.02. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para realização da sessão 
pública; qualquer pessoa poderá questionar; solicitar informações ou 
impugnar este Edital de Pregão, mediante petição por escrito e protocolada; 
devendo a Prefeitura, através do Pregoeiro (a), julgar e responder sobre a 
petição no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; 

09.03. As impugnações deverão ser realizadas por meio do Protocolo, na sede da 
Prefeitura Municipal de Guapirama/PR, no horário das 8h00min às 11 h30min 
e das 13h0Omin às 17h0Omin, em até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública; qualquer pessoa poderá impugnar 
o ato convocatório do pregão, de acordo com as seguintes condições: 

09.04. No ato de autuação da impugnação, é obrigatória a apresentação de CPF ou 
RG, que comprove a legitimidade de quem a protocole, de acordo com os 
dados que constam em procuração, bem como o CNPJ da empresa, por 
documento original ou cópia autenticada; 

09.05. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório; e se esta implicar na 
formulação da proposta a ser apresentada pelo licitante, nos termos da Lei 
8.666/92; será designada nova data para a realização do certame, que será 
divulgado mediante publicação no Diário Oficial do Município e jornal oficial 
local. O Novo edital resultante da impugnação ficará disponível para todos os 
que tiverem interesse 

09.06. Não o fazendo neste prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos são 
suficientemente claros e precisos para permitir a continuidade dos 
procedimentos e a apreciação das propostas, não cabendo aos licitantes 
direito a qualquer reclamação posterior 

09.07. Em se tratando de impugnação ao edital por um cidadão, o mesmo deverá o 
fazer em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos 
envelopes, nos termos do § 1° do art. 41 da Lei 8.666/93 

09.08. No final da sessão, a Proponente que quiser recorrer deverá manifestar 
imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação de memoriais, ficando as demais 
Proponentes desde logo intimadas para apresentarem contra-razões em igual 
número de dias, se assim desejarem; que começarão a correr no término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas imediata dos autos; 

09.09.A ausência de manifestação imediata e motivada da Proponente importará: a 
decadência do direito de recurso 

09.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos 
09.11. Os recursos contra decisões do Pregoeiro ralq" terão efeito suspensivo 
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09.12. Não serão aceitos recursos e impugnações ao Edital via fax ou e-mail, 
o(s) mesmo (s) deverá (ão) ser protocolado(s) no Setor de Protocolos da 
Prefeitura Municipal, em tempo hábil, aos cuidados do Pregoeiro (a) 

09.13. Simultaneamente com a remessa destes documentos originais via protocolo, deverá 
ser enviada também uma cópia da impugnação/recurso para o e-mail 
licitaguapioutlook.com  para que seja possível a publicação on-line das razões da 
impugnação/recurso interposto e a decisão cabida a estes 

09.14. Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro o registro de preços 
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do 
resultado pelo Ordenador de Despesas 

09.15. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente 

09.16. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente registrará o preço do objeto do certame à Proponente 
vencedora e homologará o procedimento 

10. FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
10.01. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de 

Guapirama firmará contrato específico com o PROPONENTE VENCEDOR, 
visando à aquisição do objeto desta licitação nos termos da Minuta do 
Contrato - ANEXO X, que integra este Edital; 

10.02. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a 
partir da convocação, para assinar o Contrato, quando deverá comparecer na 
sede do Município Guapirama, Rua Dois de Março, n° 460, Centro, sob pena 
de decair do respectivo direito à contratação; 

10.03. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município de Guapirama; 

10.03.01. 

	

	Para efeitos de garantia dos materiais e equipamentos, a vigência dos 
contratos celebrados se dará até o termino da garantia ofertada pelo 
licitante, conforme descrito na sua Proposta de Preços; 

10.04. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar Contrato, dentro 
do prazo estabelecido no presente Edital, o sujeitará à aplicação das 
penalidades previstas nos subitem 12.2, deste Edital, podendo o 
CONTRATANTE convidar, sucessivamente por ordem de classificação as 
demais licitantes, após comprovação de sua compatibilidade de proposta e 
habilitação, com esta licitação, para celebração do Contrato; 

10.05. No ato da contratação, o PROPONENTE VENCEDOR deverá apresentar 
documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite 
o seu representante a assinar o Contrato nem nome da empresa; 

10.06.A assinatura do Contrato estará condicionada à comprovação da regularidade 
da situação do PROPONENTE VENCEDOR, junto ao INSS e ao FGTS; 

10.07. Este Edital e seus anexos integrarão Contrato firmado, independente de 
transcrição; 

10.08. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o 
Órgão Gerenciador cancelará o preço do bem ou do serviço registrado, 
publicando ATA COMPLEMENTAR da decisão; 

10.09. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado 
cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

d) For suspenso ou declarado inidõneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993; 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do 
artigo 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002; 

10.10. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por decisão da autoridade competente do Órgão 
Gerenciador e publicado no Jornal Oficial do Município e por meios 
eletrônicos; 

10.11. 0 fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento 
do seu preço registrado na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovado. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.01. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

	

11.01.01. 	A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente licitação, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93; 

	

11.01.02. 	Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão 
Presencial; 

	

11.01.03. 	Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada 
com a execução do Contrato, diligenciando nos casos que exigem 
providências corretivas; 

	

11.01.04. 	Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas 
Fiscais Eletrônicas / Faturas; devidamente atestadas nos prazos fixados. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.01. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

	

12.01.01. 	Executar o Objeto referente a este Pregão Presencial, de acordo 
estritamente com as especificações descritas no mesmo; 

	

12.01.02. 	Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e 
execução do Objeto desta Licitação, não podendo ser arguido, para efeito 
de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à 
fiscalização ou acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

	

12.01.03. 	Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e 
indiretas referentes ao fornecimento do objeto e a prestação dos serviços, 
bem como pela reposição dos serviços que venha a ser constatado não 
estar em conformidade com as referidas especificações, nos termos do Art. 
69, da Lei 8.666/93; 

	

12.01.04. 	Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas no total ou em 
parte, o Objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução; 

	

12.01.05. 	No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a 
Certidão Negativa de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débitos 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (0**43) 3573-1122 - CEP. 86465-000 - Guapirama/PR 
prefeitura@p-quapirama.pr.gov.br  / licitaguapi@outlook.com  

www.guapirama.pr.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

Trabalhistas (CNDT) e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, 
com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de comprovar 
sua idoneidade fiscal. 

13. DAS CONTRATAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.01. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que 

será substituído pela Nota de Empenho; Autorização de Entrega ou Ordem de 
Serviços; 

13.02.As Notas de Empenho ou documento equivalente deverão ser emitidas e 
recebidas pelo fornecedor/prestador do serviço durante o prazo de vigência 
da ata, no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho ou 
documento equivalente poderá estender-se além desse período, respeitado o 
disposto no § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666/93 e desde que haja manutenção 
do preço registrado na ata; 

13.03.As Notas de Empenho ou documento equivalente deverão ser emitidas 
contendo: 
a) O objeto e seus elementos característicos, inclusive quantidades; 
b) A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços; 
c) O preço unitário registrado na ata; 
d) Dotação orçamentária e fonte de recursos; 
e) A indicação do respectivo processo licitatório. 

13.04.Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a 
retirar/aceitar a Nota de Empenho ou documento equivalente, o Município 
convocará os detentores de preços registrados subsequentes, para efetuar o 
fornecimento/prestação dos serviços, e assim por diante quanto aos demais, 
sem o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for o caso; 

13.05. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a. Advertência escrita: 
a) Quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato 
ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à 
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

b. Multas: 
a) A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas 

obrigações, definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as 
seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 
e responsabilidades civis e criminais: 

i. Será aplicada multa de 0,1 % (zero, um por cento) ao dia, até o trigésimo dia 
de atraso, sobre o valor do objeto contratual não realizado, quando a 
contratada, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, 
a obrigação assumida. 

ii. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato 
ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
ensejará a aplicação de multa de 20% do valor do ajuste, ou multa 
correspondente à diferença de valor resultante de nova licitação realizada, 
prevalecendo a de maior valor. 

iii. O atraso injustificado na execução do fornecimento, que exceder ao prazo 
fixado, sem prejuízo do disposto no §1° do artigo 86, da Lei 8.666/93, sujeitará 
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o contratado à multa de mora, calculada por dia de atraso da obrigação não 
cumprida, que incidirá sobre o valor global do ajuste, na seguinte 
conformidade: 
a) Atraso de até 5 dias, multa de 0,1%, por dia de atraso; 
b) Atraso de 6 a 15 dias, multa de 0,2%, por dia de atraso; 
c) Atraso de 16 a 30 dias, multa de 0,4%, por dia de atraso; 
d) Atraso superior a 30 dias, multa de 0,9% por dia de atraso. 

iv. O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 
30% (trinta por cento) sobre o valor total da obrigação. 

c. Suspensão Temporária: 
a) A Licitante poderá ficar suspensa de participar em licitação e impedida de 

contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

d. Declaração de Inidoneidade: 
a) A Licitante poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua 
punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

13.06. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 
inciso XIV do art. 4o da Lei n° 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 

13.07.0 valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, 
garantida a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, 
poderá ser descontado de acordo com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou 
descontada/executada do valor da garantia, ou ainda, a critério da 
CONTRATANTE, via recolhimento do valor ao CONTRATANTE, em até 10 
(dez) dias após o recebimento da notificação, ficando a CONTRATADA 
obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da quitação 
da multa. 

13.08. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito 
será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive 
referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento 
com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após este 
prazo, o débito será cobrado judicialmente. 

13.09. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a 
CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção 
do crédito. 

13.10. Se a muita aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente 
devidos, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta 
cobrada judicialmente. 
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13.11.As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta Cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos 
do §2° do artigo 87 da Lei n° 8.666/93. 

13.12.A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é de competência 
exclusiva da Administração Municipal, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo 
a reabilitação ser requerida após 02(dois) anos de sua aplicação, nos termos 
do § 3°, do artigo 87da Lei n°8.666/93. 

13.13.As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil 
derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das 
infrações cometidas. 

13.14. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os 
antecedentes do detentor ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se 
admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", 
da Lei no 8.666/93. 

13.15. As penalidades serão registradas no cadastro do licitante, quando foro caso. 
13.16. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao detentor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

13.17.A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de 
Empenho ou documento equivalente, para efeitos de aplicação de multa, 
equivale à inexecução total da sua obrigação; 

13.18.A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular 
procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não 
exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7° da Lei 
10.520/02 e alterações; 

13.19.A Licitante estará ainda sujeita as penalidades previstas nos Artigos 90 a 97 
da lei 8.666/93; 

13.20. Sujeita ainda a Licitante, as penalidades impostas pelos Artigos 78 a 81, seus 
parágrafos e incisos, da Lei 8.666/93. 

14. DO PAGAMENTO 
14.01. Será observada a condição de pagamento de até 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento dos materiais, proporcional a cada solicitação, juntamente 
com a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica / Fatura; observado o requisito 
do item 12.01.05 deste Edital, correspondente ao objeto entregue e aceito. 
Constatando-se alguma incorreção nestes documentos ou qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo será contado a 
partir da respectiva regularização; 

14.02. Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação 
de idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e 
reiniciados após a correção necessária; 

14.03.A Prefeitura Municipal de Guapirama atestará através do responsável pela 
Secretaria solicitante a aceitação do objeto na Nota Fiscal/Fatura, a ser 
emitida sem rasuras e em letra bem legível, no prazo previsto, após a entrega 
do mesmo. 
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18.02. A nulidade do procedimento Licitatório induz à do Contrato e não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto do parágrafo único do Artigo 59 
da Lei n° 8.666/93. 

19. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
19.01. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa; respeitada à igualdade de oportunidade entre as 
Proponentes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade 
e a segurança da contratação; 

19.02.0 desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua 
qualificação e a exata compreensão da sua proposta; 

19.03. É facultado Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, promover quaisquer 
diligências ou solicitar esclarecimentos necessários à instrução do processo 
Licitatório, vedada à inclusão posterior de documentos ou informação que 
deveria constar originalmente na proposta; 

19.04. A apresentação da Proposta de Preços implica na aceitação plena e total das 
condições deste Pregão Presencial, sujeitando-se a Licitante as sanções 
previstas nos Artigo 87 e 88, da lei n° 8.666/93; 

19.05. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na 
sessão e as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelas Proponentes 
presentes que desejarem; 

19.06. É vedada a subcontratação, parcial ou total, de empresa para o fornecimento 
do Objeto deste Pregão Presencial; 

19.07. Quaisquer esclarecimentos adicionais sobre apresente Licitação poderão ser 
obtidos na Prefeitura Municipal de Guapirama, Paraná; 

19.08. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente 
por servidores do Município, inclusive membros da equipe de apoio, não 
serão considerados nem aceitos como argumentos para impugnações, 
reclamações, reivindicações, etc., por parte dos licitantes. Qualquer 
informação ou esclarecimento deverá ser solicitado por escrito através do 
endereço constante no preâmbulo deste Edital, através do Setor de 
Protocolos do Município; 

19.09. Este Edital foi analisado e aprovado pela Assessoria Jurídica do Município, 
constando no processo o devido Parecer. 

19.10.0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
deste Edital será o de JOAQUIM TÁVORA — ESTADO DO PARANÁ, 
considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro; 

20. CASOS OMISSOS 
20.01.0s casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro em 

conjunto com sua equipe de apoio, ou, autoridade competente, observados os 
preceitos de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/93. 

21. ANEXOS DO PREGÃO PRESENCIAL 
21.01. Integram o presente Pregão Presencial, dele fazendo parte como se transcrito 

em seu corpo a Minuta do futuro Contrato e mais: 

21.02. 
a) ANEXO I 	- Termo de Referência - 
b) ANEXO II 	- Termo de Credenciamento — 
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c) ANEXO III 
d) ANEXO IV 
e) ANEXO V 
f) ANEXO VI 
g) ANEXO VII 
h) ANEXOVIII 
i) ANEXO IX 
j) ANEXO X  

- Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 
Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes 
Declaração que não emprega menores - 

- Declaração de ME ou EPP 
- Espelho da Proposta de Preços — 

Declaração de Capacidade de Entrega e Execução- 
- Declaração de Inexistência de Incompatibilidade Negocia! - 
- Minuta do contrato 

Guapirama - PR, 03 de Março de 2016. 

LEANDRO 	 ANCISCO 
Pr goeiro (a) 
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15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15.01.0s recursos orçamentários para a realização do objeto desta Licitação 

correrão futuramente por contas de dotações orçamentárias correspondentes 
às Secretarias requisitantes. 

16. DA FISCALIZAÇÃO 
16.01.A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação será 

exercida por servidor designado por Portaria Municipal, nos termos do Artigo 
67 da Lei n° 8.666/93; conjuntamente com os responsáveis pela Secretaria 
Solicitante; nos termos do Decreto Municipal n° 453/12 de 25 de setembro de 
2012. 

16.01.01. 	A fiscalização terá poderes para: 
a) Recusar produtos; materiais; equipamentos ou serviços que não 

obedeçam às especificações, com o disposto neste edital; 
b)Sustar quaisquer serviços que não estejam de acordo com este edital, 

ou com a boa técnica, ou que atente contra a segurança e bens do 
Município de Guapirama e de terceiros, mediante notificação, por escrito, 
à CONTRATADA; 

c) Transmitir a CONTRATDA as determinações e instruções da Secretaria 
Solicitante; 

d) Ordenar a imediata retirada de empregado que embaraçar ou dificultar a 
sua ação fiscalizadora, ou cuja permanência nos serviços for julgada 
inconveniente pela Fiscalização, correndo por conta exclusiva da 
CONTRATDA quaisquer ônus originários das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra despesa que tal fato possa 
decorrer; 

e) Examinar os documentos referentes à regularidade da CONTRATADA 
para com a Previdência Social; FGTS; ISS e outros decorrentes que se 
fizerem necessários; 

O Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a 
preservar todo e qualquer direito do Município de Guapirama; 

g) Demais disposições constantes nos termos do Decreto Municipal n° 
453/12 de 25 de setembro de 2012, no que couber. 

16.02.As determinações referentes às prioridades de entrega dos materiais ou 
equipamentos e realização de serviços; controle de qualidade; bem como a 
solução de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da 
fiscalização. 

16.03.A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da 
CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora licitados. 

17. DA GARANTIA 
17.01.A licitante vencedora da presente licitação se obriga a prestar garantia dos 

produtos ou serviços cotados, na forma da Lei. 
18. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

18.01. Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, a 
Administração poderá revogar o presente Licitação, devendo anulá-la por 
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
e devidamente fundamentado; 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (0**43) 3573-1122 - CEP. 86465-000 - Guapirama/PR 
orefeitura@p-quapirama.pr.qov.br  / licitaguapi@outlook.com  

www.guapirama.pr.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

ANEXO 1 
-Papel Timbrado da Empresa- 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO N° 024/2016 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE KIMONOS INFANTIS E ADULTOS EM ATENDIMENTO 
AS ATIVIDADES DA OFICINA DO KARATE CIDADÃO DO SERVIÇO DE 
CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS DO MUNICIPIO DE 
GUAPIAMA 

LOTE ÚNICO 

ITEM PRODUTO QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR
MARCA TOTAL 

01 

KIMONO INFANTIL — composto de calça 
de 	elstico 	e 	cordão, 	gola 	com 	costura 
alinhada 	e 	com 	enchimento 	especial, 
	 material: tecido sarja(brim) 100% algodão 

44 R$85,00 R$3.740,00 

02 06 

KIMONO ADULTO- Composto de calça de 
elatico e cordão, gola com costura alinhada 
e com enchimento especial, material: tecido 
	 sarja(brim) 100% algodão 

R$101,25 R$ 607,50 

TOTAL R$: R$4.358,50 

*** NO DIA DO CERTAME AS EMPRESAS PARTICIPANTES DEVERÃO 
APRESENTAR AMOSTRAS DOS KIMONOS.  

01.0 VALOR TOTAL: 
O valor máximo permitido, para esta Licitação, é de R$ 4.358,50 (quatro mil 
trezentos cinqüenta e oito reais cinqüenta centavos). 

02. PRAZO E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
02.01. A entrega deverá ser realizado no prazo de 15 (quinze) dias corridos após 

a solicitação expedida pelo departamento responsável; 
02.02. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado 

(s) de nota (s) fiscal (is) eletrônicas distintas, ou seja, de acordo com a 
Autorização de Entrega, constando o número da mesma, o valor unitário, a 
quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências 
legais; 

02.03. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e 
alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, 
dentro do prazo de validade, dos produtos fornecidos; 
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02.04. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão 
Presencial de acordo estritamente com as especificações descritas na 
Autorização de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição 
do produto quando constatado não estar em conformidade com as referidas 
especificações; 

02.05. Antes da solicitação dos kimonos, a empresa vencedora deverá combinar 
com o responsável pelo pedido, o agendamento para a escolha dos 
tamanhos junto com as provas dos kimonos pelos alunos para definir os 
tamanhos exatos. 
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ANEXO II 
(Documento a ser entregue fora dos envelopes) 

(MODELO)  
-Papel Timbrado da Empresa- 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

(Local e data) 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 
Município de Guapirama, Estado do Paraná. 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n° 018/2016. 

Prezados Senhores: 

Através do presente, credenciamos o Sr. 	 , portador da 
Cédula de Identidade RG n° 	  e inscrito no CPF/MF n° 	  a 
participar da licitação instaurada pelo Município de Guapirama, Estado do Paraná, 
na modalidade de Pregão Presencial n° 018/2016, na qualidade de 
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em 
nome da empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , bem como 
formular propostas e lances, e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

(assinatura com firma reconhecida) 
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente) 

(Nome e assinatura do Representante) 
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ANEXO III  
(MODELO) 

(Documento a ser entrege fora dos envelopes —junto com o credenciamento) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(Local e data) 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 
Município de Guapirama, Estado do Paraná. 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n° 018/2016. 

Prezados Senhores: 

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições 
constantes deste Pregão Presencial e seus Anexos, e que atendemos plenamente 
aos requisitos necessários para habilitação e proposta e declara que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, Inciso VII, da Lei n° 
10.520, de 17 de Julho de 2002. 

(assinatura) 
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente) 
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ANEXO IV  
(MODELO)  

-Papel Timbrado da Empresa- 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

(Local e data) 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 
Município de Guapirama, Estado do Paraná. 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n° 018/2016. 

Prezados Senhores: 

A Proponente 	 , inscrita no CNPJ/MF sob n° 	  
declara para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 
termos do Artigo 32, Parágrafo 2° e Artigo 97 da Lei n° 8.666 de 21 de Junho de 
1993 e suas alterações posteriores. 

(assinatura) 
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente) 
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ANEXO V 
(MODELO)  

-Papel Timbrado da Empresa- 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 

 

     

(Local e data) 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 
Município de Guapirama, Estado do Paraná. 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n° 018/2016. 

Prezados Senhores: 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão Presencial n° 018/2016, em 
cumprimento ao Inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, Inciso V do art. 
27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854, que não possuímos em nosso 
quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

(assinatura) 
(Nome, RG e CPF do representante legal) 
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ANEXO VI 

(MODELO — FORA DO ENVELOPE, JUNTO COM CREDENCIAMENTO) 
-Papel Timbrado da Empresa- 

PREGÃO PRESENCIAL n° 018/2016 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

	  (razão social 
do licitante), inscrita no CNPJ n° 	 , por intermédio de 
seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr. 	(a) 
	 , portador (a) da Carteira de 
Identidade n° 	  e do CPF n° 	  
DECLARA, para fins do disposto no subitem 02.01.01, "f" do Edital, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 

1. ( ) MICROEMPRESA, conforme inciso 1 do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123 de 14/12/2006; 

2. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006; 

3. ( ) NÃO SE ENQUADRA. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(LOCAL), 	de 	 de 2016. - 

Nome e assinatura do Representante Legal 
(n° do RG e CPF) 

Nome e assinatura do Contador da Empresa 
(n° do CRC) 

Carimbo da Empresa 
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ANEXO VII  
(MODELO)  

-Papel Timbrado da Empresa- 

PROPOSTA DE PREÇOS  

(A Razão Social, o número do CNPJ, o número da Inscrição Estadual, Endereço 
completo, telefone, "fac-símile", CEP, etc.). 

Banco/conta corrente: 
Nome (s) signatário (s) do futuro contrato: 
Endereço para envio do contrato: (caso venha ser vencedor da licitação). 

(Local), 	de 	 de 2016. - 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 
Município de Guapirama, Estado do Paraná. 

Referencia: Pregão Presencial n° 	/ 

Prezados Senhores: 

O valor unitário, fixo e sem reajuste, proposto para o fornecimento dos 
materiais está discriminado conforme o constante no Objeto do Pregão Presencial, 
bem como o valor total de cada item (em anexo). 

O prazo de entrega dos materiais será de 	 hras, após a 
solicitação por Autorização de Entrega. 

Condição de Pagamento: 

Prazo de validade da proposta de preços é de 	 
dias corridos, a partir da data do recebimento da proposta pela Comissão de 
Licitação. 

Acompanha a presente proposta a relação dos materiais constantes no 
Objeto do Pregão Presencial n° 

A proponente da presente licitação obriga a prestar garantia dos 
produtos cotados, na forma da Lei. 

Obs.: A relação dos produtos deverá apresentar marcas e descritivos que bem o 
identifiquem, para todos os itens cotados. Caso não conste a marca o item será 
desclassificado, exceto aqueles que por sua natureza, não possua marca ou 
especificação técnica. 

Atenciosamente, 

(Nome e CPF do representante legal) 
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ANEXO VIII  
(MODELO)  

-Papel Timbrado da Empresa- 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DE ENTREGA 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 

Município de Guapirama, Estado do Paraná. 

Referencia: Pregão Presencial n° 018/2016. 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE KIMONOS INFANTIS E ADULTOS EM ATENDIMENTO 
AS ATIVIDADES DA OFICINA DO KARATE CIDADÃO DO SERVIÇO DE 
CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS DO MUNICIPIO DE 
GUAPIAMA 

O 	signatário 	da 	presente, 	em 	nome 	da 	proponente 
	 , para todos os fins legais e 
necessários, declara que está plenamente capacitado a efetuar a entrega dos 
produtos licitados, nas quantidades e prazos propostos, na sede da Contratante, 
bem como oferecer assistência técnica e prazo de garantia dos veículos. 

Validade da Proposta: 60 dias meses. 

Local, 	 de 	 de 2016. - 

(Nome RG e CPF do representante legal) 
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ANEXO IX 
-Papel Timbrado- 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA - PR 
REF. PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2016 — PROCESSO N° 024/2016. 

Prezados Senhores: 

	  inscrita no CNPJ/MF n° 	  
com sede à Rua 	 , representada por seu sócio 
	 , portador da Carteira de Identidade n° 
inscrito no CPF/MF n° 	 , infra-assinando, DECLARA sob as 
penas da Lei, que os sócios da empresa supracitada, não são servidores públicos 
municipais que ocupam cargo de provimento em comissão ou efetivo; não são 
membros da comissão permanente de Licitação e/ou da Equipe de Pregão; e não 
possuem parentesco por consanguinidade ou afim até 3° grau com qualquer servidor 
público ou membro da administração do Poder Executivo e Legislativo do Município 
de Guapirama, Estado do Paraná, que ocupem tais funções. 

(Local e data) 

(Assinatura, RG e CPF do declarante) 
Representante Legal 
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ANEXO X 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO N° 018/2016. 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, na sede da Prefeitura Municipal de 
Guapirama, Paraná, sito à Rua 2 de março , s/n°, CNPJ/MF n° 75.443.812/0001-00, 
neste ato, representada pelo Senhor Prefeito Municipal, Pedro de Oliveira, 
brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n° 	 e portador da Carteira de 
Identidade RG n° 	—SSP/ / , doravante denominada CONTRATANTE; 
e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas, nos termos da Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal n° 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, do Decreto Federal n° 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei 
Complementar n° 123, de 16 de dezembro de 2006 e dos Decretos Municipal n° 338, 
de 08 de novembro de 2007, 169, de 21 de junho de 2006 e 518 de 07 de dezembro 
de 2011, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666, de 
21 de Junho de 1993, com suas alterações e demais exigências deste Edital; 
conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve 
registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade 
Pregão Presencial n° 014/2015, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto- 
1.1. O Objeto do Edital, que deu origem a presente Ata é o registro de preços 

para AQUISIÇÃO DE KIMONOS INFANTIS E ADULTOS EM ATENDIMENTO 
AS ATIVIDADES DA OFICINA DO KARATE CIDADÃO DO SERVIÇO DE 
CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS DO MUNICIPIO DE 
GUAPIAMA), conforme quantitativo, especificações e detalhamentos 
consignados no Pregão Presencial SRP n° 014/2015, que juntamente com a 
proposta da DETENTORA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em 
todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, independentemente 
de transcrição. 

1.1.1. A empresa 	 , com sede na cidade 
de 	 sito 	à 
	 , inscrita no CNPJ/MF sob n° 

representada por seu Procurador 
inscrito 	no 	CPF/MF 	sob 	n° 

	  e portador da Carteira de Identidade RG 
n° 	 doravante denominada DETENTORA, obriga-se 
a fornecer à Prefeitura Municipal de Guapirama (PR), de acordo com as 
solicitações feitas pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento- 
2.1. Será observada a condição de pagamento de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após apresentação 
da Nota Fiscal Eletrônica / Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. 
Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de 
idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados 
após a correção necessária. 
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2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar 
os documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à DETENTORA, antes de 
paga ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 
Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega- 
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as 

necessidades da Contratante no prazo máximo de 15(quinze) dias após o 
recebimento da Autorização de Entrega expedida pelo Setor de Compras da 
Prefeitura Municipal de Guapirama. 

3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição. 

3.3.Todos os bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a 
quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações 
exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou 
adequações, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hras, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis. 

3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) 
acompanhado (s) de nota (s) fiscal (is) distintas, ou seja, de acordo com a 
Autorização de Entrega, constando o número da mesma, o valor unitário, a 
quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais. 

3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de 
ser responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e 
alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro 
do prazo de validade, dos produtos fornecidos. 

3.6.0 material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrito em cada 
Requisição/Autorização de Entrega emitida pelo Setor Competente da Prefeitura 
Municipal de Guapirama, mediante Termo de Recebimento Provisório ou 
Definitivo, emitido pela Comissão de Fiscalização e Acompanhamento. 

3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão 
Presencial de acordo estritamente com as especificações descritas na 
Autorização de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do 
produto quando constatado não estar em conformidade com as referidas 
especificações. 

CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência- 
4.1. A ata de registro de preços terá sua vigência iniciada na data da sua 

publicação, que se estenderá pelo período de 12 meses. 

CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços- 
5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser 

objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais, nos 
termos do art. 65, inciso II, letra 'd', da Lei n° 8.666/93. 

5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita 
acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição, serviços e 
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outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do 
pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de responsabilidade 
exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos. 

5.3.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão 
Gerenciador deverá: 
a)Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação 

para a redução de preços e sua adequação ao mercado; 
b)Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso 

assumido, e cancelar o seu registro, quando frustrada a negociação, 
respeitados os contratos já firmados; 

c)Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual 
oportunidade de negociação. 

5.4. 

	

	 Quando não houver êxito nas negociações 
para a readequação de preços, o Órgão Gerenciador cancelará o preço do bem 
ou do serviço registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da decisão. 

CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado- 
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado 

cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993; 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 
7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

6.2.0 fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento 
do seu preço registrado na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovado. 

6.3.0 cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por decisão da autoridade competente do Órgão 
Gerenciador e publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos. 

CLÁUSULA SETIMA: Da Garantia- 
7.1 A CONTRATDA se obriga a prestar garantia dos produtos cotados, na forma da 

Lei. 

CLÁUSULA OITAVA: Das Obrigações da Contratada-
8.1.A CONTRATADA obrigar-se-á: 

a) Entregar o Objeto referente a este Pregão Presencial, de acordo estritamente 
com as especificações descritas no mesmo; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e 
execução do Objeto desta Licitação, não podendo ser argüido, para efeito de 
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exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à 
fiscalização ou acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e 
execução do Objeto desta Licitação, não podendo ser argüido, para efeito de 
exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à 
fiscalização ou acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

d) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas 
referentes ao fornecimento do objeto e a prestação dos serviços, bem como 
pela reposição dos serviços que venha a ser constatado não estar em 
conformidade com as referidas especificações, nos termos do Art. 69, da Lei 
8.666/93; 

e) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas no total ou em parte, 
o Objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução; 

f) No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista 
(CNDT) e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo 
vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua 
idoneidade fiscal. 

CLAUSULA NONA: Da Fiscalização- 
9.1. A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação será 

exercida por servidor designado por Portaria Municipal, nos termos do Artigo 67 
da Lei n° 8.666/93; conjuntamente com os responsáveis pela Secretaria 
Solicitante; nos termos do Decreto Municipal n° 453/12 de 25 de setembro de 
2012. 

9.2. A fiscalização terá poderes para: 
a) Recusar produtos; materiais; equipamentos ou serviços que não obedeçam às 

especificações, com o disposto neste edital; 
b) Sustar quaisquer serviços que não estejam de acordo com este edital, ou com 

a boa técnica, ou que atente contra a segurança e bens do Município de 
Guapirama e de terceiros, mediante notificação, por escrito, à CONTRATADA; 

c) Transmitir a CONTRATDA as determinações e instruções da Secretaria 
Solicitante; 

d) Ordenar a imediata retirada de empregado que embaraçar ou dificultar a sua 
ação fiscalizadora, ou cuja permanência nos serviços for julgada 
inconveniente pela Fiscalização, correndo por conta exclusiva da 
CONTRATDA 	quaisquer ônus originários das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra despesa que tal fato possa 
decorrer; 

e) Examinar os documentos referentes à regularidade da CONTRATADA para 
com a Previdência Social; FGTS; ISS e outros decorrentes que se fizerem 
necessários; 

f) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar 
todo e qualquer direito do Município de Guapirama; 

g) Demais disposições constantes nos termos do Decreto Municipal n° 453/12 de 
25 de setembro de 2012, no que couber. 
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9.3. As determinações referentes às prioridades de entrega dos materiais ou 
equipamentos e realização de serviços; controle de qualidade; bem como a 
solução de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalização. 

9.4. A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da 
CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora licitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas- 
10.1.As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que 

será substituído pela Autorização de Compras ou Nota de Empenho, ou, outro 
documento equivalente; 

10.2.As Notas de Empenho ou documento equivalente deverão ser emitidas e 
recebidas pelo fornecedor/prestador do serviço durante o prazo de vigência da 
ata, no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho ou documento 
equivalente poderá estender-se além desse período, respeitada o disposto no 
§ 1° do art. 57 da Lei n° 8.666/93 e desde que haja manutenção do preço 
registrado na ata; 

10.3.Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a 
retirar/aceitar a Nota de Empenho ou documento equivalente, o Município 
convocará os detentores de preços registrados subseqüentes, para efetuar o 
fornecimento/prestação dos serviços, e assim por diante quanto aos demais, 
sem o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for o caso; 

10.4. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, 
segundo a gravidade da falta cometida: 

1. Advertência escrita: 
Quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, 
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à 
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
2. Multas: 
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes 
multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civis e criminais: 
i. Será aplicada multa de 0,1 % (zero, um por cento) ao dia, até o trigésimo dia de 

atraso, sobre o valor do objeto contratual não realizado, quando a contratada, 
sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, a obrigação 
assumida. 

ii. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
ensejará a aplicação de multa de 20% do valor do ajuste, ou multa 
correspondente à diferença de valor resultante de nova licitação realizada, 
prevalecendo a de maior valor. 

iii. O atraso injustificado na execução do fornecimento, que exceder ao prazo 
fixado, sem prejuízo do disposto no §1° do artigo 86, da Lei 8.666/93, sujeitará o 
contratado à multa de mora, calculada por dia de atraso da obrigação não 
cumprida, que incidirá sobre o valor global do ajuste, na seguinte conformidade: 
a) Atraso de até 5 dias, multa de 0,1%, por dia de atraso; 
b) Atraso de 6 a 15 dias, multa de 0,2%, por dia de atraso; 
c) Atraso de 16 a 30 dias, multa de 0,4%, por dia de atraso; 
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d) Atraso superior a 30 dias, multa de 0,9% por dia de atraso. 
iv. O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 

30% (trinta por cento) sobre o valor total da obrigação. 
3. Suspensão Temporária 
A CONTRATADA ficará suspensa de participar em licitação e impedida de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
4. Declaração de Inidoneidade 
A CONTRATADA será declarada inidônea e ficará impedida de licitar ou contratar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram 
sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10.5. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, 
ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 
XIV do art. 4o da Lei n° 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 

10.6.0 valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, garantida 
a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser 
descontado de acordo com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou 
descontada/executada do valor da garantia, ou ainda, a critério da 
CONTRATANTE, via recolhimento do valor ao CONTRATANTE, em até 10 
(dez) dias após o recebimento da notificação, ficando a CONTRATADA 
obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da quitação da 
multa. 

10.7. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será 
acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao 
mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em 
até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito 
será cobrado judicialmente. 

10.8.No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a 
CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção 
do crédito. 

10.9.Se a muita aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente 
devidos, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta 
cobrada judicialmente. 

	

10.10. 	As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta Cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos 
do §2° do artigo 87 da Lei n° 8.666/93. 

	

10.11. 	A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é de competência 
exclusiva da Administração Municipal, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (0**43) 3573-1122 - CEP. 86465-000 - Guapirama/PR 
prefeitura@p-guapirama.pr.gov.br/ licitaguapi@outlook.com  

www.guapirama.pr.gov.br  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

 

  

reabilitação ser requerida após02(dois) anos de sua aplicação, nos termos do § 
3°, do artigo 87da Lei n°8.666/93. 

	

10.12. 	As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá 
a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil 
derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das 
infrações cometidas. 

	

10.13. 	Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município 
considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os 
antecedentes do detentor ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se 
admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", 
da Lei no 8.666/93. 

10.14. As penalidades serão registradas no cadastro do licitante, quando foro caso. 
10.15. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao detentor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

10.16. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de 
Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da 
sua obrigação; 

10.17.A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular 
procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui 
a possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7° da Lei 10.520/02 e 
alterações. 

10.18.A licitante estará ainda sujeita as penalidades dos artigos 90 a 97 da Lei 
8.666/93; 

10.19. Sujeita ainda a licitante, as penalidades impostas pelos artigos 78 a 81, seus 
parágrafos e incisos, da Lei 8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Das Condições Gerais- 
11.1.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de 
condições. 

11.2.As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser 
ampliadas quando da necessidade do Município, mediante justificativa da 
autoridade competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos no 
artigo 65, § 1°, da Lei Federal n°. 8.666/88. O aumento da demanda deverá ser 
acordado expressamente com o detentor da ata e publicado através de ATA 
COMPLEMENTAR. 

11.3.0 licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob 
pena de decair do direito ao registro de preços. 

11.4. É vedada a subcontratação, parcial ou total, de empresa, seja pessoa física 
ou jurídica, para o fornecimento do Objeto deste Pregão Presencial; 

11.5. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da 
contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Dos Casos Omissos- 
12.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou 

autoridade competente, observados os preceitos de direito público e as 
disposições da Lei n° 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Do Foro- 
13.1. Fica eleito o foro da comarca de Joaquim Távora (PR), para dirimir dúvidas 

ou questões oriundas da presente Ata e por estarem assim justos e pactuados, 
firmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 
02 (duas) testemunhas abaixo arroladas: 

Guapirama, 	de 	 de 2015. 

PEDRO DE OLIVEIRA 	 DETENTORA 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
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LICITAÇÃO — MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
N° 018/2016 

PROCESSO 024/2016 
(Exclusiva Participação de MEI-ME-EPP conforme Lei 147/2015) 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

O Município de Guapirama, Estado do Paraná, torna público que fará realizar 
licitação, na modalidade Pregão Presencial, que tem por objeto a seleção de 
proposta visando AQUISIÇÃO DE KIMONOS INFANTIS E ADULTOS EM 
ATENDIMENTO AS ATIVIDADES DA OFICINA DO KARATE CIDADÃO DO 
SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS DO 
MUNICIPIO DE GUAPIAMA No valor máximo de R$ 4.358,50 (quatro mil trezentos 
cinqüenta e oito reais cinqüenta centavos) De acordo com especificações e 
condições constante do edital de licitação pregão presencial 018/2016 e seus 
anexos. 

Data e Horário da Sessão Pública: 17 de Março de 2016 ÀS 13:30, na sede 
da Prefeitura Municipal de Guapirama, sita à Rua Dois de Março, 460. 

A pasta técnica, com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos poderão ser examinados no endereço, acima indicado, no 
horário comercial, ou pelo endereço eletrônico www.guapirama.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado — fone/fax: 
(0**43) 3573-1122. 

Guapirama - PR, 03 de Março de 2016. 

LEAN 	 INI FRANCISCO 
PREGOEIRO 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (0**43) 3573-1122 - CEP. 86465-000 - Guapirama/PR 
prefeituragp-guapirarna.pr.qov.br  / licitaguapi@outlook.com  
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 SEXTA-FEIRA 

0.4 cie Março de_ 2016 

DIÁRIO 
DO NORTE 

PREFEITURA DO MUNICI PIO DE CAMBARÁ 

nado do Paraná 

Exercício: 2016 

Decreto as° 1807/2016 de 03/03/2016 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de exmoneá, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe Foram conferidas 
pela Lei Orçamcntana e 16282015 de 22/12/2015. 

Decreta: 

Artigo 1°  - Fica aberto no corrente Exercido o Crédito 

Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de RS 5.000,00 (cinco mil 

reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Sunleme011000 

08.000.00.000.0000.0.000. 
08.003.00.000.0000.0.000. 
08.003.08.244.25402.620. 

538 - 33.907400.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
MANUTENCAO 100-SUAS 

31776 DIÁRIAS- PESSOAL CIVIL 5.000,00 

rrr 21tiedi 
03no3/2016 
MIE In 

Total Suplementaçãor 	5.000,00 

Artigo 2°  - Para atender o disposto no Artigo I°  deste Decreto, 
Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 

Artigo 43, 9 1°, Inciso 111 da Lei Federal n°  4,320/64. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
MANUTENCAO 100-SUAS 

31776 MATERIAL DE CONSUMO 

servirá como recurso o 
abaixo, de acordo com o 

Recr 

08.00000000.0000.0.000. 
08.003.00.000.0000.0.000. 
08.003.08.244.2540.2.620. 

539- 3,390.30.0000 5.000,00 

Total Redução: 	5.000,00 

Artigo 3°  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Edificio da Prefeitura Municipal de CAMBARÁ , Estado do 

Paraná, em 03 de março do 2016. 

JOAO MATTAR OLIVATO 
Prefeito Municipal 

REFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMBARÁ 

Estado do Paraná 

iro 2016 

ir* Flortihnti 
03/03/2016 

Pág. r/1 

Decreto o° 1808/2016 de 03/03/2016 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de casmArek, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 

pela Lei Orçamentária n°  1620/2015 de 22/12/2015. 

Decreta: 

Artigo I° - Fica aberto no corrente Exercido o Crédito 

Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do ~ideio, no valor de RS 464.281,16 
(quatrocentos e sessenta e quatro mil duzentos e oitenta e um reais e dezesseis centavos), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Sunlementsção  

07.00000.1100.00530 000. 
07.002.00.000.00100.000. 
07.002.10.301.1006.2.012. 

317 - 3.3.90.30.00.00 
330- 3,3.90.3900 00 

338- 4.4.90.030000 
684 44.90.52.00.00 

07002.10.301.1006.2.013. 
353- 3.3.90.300000 
361- 3.3.90.39.00.00 

SECREPAIUA MUNICIPAL DE SANDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAME 
ATENCAO BASICA DA SAUIM 

00495 MATERIAL DE CONSUMO 
00495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
110495 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
00498 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA 
00495 MATERIAL DE CONSUMO 
00493 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 

JURÍDICA 

165.508,08 
165308,08 

115.000,00 
12.000,00 

3.132,50 
3732,50 

Total Suplementaçãoi 	464.281,16 

Artigo r - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 

pelo artigo anterior, na Corroa do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 

Excesso de Arrecadação; 

Receita:1.72.1.3300.0100 	Fonte: 1000 	 12(01,00 
Rtioita:77.22.33.02.00.00 	Fonte: 1000 	 452.281,16 

Total da Receitai 	464.281,16 

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Edificio da Prefeitura Municipal de CAMBARÁ , Estado do 

Paraná, em 03 de março de 2016. 

JOÃO MATTAR OLIVATO 
Prefeito Municipal 

GAMARA MUNICIPAL DE CAMBARA 
ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0912010 
O Excelentlesno Senhor Renato Rodrigues Ferreira, Presidente da Câmara Municipal de Cambará, 

Estado do Paraná. na use de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso II, do art. 24, da Lel 
Federal n° 84360, de 21 de junno de 1993 e suas alterações. dispensa a licitação para a aquisição de 01 
(urna) unidade de aparelho de ar condicionado, modelo SPLIT de 12.000 (doze mil) 01115 para a Camara 
Municipal de Cambará (Dotação Orçamentária 01.001-01.031.1001.2001 - 4.4.90.52 - Equipamentos e 
materiais permanentes. %belamente: 54-Máquinas, utenallios e equipamentos diversos.) da emprese MPS 
DISTRIBUIDORAMERCANTIL LTDA., inscrita no CNPJ n°09.570.732/0001-34, coro sede na Rua Carlota de 
Almeida Lemos, n°46, Jardm Paradise. na  cidade de Campo Grande/MS. CEP: 79.117-004, no valor de R$ 
1.702.00 (um mil, setecentos o dois reais), tendo em vista que o valor da referida compra não ultrapassara 
o teto limite cie RS 8.090.00 (oito mil reais). 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cambará, Estado do Paraná, em 03 de março de 2010. 
Renato Rodrigues Ferreira 

Presidente 

)FILIAL 	 ANO I 

PIONEIRO 	 __ Ed. N." 1 74 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA-PARANÁ 

PREGÃO 003/2016 
EXTRATO DO CONTRATO 006/2016 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO' 25 DE FEVEREIRO DE 2016 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUAPIRAMA 
CONTRATADA SAMPAUTOVEICULOS LTDA 
VALOR: R$132.000,00 (cento e trinta e dois mi reais) 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE IRES VEICULOS NACIONAIS. SENDO DOIS PARA ATENDIMENTO NO 

TRANSPORTE DOS PACIENTES DA SAUDE E UM PARA DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO MUNICIPIO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA- PARANÁ 
PREGÃO 009/2016 

EXTRATO DO CONTRATO 006/2010 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO. 26 DE FEVEREIRO DE 2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 
CONTRATADA MEDIC TEC AMBIENTAL LTDA- EPP 
VALOR: R$ 12.600.00 (doze mil e seiscentos reais) 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADAEM SERVIÇOSDE TRANSPORTES. TRATAMENTO 

E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAUDE. PELO PERIMO DE 12 MESES. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

SRP N°02012016 
PROCESSO 026/2016 

(Exclusiva Participação de MEI-ME-EPP conforme Lei 147/2015) 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
O Município de Guapirama. Estado do Paraná, torna público que fará realizar licitação. na modalidade 

Pregão Presencial SRP. que tem por objeto a seleção de proposta visando AQUISIÇÃO DE UNIFORMES 
PARA OS PROFISSIONAIS DO DEPARTAMENTO DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA no valor 
~imo de RS 24.850.12 (vinte e quatro mil oitocentos e cinqüenta reais e doze centavos). De acordo com 
especificaçOes e condições constante do edital de licitação Pregão Presencial SRP 020/2016 e seus anexos. 

Data e Horário da Sessão Pública. 18 de MARÇO de 2016 AS 14:00, na sede da Prefeitura Municipal de 
Guapirama, sita a sua Dois de Março. 460. 

A pasta técnica. com  o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderão ser 
examinados no endereço, acima indicado, no horário comercial. ou pelo endereço eletrônico www.guapirama. 
pr.gov.br. Informações adcionais. dúvidas e peados de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de 
Licitação no endereço ariina mencionado - fone/fax' 10-43) 3573-1122. 

Guapirama - PR. 03 cie Mamo de 2016. 
LEANDRO ORLANOINI FRANCISCO 

PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

N°01012016 
PROCESSO 025/2016 

(Exclusiva Participação de MEI-ME-EPP conforme Lel 147/2015) 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
O Municlpio de Guapirama, Estado do Paraná, torna público que fará realizar licitação, na modalidade 

Pregão Presencial, que tem por objeto a seleção de proposta visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE BOORS PARA AS PARTICIPANTES 00 GRUPO DE GESTANTE 
(SCFV) No valor máximo de RS 3.500,00 (trés mil e quinhentos reais) De acendo com especificações e 
condições constante do edital de licitação pregão presencial 0192016 e seus anexos. 

Data e Horário de Sessão Intollea, 18 de Março de 2016 AS 09.00, na sedo da Prefeitura Municipal de 
Guaaxama, sita á Rua Dois de Março, 460. 

A pasta técnica, como Inteiro teor do edital e seus respectivos rnodelos, adendos e anexos poderão ser 
exarninados no endereço, acima indcado. no horáno comercial. ou pelo endereço eletromco www.guapirarna, 
or.gov.lor. Informações adicionais. dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos á Comissão de 
Licitação no endereço acima mencionado - fone/fax (0-43)3573-1122. 

Guapirama - PR, 03 de Março de 2016. 
LEANDRO ORLANDINI FRANCISCO - PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

N°010/2016 
PROCESSO 024/2016 

(Exclusiva Participação de MEI-ME.EPP conforme Lei 147/2015) 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
O Municiai° de Guapirame, Estado do Paraná, torna publico que fará realizar licitação, na modalidade 

PI egào Presencial, que tem por objeto e seleção de proposta visando AQUISIÇÃO DE KIMONOS INFANTIS 
E ADULTOS EM ATENDIMENTO AS ATIVIDADES DA OFICINA DO ICARATE CIDADÃO 00 SERVIÇO DE 
CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS DO MUNICIPIO DE GUAPIAMA No valor máxime de 
RI 1358.50 (quatro mil trezentos cinqüenta e oito reais cinqüenta centavos) De acordo com especificações 
e condições constante do edital de titilação pregão presencial 018/2016 e seus anexos. 

Data a Horário da Sessão Pública: 17 de Março de 2016 AS 13,30. na sede da Prefeitura Municipal de 
Guatiranm, sita e Rua Dois de Março, 460. 

Apesta técnica, com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos. adendos e anexos poderão ser 
examinados no endereço. acima Indicado, no horário comercial, ou pelo endereço eletrônico wwrv.guapirarna. 
pr.gov.br. Informações adicionais. dúvidas e peddros de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de 
Licitação no endereço acima Mencionado - fone/fax: (0"43) 3573-1122. 

Gualdiriam - PR, 03 de Março de 2016. 
LEANDRO ORLANDINI FRANCISCO - PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL -SRP 

N°017/2016 
PROCESSO 02312015 

(Exclusiva Participação de MEIME-EPP conforme Lei 147/2015) 
TIPO: MENOR PREÇO LOTE 
O Municiai° de Guapirema, Estado do Pelara torna pudico que tara realizar lidtação, na modalidade 

Pi nono Presencial, que tem por abjeto a seleção de proposta visando AQUISIÇÃO DE CESTAS BAS1CAS 
PArnAATENDINIENTO DE FAREJAS CRENTES DO MUNICPIO. POR UM PERIODO DE 12 MESES No valor 
,na,...no de RS 37.655,00 (trinta e seta mil seiscentos eloquente e cinco reais)De acordo com especificações 
e condições constante do edital de kitacão pregão presenciei 017/2016 e seus anexos. 

Data e Horário da Sessão Pública: 17 de Março de 2016 AS 09:00, na sede da Prefeitura Municipal de 
Guapirama, sita à Rua Dois de Marco. 400. 

A pasta técnica, com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderão ser 
examinados no endereço, adma indcado. no norario comercial, ou pelo endereço eletrônico vmw.guapirama. 
pr.gov.br. Informações adicionais. dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos a Comissão de 
Lm-dação no endereço acima mencionado - fone/rex (13 .̀43) 3573-1122. 

Guapirama - PR. 03 de Março de 2016, 
LEANDRO ORLANDINI FRANCISCO - PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBARÁ 
ESTADO DO PARADA 

TERMO DE POSSE 
Po terceiro da do mos demarco do ano dois rrrl e dezesseis, presente o Sr Ande Teles da Siva Scandtio. Secretario 

M::. ..,21 de Administração. compareceu a Sra. RAMERE SOPRES DE MELO, brasileira, residente e domidlada em 
1 	a. Estado do Parara. nomeada pela Portada n°0502016, para exercer e cargo creASSIMérirE SOCIAL nos 
f - . ...xis ~dos, que declarou auavontadedetornar posse do referido cargo nesta data, Mndoe Si. João Mattargivale 
em.. o a posse pedida. razão por que Iticeda aposse a tia que se comprometeu eczema com protxdade e a curnodr 
1...' , - xn os deveres, ambrieões e responsatilidadeo do corço, do qualentra em exercido nesta data. EuAndre Telles de 
sx,...üandolo 	,lavrei o presentelenno quevaiasaneeo pela aistoridadecompetente e celofundonatio empossado 

JOÃO MATTAR OLIVATO 
Prefeito Municipal 

RANIERE SOARES DE MELO 
Servidor 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAZINA 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

OBJETO: Contratação de pessoa jurldlco para Malharias. Manutenção e Pequenos Reparos no Centro 
de Cot+ vivEncia do Idoso. 

OPrefoMMuNciPal de Toreasina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuipies legais. torna Oübhconeratodes es 
eeitose finsiegan a HOMOLOAaÇA0doitigarnento da Comissão Pemanentetletiala00, reekado em sessão 
ir Ig'472/2016 as ROOtis, onattea a Dotação- ~aridade Tomada de Prego n" ornor O, que adjudicou o otião 

6 	• oaque supra. em favor do fintarão ROCHA& SERE CONSTRUTORA [TRAME CDP.1.  13.500.1130/0001415 
':ti R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reale) 
va-se ao procedimento: 

. , .ligue-se: 
'MAZINA. 03 de março 2016 

GUILHERME CURY SAMBA COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAZINA 
EXTRATO CONTRATO N.  1712016 

Contratado: ROCHA S SENE CONSTRUTORA LTDA ME CNPJ' 13.500.636/0001-05 
Tomada de Preço: N°01/2016 
Objeto: Contratação de pessoa juddica para Melhorias. Manutenção e Pequenos Reparos no Centro de 

Convivência do Idoso. 
vALOR R$: 63.000.00 (sessenta e nas mil reais) 
Vigência: 03/0512016. 
Ibinazina. 3 de março de 2016 

GUILHERME CURO SAMBA COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

---- 	 ' '" 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 

  

 

CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

ATA DE JULGAMENTO — PREGÃO PRESENCIAL N. 018/2016 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de março do ano de 2016 (dois mil e 
dezesseis), às 13:35 (quatorze horas e cinco minutos), em uma das salas da 
Prefeitura Municipal de Guapirama, fez-se presentes a pregoeiro e equipe de apoio, 
nomeados pelas Portarias n° 007/2014, de 05/03/2015, Portaria n° 024/2015, de 
02/09/2015, Portaria n° 034/2015, de 18 de novembro de 2015 e Portaria n° 
014/2016 de 16 de fevereiro de 2016, LEANDRO ORLANDINI FRANCISCO, bem 
como os demais membros da Equipe de Apoio Srs. WANDERLY DE OLIVEIRA 
DOS SANTOS e AMAURI CORREA DE ALMEIDA, nomeados pelas mesmas 
portarias, acima mencionadas, para o fim específico de procederem ao julgamento 
do Pregão Presencial N°. 018/2016, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
KIMONOS INFANTIS E ADULTOS EM ATENDIMENTO AS ATIVIDADES DA 
OFICINA DO KARATE CIDADÃO DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E 
FORTALECIMENTO DE VINCULOS DO MUNICIPIO DE GUAPIRAMA, conforme 
especificações constantes do edital de licitação Pregão Presencial n°. 018/2016. 

Verificou-se da presença das Empresa, com seus respectivos representantes: 
1 - - BACELAR & BACELAR LTDA - ME; 2 - C. DE LIMA SILVA ARTIGOS 
ESPORTIVOS - ME que apresentaram declaração de ciência que cumprem 
integralmente os requisitos da habilitação (Anexo 1) e as credenciais respectivas, 
sendo que seus representantes estão a seguir: 

BACELAR & BACELAR LTDA - ME CARLOS DONIZETI BACELAR  
CPF: 463.726.529-00 

C. DE LIMA SILVA ARTIGOS ESPORTIVOS 
- ME 

CLAUDIO DE LIMA SILVA 
CPF:276.859.098-39 

Em seguida o pregoeiro, considerando que o edital foi devidamente publicado, 
tendo em vista que as empresas, acima nominadas acudiram ao chamamento, 
procedeu à abertura dos envelopes das propostas, que apresentaram os resultados 
a seguir: 

BACELAR & BACELAR LTDA - ME R$ 4.129,90 

C. DE LIMA SILVA ARTIGOS ESPORTIVOS 
- ME R$ 4.296,00 

Cumprida a etapa dos lances acima mencionados e chegando ao resultado 
final, o pregoeiro oficial decidiu que foram cumpridas as formalidades da etapa e, 
após consulta aos membros da comissão, manifestou pela aceitabilidade da 
proposta apresentada pela empresa vencedora, a qual se comprometeu a fornecer 
os serviços constantes no edital, de acordo com as especificações exigidas. Ato 
contínuo, o pregoeiro procedeu à abertura do envelope de documentos de 
habilitação para a verificação das condições fixadas no edital. Após verificação e 
análise dos documentos de habilitação da apresentada, todos os membros da 
comissão julgaram que a proponente atendeu aos requisitos exigidos no edital. Em 
continuidade, o pregoeiro abriu a palavra para o registro de manifestação sobre 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (0**43) 3573-1122 - CEP. 86465-000 - G 	irama/PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

 

   

recurso, onde todos se mantiveram em silêncio. Em seguida, o senhor pregoeiro 
procedeu à adjudicação da seguinte forma: 

BACELAR & BACELAR LTDA - ME pelo valor de R$ 2.550,00 ( dois mil 
duzentos e cinqüenta) 

E determinou a remessa ao senhor Prefeito para a homologação do processo. 
Nada mais a relatar, foi lavrado a presente ata que vai assinada pelo pregoeiro, 
equipe de apoio e licitante, que ashi dese.arem. 

LEANDR 
5 

 A .INI FRANCISCO 
11 

GOEIRO 

EQUIPE DE APOIO:  

WANDERLY DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

AMAURI CORREA DE ALMEIDA 

Licitante: 

CELAI& BACELAR LTDA - ME 

Foto 
4 I rfrd 

C. DE LIMA SIL' 'ARTIGOS ESPORTIVOS - ME 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1 1 1 

NUMERO DE IDENTIFICAÇAO 00 REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

XXXXXXXXXXXXX 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXXXXXXXXXXXX 

I 	come eto, sem abreviaturas) 

CLAUDIO DE LIMA SILVA 
—  

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO 
SEXO 

M E F • 
REGIME DE BENS( 	asado) ' 

COMUNHÃO PARCIAL 
FILHO DE (Pai) 	 (mãe) 
RAIMUNDO DE LIMA E SILVA 	 I MARIA DE JESUS DA SILVA 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

28/04/1979 
IDENTIDADE (número) 

356582784 
Órgão emissor 

1 	SSP 
UF 

I SP 
CPF(nEmero) 

1276.859.098-39 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação-somente no caso de menor) 

XXXXXXXXXXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc) 

RUA JULIOBAENA RODRIGUES 
NUMERO 

46 
COMPLEMENTO 

QD 06 LT 14 
BAIRROIDISTRITO 

JARDIM CIDADE 
CEP 

86.803-415 

CODIGO DO MUNICIPIO (Uso da  
junta Comercial) 

5780 
MUNICIPIO 

APUCARANA 
UF 

I PR 
_ declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 

outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
- 

- 	• 

CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇAO DO EVENTO 
xxxxxxxxxxxxx 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRICAO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

C DE LIMA SILVA ARTIGOS ESPORTIVOS 

LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

RUA OSORIO RIBAS DE PAULA 
NUMERO 

94 
COMPLEMENTO 

ED MILENIUN - LOJA 10 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

86.800-140 

CÓDIGO DO MUNICIPI 
(Uso da junta Comercial) 
5780 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 

APUCARANA 	 I PR 	I BRASIL 
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

xxxxxxxxxxxxx 
VALOR DO CAPITAL - R$ 

25.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

VINTE E CINCO MIL REAIS 
co o i 	ATIVIDADE 

(cnee) 

Atividade Principal 

4763602 
Atividadeccundiria 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

ECONÓMICA 
 DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS ESPECIALIZADOS PARA A PRÁTICA 
XXXXXXXXXX 

ESPORTIVOS 
DE ESPORTES.  

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

08/01/2013 

NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

xxxxxxxxxxxxx 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 

UF 

xx 

USO:DA JUNTA COMERCIAL 

DEPENDENTE DE 
AUTORIZAÇÃO 	a 	1-sim 
GOVERNAMENTAL 	3-não 

ASSINATURA DA FIRMA PE • E PRESARIO ou pelo repre 	e 	ntelassistentelgerente 	
1.  ..À. 

DATA DA ASSINATURA 	 ASSINATURA DO EMPRESARIO 	'Lleir 	) r 
08/01/2013 

PARA USO EXCLUSIVO DAAUNTA CO Irb z 	Ab.— 
' ...__ -.::-, COMERCIAL DO PARANA 

DEFE 	b. 	 . ,A -dENCIA REGIONAL DE APUCARANA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 	04/02 /201 PUBe 	E A Q 	 SOB NÚMERO: 41107373517 	 à 

ta 	4- 	Protocolo: 13/0484253 DE 23/01/2013 	Oá"-  • 
RG. 7.035.066- PR 

LIMA SILVA ARTIGOS ESPORTIVOS 	 _ —_...— _—.__. RELATO/3 SEBASTIÃO MOTTA 

n 

;I` 

1,:-. 
 1,1 

l(  

r 

JUCE 	 • 	 SECRETARIO GERAL 	 11 

	

o 4 FEV 2013 	 .._ 
il4ip 

	____.._ 	
-------- 

11111 11111 11111 11111 

PR1201304099086 

11111 1111 11 11 

i. 
Riex7ÇÃO 

.RSO 



ti 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
C DE LIMA SILVA ARTIGOS ESPORTIVOS ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento 
Empresas - NIRE (Sede) 	 do Ato de inscrição 
41 1 0737351-7 	 XXXXXXXXXXXXXX 	 04/02/2013 

Data de Início 
de Atividade 

08/01/2013 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA OSORIO RIBAS DE PAULA, 94 - ED MILENIUM - LOJA 10, CENTRO, APUCARANA, PR, 86.800-140 
Objeto 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ESPORTIVOS, ARTIGOS DO 
VESTUARIO E ACESSORIOS ESPECIALIZADOS PARA A PRATICA DO ESPORTE. 

Capital: R$ 	25.000,00 	 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(VINTE E CINCO MIL REAIS) 	 (Lei n5 123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 04/02/2013 	Número: 20130484466 

   

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

   

Status 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

     

Nome do Empresário 
CLAUDIO DE LIMA SILVA 

Identidade: 356582784,SSP/SP 

Estado Civil: Casado 

CPF: 276.859,098-39 

Regime de Bens: Comunhão Parcial 

CURITIBA - PR, 02 de fevereiro de 2016 
16/134404-6 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomerdal.pr.gov.br  
e informe o número 161344046 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

iefbfagn - MIK ertrinadpea 
Cu 	r+oa~ulwawwa  Documento Ass 	igitalmente 02/02/2016 

Junta Comercial d 	raná Presidência da República 	CNPJ:77.968.170/00 -99 Casa Civil 
[Medida ProvIstirla 14.2.200-2, 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR de 24 de agosto de 2001. 
www.juntacomercial.pr.gov.brkertificado 



~17.538.71~1.97 	RoRde Paula 94 FOIE34-X93-31,113 

Centió— Nu:~ CAD:90124578 

fifON 

AlfirAW 

C. DE LIMA SI 'A ARTIGOS ESPORTIVOS 

CNPJ: 17.538.788/0001-97 

Representada por: Claudio de Lima Silva- CPF: 276.859.098-39 

Guapirama, 17 de Março de 2016 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 

Município de Guapirama, Estado do Paraná. 

..J.1201••11 714-,.. 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 	' 	III 	4  Y14,1.414  Yr 
Rui Rerhosa, n. 130 

APUE:ARANA-PR(4
•  

ti

3''  

OCUM,:30)-CLAUDI41' 
RF.Or SURHAM:A. 

& 

NReconheco ;3(S) 

• 

ANEXO II 

y0 .  
Áli10 

ef0 

CHON 
3URAME4TOOA 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n° 018/2016. 	 FUNARPEN - SELO DIGITAI 
sk7.45 ?rXfrN LMTPk nCr04 rdS 

Consulte esse selo eia 
11i-tp://ftmerpeA.cm.br  

Através do presente, credenciamos o Sr. CLAUDIO.  DE LIMASILVA,-----
portador da Cédula de Identidade RG n° 356582784-SSPPR e inscrito no CPF/MF n° 
26.859.098-39, a participar da licitação instaurada pelo Município de Guapirama, 
Estado do Paraná, na modalidade de Pregão Presencial n° 018/2016, na qualidade de 
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em 
nome da empresa C DE LIMA SILVA ARTIGOS ESPORTIVOS ME, inscrita no 
CNPJ/MF n°17.538.788/0001-97, bem como formular propostas e lances, e praticar 
todos os demais atos inerentes ao certame. 

Prezados Senhores: 



CIM:17.538.788/000197 	RilkOsárto t as de Paul 94 	 FO 

CAD:9062045748 

tku2 
E UMA SILVA ARTIGOS ESPORTIVOS 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Guapirama, 17 de Março de 2016. 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 

Município de Guapirama, Estado do Paraná. 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n° 018/2016. 

Prezados Senhores: 

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições 
constantes deste Pregão Presencial e seus Anexos, e que atendemos plenamente aos 
requisitos necessários para habilitação e proposta e declara que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, Inciso VII, da Lei n° 10.520, de 17 
de Julho de 2002. 

/dirP 

w 
C. DE LIMA SILVA •TIGOS ESPORTIVOS 

CNR1: 17.538.788/0001-97 

 

 

Representada por: Claudio de Lima Silva- CPF: 276.859.098-39 

 

   

   

   



1 :17.538.7811/0001-97 	RUA: 	Mau de Paute 94 
Okik9~411 	 01MtrO.. Apuparam. 

C. DE UMA SILVA'ARTIGOS ESPORTIVOS 

ROBSON DE ABREU PAULINO 

'MC-PR: 046181/0-1 

ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL n° 018/2016 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

C. DE LIMA SILVA ARTIGOS ESPORTIVOS ME, inscrita no CNPJ n°  17.538.788/0001-97, por intermédio de seu 
representante legal, o (a) Sr. (a) CLAUDIO DE LIMA SILVA, portador (a) da Carteira de Identidade n° 356582784 SSP-
PR e do CPF n° 276.859.098-39, DECLARA, para fins do disposto no subitem 02.01.01, "f" do Edital, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

1.  ( X ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006; 
2.  ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 

14/12/2006; 
3.  ( ) NÃO SE ENQUADRA. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4°  do artigo 3°  da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Guaoirama, 17 de Março de 2016. 

„olo #1  iiiitir 
iimpjGOS ESPORTIVOS 

CNPJ: 17.5" 8.788/0001-97 

Representada por: Claudio de Lima Silva- CPF: 276.859.098-39 

C. DE LIMA S 



BACELAR IV(CELAR LTDA — ME 
CNPJ: 04.086.793/0001-64 
MARIA GORETI BACELAR 

CPF: 533.037.339-53 / RG: 3.611.768-0 

RLOS DONIZETI BACELAR 
RG n° 3.580.889-2 / CPF/MF n° 463.726.529-00 

et‘aRtcol,INg\vit, 
(Y' 

BACELAR & BACELAR LTDA - ME 
Praça Florêncio Martins de Melo, n° 196, Centro em Ibaiti-PR. 

CNPJ: 04.086.793/0001-64 	I.E.: 90344895-45 
Fone: (43) 3546-6103 — Cel.: (43) 9647-1379 

Email: goreti_oriente@hotmail.com  

ANEXO II 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Guapirama-PR, 16 de Março de 2016. 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 
Município de Guapirama, Estado do Paraná. 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n° 018/2016.  

Prezados Senhores: 

Através do presente, credenciamos o Sr. CARLOS DONIZETI 
BACELAR, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.580.889-2 e inscrito no 
CPF/MF n° 463.726.529-00, a participar da licitação instaurada pelo Município de 
Guapirama, Estado do Paraná, na modalidade de Pregão Presencial n° 018/2016, na 
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para 
pronunciar-se em nome da empresa BACELAR & BACELAR LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ/MF n° 04.086.793/0001-64, bem como formular propostas e lances, e 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 



PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: MARIA GORETI BACELAR, brasileira, solteira, 
empresária portadora do CPF n° 533.037.339-53 e do RG n° 3.611.768-O/PR, 
residente e domiciliada a Praça Florêncio Martins de Melo, 196, centro, na 
cidade de Ibaiti-PR, Sócia Gerente da Empresa BACELAR & BACELAR 
LTDA - ME, Sociedade Limitada, devidamente cadastrada no CNPJ sob n° 
04.086.793/0001-64, sediada a Praça Florêncio Martins de Melo, 196, centro, na 
cidade de Ibaiti-PR. 

OUTORGADO: CARLOS DONIZETI BACELAR, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na cidade de Ibaiti-PR, portador do CPF n° 463.726.529-
00 e do RG n° 3.580.889-2/PR. 

PODERES: Podendo, no desempenho do presente mandato, representar o 
Outorgante junto a Prefeitura Municipal de Guapirama-PR, para participar da 
licitação de Pregão n° 018/2016 — Forma Presencial, formular lances, negociar 
preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame. 

Ibaiti-PR, 17 de Março de 2016. 

 

t 

 

MARIA GORETI BACELAR 
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BACELAR & BACELAR LTDA - ME 
Praça Florêncio Martins de Melo, n° 196, Centro em Ibaiti-PR. 

CNPJ: 04.086.793/0001-64 	I.E.: 90344895-45 
Fone: (43) 3546-6103 - Cel.: (43) 9647-1379 

Email: goreti_oriente@hotmail.com  

ANEXO VII 

PROPOSTA DE PREÇOS 

BACELAR & BACELAR LTDA - ME 
Praça Florêncio Martins de Melo, n° 196, Centro em Ibaiti-PR, CEP: 84900-000 
CNPJ: 04.086.793/0001-64 	1.E.: 90344895-45 
Fone: (43) 3546-6103 - Cel.: (43) 9647-1379 
Email: goreti_oriente@hotmail.com  

Banco/conta corrente: 
Nome (s) signatário (s) do futuro contrato: 
Endereço para envio do contrato: (caso venha ser vencedor da licitação). 

Guapirama-PR, 16 de Março de 2016.  

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 
Município de Guapirama, Estado do Paraná. 

Referencia: Pregão Presencial n° 018/2016. 

Prezados Senhores: 

O valor unitário, fixo e sem reajuste, proposto para o fornecimento dos 
materiais está discriminado conforme o constante no Objeto do Pregão Presencial, bem 
como o valor total de cada item (em anexo). 

O prazo de entrega dos materiais será de 15 (quinze) dias corridos, após 
a solicitação por Autorização de Entrega. 

Condição de Pagamento: a condição de pagamento de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento dos materiais, proporcional a cada solicitação, juntamente com a 
apresentação da Nota Fiscal Eletrônica / Fatura. 

Prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos, a 
partir da data do recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 

Acompanha a presente proposta a relação dos materiais constantes no 
Objeto do Pregão Presencial n° 018/2016. 

A proponente da presente licitação obriga a prestar garantia dos produtos 
cotados, na forma da Lei. 

Obs.: A relação dos produtos deverá apresentar marcas e descritivos que bem o 
identifiquem, para todos os itens cotados. Caso não conste a marca o item será 
desclassificado, exceto aqueles que por sua natureza, não possua marca ou especificação 
técnica. 

At cio amente, 

LÁ-L 1,9jt»  
BACELARC BACELAR LTDA - ME 

CNPJ: 04.086.793/0001-64 
MARIA GORETI BACELAR 

CPF: 533.037.339-53 / RG: 3.611.768-0 
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GIM: 17.538.788¡b001-97 

CAD: 90E20457-68 

C. DE LIMA SILVA ARTIGOS ESPOR 

ANEXO VII 

PROPOSTA DE PREÇ 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 

Município de Guapirama, Estado do Paraná. 

Referencia: Pregão Presencial n° 018/2016 

PROCESSO n° 024/2016 

Prezados Senhores: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIMONOS INFANTIS E ADULTOS EM 
ATENDIMENTO AS ATIVIDADES DA OFICINA DO KARATE CIDADAO 
DO SERVIÇO DE CONVIVENÇIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS 
DO MUNICIPIO DE GUAPIRAMA 

ITEM PRODUTO QUANT 
MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 

KIMONO INFANTIL - composto de calça de 

elstico e cordão, gola com costura alinhada e 

com 	enchimento especial, 	material: 	tecido 

sarja(brim) 100% algodão 

44 

YAMA 

R$84,00 R$3.696,00 

02 

KIMONO ADULTO- Composto de calça de 

elatico e cordão, gola com costura alinhada e 
com enchimento especial, 	material: tecido 

sarja(brim) 100% algodão 

06 

YAMA 

R$100,00 R$ 600,00 

TOTAL R$: R$4.296,00 

t4' 
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BACELAR & BACELAR LTDA. - ME 

C.N.P.J. N° 04.086.793/0001-64  

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

   

MARIA GORETI BACELAR, brasileira, solteira, nascida em 
05/07/1961, empresária, natural de Pinhalão-PR., residente e 
domiciliada nesta cidade de Ibaiti, Estado do Paraná, à Rua 
Padre Estevão Szulk, 230, centro, Cep: 84900-000, portadora do 
Documento de Identidade Civil RG. n.° 3.611.768-0, expedido 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e do 
CPF/MF n° 533.037.339-53; JOSÉ DE PAULA BACELAR, 
brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, 
empresário, natural de Tomazina-PR., residente e domiciliado 
na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, sito à Rua Wanda 
Wolf, 1510 1 BI 33, Santa Felicidade, Cep: 82410-380, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 432.915/PR e do 
CPF/MF sob n° 038.763.579-34, sócios componentes da 
Sociedade empresarial BACELAR & BACELAR LTDA - ME., com 
sede e foro na Rua Euzébio Rodrigues de Melo, 46, centro, Cep: 
84900-000, nesta cidade de Ibaiti, Estado do Paraná, inscrita no 
C.N.P.J. sob n°. 04.086.793/0001-64, com Contrato Social 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n° 
41204308848 por despacho em sessão de 31/03/2000, 
RESOLVEM por este instrumento particular de alteração 
contratual, modificar o seu contrato primitivo de acordo com as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa que tem sua sede na Rua Euzébio 
Rodrigues de Melo, 46, centro, Ibaiti-PR., fica neste ato transferido para Praça 
Florêncio Martins de Melo, n° 196, centro, Cep: 84900-000, Mun. De Ibaiti-PR. 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social 
com a seguinte redação: 

1a) A sociedade gira sob o nome empresarial de BACELAR 8r. BACELAR LTDA. 
- ME, com sede e domicilio na Praça Florêncio Martins de Melo, n° 196, centro, 
Cep: 84900-000, Município de Ibaiti-PR. 

2') O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez 
mil) quotas de R$ 1,00 (um real), cada uma, integralizadas em moeda corrente 
do Pais, assim subscritas: 

sócios 	 % 	quotas 	valor R$ 

MARIA GORETI BACELAR 	 99 	9.900 	9.900,00 

JOSÉ DE PAULA BACELAR 	 1 	100 	100,00 

TOTAL 	 100 	10.000 	10.000,00 

com cárign.:m 

Datai) 
(4' 

  



PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação ao sócio. 

• • -- com cyrailic,  " 

BACELAR & BACELAR LTDA. - ME 

C.N.P.J. N° 04.086.793/0001-64  

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

3a) A sociedade iniciou suas atividades em 10/03/2000 e o seu prazo de 
duração é indeterminado. 

41 O objeto social é Confecção e comércio de roupas e Comércio atacadista 
de Cestas Básicas. 

5a) As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a que fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se 
postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

61 A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital. 

7a) A administração da sociedade caberá á sócia MARIA GORETI BACELAR, 
com poderes e atribuições de administrar individualmente a sociedade, ficando 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações sejam em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

8') Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 
procedendo a elaboração do inventário, do balanço e resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

9') A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

10a) Os sócios poderão, de comum acordo, fixar retirada mensal, a título de 
retirada Pró-Labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

111 Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
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BACELAR 85 BACELAR LTDA. - ME 

C.N.P.J. N° 04.086.793/0001-64  

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

   

12') Os administradores declaram sob as penas da Lei que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou 

propriedade. 

13a) Declaram os sócios para o efeito de enquadramento como Microempresa 
que o valor da receita bruta anual da empresa não excederá no ano da 
constituição, o limite fixado no inciso I do Artigo 2' da Lei Federal n° 9.841 de 
05/ 10/ 1999, e que a empresa não se enquadra igualmente em qualquer das 
hipóteses de exclusões relacionadas no art. 3' daquela Lei. 

14a) Fica eleito o foro da comarca de Curiuva, Estado do Paraná para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Ibaiti-PR. 27 de julho de 2006. 

/ 

GORETI BACELAR 

JOSÉ DE P ULA BACELAR 
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C.N.P.J. N°  04.086.793/0001-64 

PRIMEIRA. ALTERAÇÃO CONTRATU 

MARIA GORETI BACELAR, brasileira, solteira, nascida em 
05/07/1961, empresaria, natural d.e Pinhalão-PR, residente e 
domiciliada nesta cidade de lbaiti, Estado do Paraná, sito à Rua 
Padre Estevão Szulk, 230, centro, Cep 84900-000, portadora do 
Documento de Identidade Civil RG. n." 3.611.768-0, expedido 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e do 
CPF/MF n° 533.037.339-53; JOSÉ DE PAULA BACELAR, 
brasileiro, casado, pelo regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, natural de Tomazina-PR, residente e domiciliado na 
cidade de Curitiba, Estada do- Paraná, sito à Rua Wanda Wolf, 
1510 1 BI 33, Santa Pelieidade, Cep: 82410-380, portador da 
Cédula de Identidade Civil RG sob n" 432.915/PR e do CPF/MF 
sob n" 03V63.579-34, sócios componentes da Sociedade 
empresarial BACELAR 8s BACELAR LTDA - ME., com sede e 
foro na Rua. Jasmim, 422, Jardim Boa Vista, Cep: 83535-000, 
na cidade de Campo Magro, Estado do Paraná, inscrita no 
C.N.P.J. sob n°. 04.086.793/0001-64, com Contrato Social 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n° 
41204308848, por despacho em sessão de 31/03/2000, 
RESOLVEM por este instrumento particular de alteração 
contratual, modificar o seu contrato primitivo de acordo com as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se a cláusula segunda do contrato social ficando 
como Objeto Social da sociedade a Confecção e Comércio de Roupas e 
Comércio Atacadista de Cestas Básicas. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O endereço da Sede constante na cláusula primeira do 
Contrato Social que é: Rua Jasmim, 422, Jardim Boa Vista - Campo Magro-PR, 
Cep: 83535-000, fica neste ato transferido para: Rua Euzébio Rodrigues-de 
Melo, 46, centro, lbaiti-.PR., Cep: 84900-ORO. 

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, 
com a seguinte redação: 

11 A sociedade gira sob o nome empresarial de BACELAR Esz BACELAR LTDA. 
- ME, com sede e domicilio na Rua Euzébio Rodrigues de Melo, 46, centro, 
Cep: 84900-000, Município de lbaiti-PR. 

2a) O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez 
mil) quotas de R$ 1,00 (um real), cada urna, integralizadas em moeda corrente 
do Pais, assim subscritas: 



BACELAR & BACELAR LTDA. - ME 

C.N.P.J. Nu 04.086.793/0001-64 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATÁ.T,M4 

\ 

sócios 	 % quotas 
MARIA GORETI BACELAR 	 99 	9.900 	9.960;"Od 
JOSÉ DE PAULA BACELAR 	 1 	100 	100,00 
TOTAL 	 100 10.000 10.01)0,00 

31 A sociedade iniciou suas atividades em 10 de março de 2000 e o seu prazo 
de duração é indeterminado. 

41 O objeto social é Confecção e comércio de roupas e Comércio atacadista 
de Cestas Básicas. 

51 As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a que fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de .preferência para a sua aquisição se 
postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

61 A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente peia integralização do capital. 

r) A administração da sociedade caberá á sócia MARIA GORETI BACELAR, 
com poderes e atribuições de administrar individualmente a sociedade, ficando 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações sejam em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

8a) A9 término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 
procedendo a elaboração do inventário, do balanço e resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporçá o de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

9a) A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

101, Os sócios poderão, de comum acordo, fixar retirada mensal, a titulo de 
retirada Pró-Labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

111 Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
datada resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

D3 !AL 
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SECRETARIA GERAL 

BACELAR  &  BACELAR LTDA. - ME 

C.N.P.J. N° 04.086.793/0001-64 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRAT 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em  .relacão ao soqio. 

'1.2a) Os administradores declaram sob as penas da Lei que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
econõpna popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou 
propriedade. 

131 Declaram os sócios para o efeito de enquadramento como Microempresa 
que o valor da receita bruta anual da empresa não excederá no ano da 
constituição, o limite fixado no inciso I do Artigo 2° da Lei Federal n° 9.841 de 
05/ 10/1999, e que a empresa não se enquadra igualmente em qualquer das 
hipóteses de exclusões relacionadas no art. 3° daquela Lei. 

149 Fica eleito o foro da comarca de Ibaiti, Estado do Paraná para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Ibaiti-PR. 11 de ABRIL de 2005. 

MARIA GORB,TI BACELAR 

JOSÉ DE PAULA BÁCELAR 
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BACELAR & BACELAR LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

MARIA GORETI BACELAR, brasileira, casada, comerciante, residente e domiciliado a Rua 
Jasmim n° 422 , Jardim Boa Vista I, Campo Magro - PR CEP: 83.535-000 portadora da carteira 
de identidade civil RG n° 3.611.768-0 PR e CPF n° 533.037.339-53 e JOSÉ DE PAULA 
BACELAR, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado a Rua Wanda Wolf n° 1510 1 
BI 33, Santa Felicidade, Curitiba - PR, CEP: 82.410-380; portador da carteira de identidade civil 
RG n° 432.915 PR e CPF n° 038.763.579-34. Resolvem por este instrumento particular de 
Contrato Social, constituir uma sociedade por quotas de responsabilidade limitada, que se regerá 
pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1° - RAZÃO SOCIAL 
A sociedade girará sob a denominação comercial "BACELAR & BACELAR LTDA". Tendo sua 
sede e foro a Rua Jasmim n° 422, Jardim Boa Vista, Campo Magro — PR, CEP: 83.535-000. Início 
das atividades 10 de março de 2.000. Prazo de duração: indeterminado. 

CLÁSULA 2° - OBJETO SOCIAL 
A sociedade tem por objetivo mercantil o ramo de: Comércio e Confecção de Massas, Refeições, 
Marmitex e embalagens descatáveis. 

CLÁUSULA 3° - CAPITAL SOCIAL 
O capital social será de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), divididos em 10.000 (Dez mil) quotas de R$ 
1,00 (Um real) cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país no presente 
ato, assim distribuídos entre os sócios: 

Sócio N ° Quotas % R$ Capital 

MARIA GORETI BACELAR 9.900 99% 9.900,00 
JOSÉ DE PAULA BACELAR 100 1% 100,00 
TOTAL 10.000 100% 10,000,00 

CLÁSULA 4° - BALANÇO GERAL 
Anualmente em 31 de dezembro de cada ano será realizado o término do exercício social. 

CLÁUSULA 5° - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
A responsabilidade de cada sócio nas obrigações assumidas pela sociedade está limitada ao 
total do capital social. 	 i 

CLÁUSULA 6° - GERÊNCIA E USO DO NOME COMERCIAL 
A gerência da sociedade e o uso do nome comercial serão exercido (s) indicado (s) na foi-wa 
deste instrumento, vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios aos interesses C12 
sociedade. 

CLÁSULA 7° - RETIRADA "PRO-LABORE" 
Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada pelo exercício da 
gerência, a título de "pro-labore", respeitando as limitações legais vigentes. 

1/3 
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BACELAR & BACELAR 
CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA 8° - LUCROS E/OU PREJUÍZOS 
Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado o término do exercício social serão 
repartidos entre os sócios, proporcionalmente às cotas de cada um no capital social, podendo os 
sócios, todavia, optarem pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os 
prejuízos em exercícios futuros, anualmente em 31 de dezembro. 

CLÁUSULA 9° - DELIBERAÇÃO SOCIAIS 
As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive para a exclusão de sócio, serão tomadas 
pelos sócios cotistas que detenham a maioria do capital social. 

CLÁUSULA 10° - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 
A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no país ou fora 
dele, por ato de sua gerência ou por deliberação dos sócios. 

CLÁUSULA 11° - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
O falecimento, a interdição e qualquer outra situação que implique em dissolução da sociedade 
permitirão ao (s) sócios (s) remanescente (s) admitir (em) novo (s) para a continuidade da 
empresa, na forma abaixo: se o quadro social estiver composto de mais de dois sócios na 
ocasião do falecimento de um dos sócios primitivos, a sociedade poderá continuar com os 
sobreviventes e ainda com mais os herdeiros se for de interesse destes. 

CLÁUSULA 12° - ADMINISTRAÇÃO 
A sociedade será administrada individualmente pela sócia MARIA GORETI BACELAR, a 
qual compete a representação ativa, passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe 
entretanto vedado seu emprego em negócios estranhos ao objeto social. 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA 
Declaram, que a presente empresa se enquadra no disposto do art° 2°, inciso 1, da Lei n° 9.841 
de 05/10/99 e que a empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no art. 3°. Daquela Lei. 

DECLARAM TAMBÉM OS SÓCIOS, sob as penas da Lei não estarem incursos em quaisquer 
dos crimes previstos em Lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de exercer atividades 
mercantins. 
E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em 03 (três) vias, de igual 
teor e para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo: 



BACELAR & BACELAR LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em 03 (três) vias, de igual 
teor e para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo: 

Campo Magro (PR), 10 de Março de 2000. 

M RI GORETI BACELAR 	 JOSUE PAULA BACELAR 

TESTEMUNHAS: 

ELIZE1LE T.SMENEGATTI 
RG: 4.051.858-4 PR 

JORDEL MANFRON 
RG: 2.065.443-0 PR 

Protocolo: 0 0 / 0 6 35 2 2 - 7
TUFI RAME „ 

1 
	

00 O 635227 
SOB O NÚMERO: 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 3 1/03 /2 000 

JUNTA C
OMERCIAL DO PARANÁ 

	

... 	 SECRETARIO GERA, 

	

. 	. 

..,. 	.. 	i 	. 	.. -....- . 

,------74,  
.. ). 	/ 

.... .. 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 31/03/2000 R 	SOB O NÚMERO: 
41 2 0430884 8 

Protocolo: 0 0/ 0 6 3 5 2 1 - 9 
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TUFI RAME 

SECRETARIO GERAL 



Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
-..? 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

04.086.793/0001-64 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
31/03/2000 

L

NOME EMPRESARIAL 
F"---,ELAR & BACELAR LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
**.**.,* 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
PC FLORENCIO MARTINS DE MELO 

NÚMERO 
196 

COMPLEMENTO 

CEP 

84.900-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

IBAITI 
UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(43) 3546-1083 

L, 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I - JAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 17/03/2016 às 08:35:06 (data e hora de Brasília). 

Consulta QSA / Capital Social Voltar 

   

Copyright Receita Federal do Brasil - 17/03/2016 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BACELAR & BACELAR LTDA - ME 
CNPJ: 04.086.793/0001-64 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:44:22 do dia 17/03/2016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/09/2016. 
Código de controle da certidão: A31F.3294.D010.AF95 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°  014421416-90 

PARANÁ 
rei.o no 

Secrelarle O, Fazenda 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.086.793/0001-64 
Nome: BACELAR & BACELAR LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
— natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 15/07/2016 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www,fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Receita/PR (17/03/2016 06:408) por JOEL PAULINO DE AZEVEDO 
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RECEIA t ESTADUAL 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 
	

Inscrição CNPJ 	 Início das Atividades 

90344895-45 
	

04.086.793/0001-64 	 07/2005 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial BACELAR & BACELAR LTDA 

Título do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento PCA FLORENCIO MARTINS DE MELO, 196 - CENTRO - CEP 84900-000 
FONE: (43) 3546-1083 

Município de Instalação IBAITI - PR, DESDE 07/2005 

( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

Situação Atual ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - PRAZO NAO APLICAVEL, 
DESDE 07/2007 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

Atividade Econômica Principal do 1412-6/01 - CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS 
Estabelecimento INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 

Atividade(s) Econômica(s) 4639-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM 
Secundária(s) do Estabelecimento 	 GERAL 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CPF 533.037.339-53 MARIA GORETI BACELAR SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 038.763.579-34 JOSE DE PAULA BACELAR SÓCIO 

Este CICAD tem validade até 16/04/2016. !ARMA 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

CAD/ICMS N° 90344895-45 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.00v.br  

Emitido Eletronicamente via Intemet 
17/03/2016 8:42:09 

da Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

   



f EL 

VOLTAR 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	04086793/0001-64 

Razão Social: BACELAR E BACELAR LTDA ME 

Endereço: 	RUA EUZEBIO RODRIGUES DE MELO 46 / CENTRO / IBAITI / PR / 
84900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/02/2016 a 29/03/2016 

Certificação Número: 2016022908522007388656 

Informação obtida em 17/03/2016, às 08:34:04. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.ca ixa .gov.br 



Consulta Optantes 

Data da consulta: 17/03/2016 
Identificação do Contribuinte 

CNP] : 04.086.793/0001-64 
Nome Empresarial : BACELAR & BACELAR LTDA - ME 

Cl Situação Atual 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 01/07/2007 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

G Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

«_.1Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

1G Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

CEI Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 

dique aqui para informações sobre como optar pelo SIMEI, 

VOlta5 



~O/  
PODER JUDIÇIÁRIJ; 

JUSTIÇA DO TRABALM 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BACELAR & BACELAR LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.086.793/0001-64 
Certidão n°: 26440805/2016 
Expedição: 17/03/2016, às 08:46:36 
Validade: 12/09/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BACELAR & BACELAR LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n°  04.086.793/0001-64, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 142/2016 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTÁ SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA COM EFEITO DE 
NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS NÃO VENCIDOS. 

VALIDADE: 02/05/2016 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMZMS2QEM4X44CC974 

REQUERENTE: O MESMO PROTOCOLO: 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: BACELAR & BACELAR LTDA - ME 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

34070 

CNPJ/CPF 

04.086.793/0001-64 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9034489545 

ALVARÁ 

142 

PC FLORENCIO MARTINS MELO, 196 - CENTROCEP: 84900000 Ibaiti - PR  

" 	
ATIVIDADES 

-^, Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida, Comércio atacadista de produtos 
alimentícios em geral 

Observações: 

PC 5 553 
?IR DO Dl • 

Ibaiti, 02 de Fevereiro de 2016 

Emitido por: GABRIEL RODRIGUES BESERRA 



MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

77.008.068/0001-41 

PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 23 - CENTRO - IBA111- PR 

ALVARA n° 142 / 2016 
O Município de Ibaiti, concede alvará de licença para localização a: 

Nome: 

BACELAR & BACELAR LTDA - ME - 34070 

CNPJ/CPF: 04.086.793/0001-64 

Localização: 

PC EL( / R ENCIO MARTINS MELO, I 96 - CENTRO 
Área utilizada: 56,00 

Atividades: 

1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida. 
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral. 

Horário de funcionamento: Atividades Comerciais 

   

Emitido em 
02/02/2016 Válido até

31/12/20E6 

 

   

Observações: 

SUJEITO A LEI N. 669 DE 20/12/2011 

  

   

1 - O presente alvará só tem efeito para o período especificado. ficando sujeito a renovação anual. 

2 - Sera exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características do 
'estabelecimento ou transferência de Local. 

- Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de Endereço, razão social, ramo de atividade, etc o contribuinte será 
;obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de' 30 (trinta) dias. 
t 

1 
IM PORTA N TE 

Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros abbrrecimentoSmantEndo em dia sua situação perante o fisco. Futuramente 
Noec precisará de Certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. Zele pelo seu futuro. 
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Poder Judiciário 
Comarca de Ibaiti 
Estado do Paraná 
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Cartório do Distribuidor, Contador, Depositário Público, Partidor eAvaliador 
Judicia( da Comarca de Ibaiti / Paraná 

(4n.éno Gonçafues Leite 

Oficiar 

CERTIDÃO 

Certifico a pedido verbal da parte 
interessada, que revendo em Cartório os Livros de Registros e 
Distribuições, neles não consta nenhuma Ação de Falência, 
Recuperação Judicial ou Concordata, distribuída durante os 
últimos dez (10) anos, contra a Empresa BACELAR & BACELAR 
LTDA - ME, portadora do CNPJ sob n° 04.086.793/0001-64, 
estabelecida à Pc Florêncio Martins de Melo, n° 196, na cidade de 
Ibaiti, estado do Paraná. 	  

0),ERIDO É VERDADE E DOU FÉ 



I Haiti R, 02 de Fevereiro de 2016. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ N°. 77. 008. 068/0001-41 
Praça dos Três Poderes, 23 — CEP: 84.900-000 — Ibaiti — Paraná 

Fone: (43) 3546-7450 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICÍPIO DE IBAITI, inscrito no CNPJ sob n°. 77.008.068/0001-41, 

neste ato representado por seu Pregoeiro, atesta para os devidos fins que a 
empresa BACELAR & BACELAR LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n° 
04.086.793/0001-64, 

com sede na cidade de Ibaiti, Estado do Paraná, forneceu 
uniformes em geral para esta Municipalidade. 

Atestamos que tais uniformes foram fornecidos 

satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos 

que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 



caman-ftworldad Ce.0.00Fl 
Certilkulas lokstiMoNaclanaleNiecnal lede l,t, 

Presidência da República 
Casa Civil 

ed ida Provisória Na 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
BACELAR & BACELAR LTDA ME 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0430884-8 

CNPJ 

04.086/93/0001-64 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

31/03/2000 

Data de Início 
de Atividade 

10/03/2000 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
PRACA FLORENCIO MARTINS DE MELO, 196, CENTRO, IBAITI, PR, 84.900-000 

Objeto Social 
CONFECCAO E COMERCIO DE ROUPAS E COMERCIO ATACADISTA DE CESTAS BASICAS 

Capital: R$ 	10.000,00 

(DEZ MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	10.000,00 
(DEZ MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

MARIA GORETI BACELAR 	 9.900,00 SOCIO 	 Sócio Gerente 	XXXXXXXXXX 
533.037.339-53 

JOSE DE PAULA BACELAR 	 100,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
038.763.579-34 

Último Arquivamento 

Data: 04/08/2006 	 Número: 	20062879472 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 17 de dezembro de 2015 
15/714443-7 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 157144437 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Documento Assinado Digitalmente 17/12/2015 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 



CARTEIRA DE IDENTIDADE DE CONTABILISTA 

REPUIRICA FEDERATIVA DO fiRASIII 
DOITSEITIO REGIONAL OE CONTAOILIDADE DOESTADO DO PARIMIA 

1  -- 	ALEGORIA 	--- N' DO REGISTAI;----- ,— 
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Fl. 1 

Termo de Abertura de Livro 

O presente 	 totalmente 	 e contém 0021 folhas numeradas de 0001 a 0021 e servirá de Diáriolivro 
número 7 no

encontra-se 

período de 01 de Janeiroescriturado de 2014 a 31 de Dezembro de 2014 de BACELAR & BACELAR LTDA - ME sito a PRAÇA FLORENCIO MARTINS DE MELO, 
196, CENTRO, IBAITI-PR, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o numero 

41204308848 em 
31/03/2000. 

CNPJ: 04.086.793/0001-64 
I.E.: 90344895-45 

IBAITI, 01 de Janeiro de 2014 

%IP 

rti 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

o e co 

AGENCIA REGIONAL DE SANTO ANTONIO DA PLATINA 
Termo de Autenticação 15/104734-0 ,s— O presente livro/ficha, por mim examin 

legislação em vigor em seus termos
. 

 SANTO ANTÔNIO DA PLATINA 	30, 	ri IM 

'4,111111ktd 1 4 AGO. 015 
NS 

RESPONSAVEL PELA AUTENTICAÇÃO 



Data 
Devedora 

01/01/2014 • 1.1 1 01.001 
01/01/2014 	9.1 1.01.002 
01/01/2014 	9.1.1 01.002 
01/01/2014 	9.1.1 01.002 

01/01/2014 91.1.01.002 
01/01/2014 	9 1 1 01.002 
01/01/2014 	9 1 1 01.002 
10/01/2014 	2 1 1 04 001 
10/01/2014 	2.2.3.01 004 

• 10/01/2014 	2.1 1.05 004 

10/01/2014 2 2 3.01.003 

31/01/2014 	8.2 3.01.006 
31/01/2014 	8.5.3.02 008 

31/01/2014 8.2.3.01.003 
• 31/01/2014 	8.5.3.03 009 
31/01/2014 	8.3.2-01001 
31/01/2014 	1 1 1.01.001 
10/02/2014 	2 1.1 04 001 

10/02/2014 2.2.3 01 004 
10/02/2014 	2.1 1.05.004 

10/02/2014 2.2 3 01 003 

28/02/2014 8.2.3 01.006 

, 28/02/2014 .8.5_3.02.008 

28/02/2014 8.2.3.01.003 

28/02/2014, 8.5.3.03.009 
28/02/2014-  8 3 2 01.001 

• 28/02/2014 	1.1.1.01.001 
10/03/2014 2 1 1 04 001 
10/03/2014 2 2 3 01 004 

10/03/2014 2 1 1 05 004 
10/03/2014 2 2 3.01.003 
31/03/2014 8.2.3 01 006 

31/03/2014 8.5.3.02.008 
31/03/2014 	8.2 3.01.003 

31/03/2014 85.3.03.009 

31/03/2014 8.3.2.01.001 
. 31/03/2014 	1.1 1.01.001 
10/04/2014 	2.1.1 04.001 

10/04/2014 2 2 3 01 004 

10104/2014 2 1 1 05.004 

10/04/2014 2.2 301 003 

30/04/2014 8.2 3.01.006 

30/04/2014 8.5.3 02 008 

30/04/2014 '8 2 3.01.003 

30/04/2014 8,5.3.03 009 

30/04/2014 8.3.2.01.001 
30/04/2014 	1.1.1.01 001 
10/05/2014 	2.1.1 04 001 
10/05/2014 	2 2.3 01.004 
10/05/2014 	2.1 1 05.004 
10/05/2014 	2.2 3 01.003 
31/05/2014 8.2 3 01 006 
31/05/2014 A.5 3 02 008 
31/05/2014 '8.2.3.01 003 

: 31/05/2014 8.5.3 03.009 
31/05/2014 	1 1.1.01 001 
10/06/2014 : 2.1.1.04 001 

10/06/2014 2.2 3 01.004 
10/06/2014 	2 1.1 05.004 

• 10/06/2014 2 2 3 01 003 

30/06/2014 8 2.3 01 006 

30/06/2014 8.5.3 02 008 

30/06/2014 8 2 3 01.003 
30/06/2014 	8.5.3 03.009 
30/06/2014 8 3 2.01 001 
30/06/2014 	1 1.1 01.001 

• 10/07/2014 	2.1.1.04.001 
10/07/2014 	2.2.3 01.004 
10/07/2014 2.1 1 05 004 
10/07/2014 22.3 01 003 

, 31/07/2014 8 2 3.01 006 

CONTAS 

Credora 

9.1.1 01.002 

2.1.1.04.001 

2.1.1.05.004 

2.2.3.01 003 

2.2.3.01 004 

2.5 1.01.001 

2 5 5 01 001 

1 1 1 01 001 

1 1 1.01.001 

1 1 1.01.001 

1.1 1.01 001 

2 1 1 04.001 

2.2 3 01 004 

2.1.1.05 004 

2.2.3 01.003 

1 1 1.01.001 

8 1 1 02.001 

1 1 1 01 001 

1.1 1 01 001 

1 i 1 01 001 

1 1 1 01 001 

2 1 1 04 001 

2 2.3 01 004 

2.1.1.05.004 

2.2 3.01.003 

1 1 1 01 001 

8 1 1 02 001 

1 1 1 01 001 

1 1 1 01 001 

1 1 01 001 

1.1.1 01 001 

2.1 1 04.001 

2.2.3.01.004 

2.1.1 05.004 

2.2.3.01.003 

1.1 1 01.001 

8-1.1.02.001 

1.1 1.01 001 

1 1 1 01 001 

1 1 1 01.001 

1 1.1 01 001 

2 1 1 04.001 

2 2 3 01.004 

2.1.1.05 004 

2 2 3.01.003 

1.1.1.01.001 

8.1.1 02 001 

1 1.1 01 001 

1 1.1 01.001 

1.1 1.01.001 

1 1 1 01 001 

2 1 1 04 001 

2.2 3 01.004 

• 2 1.1.05.004 

2.2.3.01_003 

8.1.1.02.001 

1 1 1 01.001 

1.1 1.01 001 

1.1.1.01 001 

1 1 1 01.001 

2 1 1 04 001 

2.2.3 01 004 

2.1 1.05.004 

2.2.3 01.003 

1 1 1 01.001 

8.1.1.02.001 

1 1 1.01.001 

1.1.1 01.001 

1.1 1 01.001 

1 1 1 01 001 

2.1.1 04.001 

BACELAR & BACELAR LTDA - ME 
CNPJ: 04.086.793/0001-64 
Livro Diário 	 FI. 2 

Documento Ordem 
Histórico 

• 0100011 Balanço de Abertura em 01/01/2014 

0100012 Balanço de Abertura em 01/01/2014 

0100013 Balanço de Abertura em 01/01/2014 

0100014 Balanço de Abertura em 01/01/2014 

0100015 Balanço de Abertura em 01/01/2014 

0100016 Balanço de Abertura em 01/01/2014 

0100017 Valor que se transfere 

0100008 PAGAMENTO DE INSS 

0100009 PAGAMENTO DE HONORARIOS 

0100910 PAGAMENTO DE SIMPLES 

0100018 RETIRADA DE PRO LABORE 

0100019 INSS A PAGAR 

0100020 HONORARIOS A PAGAR 

0100021 DARF SIMPLES A PAGAR 

0100022 PRO LABORE A RETIRAR 

0100023 COMPRAS DE MERCADORIAS 

0100024 VENDAS DE MERCADORIAS 

0200001 PAGAMENTO DE INSS 

0200002 PAGAMENTO DE HONORARIOS 

0200003 PAGAMENTO DE SIMPLES 

0200004 RETIRADA DE PRO LABORE 

0200005 INSS A PAGAR 

0200006 HONORARIOS A PAGAR 

0200007 DARF SIMPLES A PAGAR 

0200008 PRO LABORE A RETIRAR 

0200009 COMPRAS DE MERCADORIAS 

0200010 VENDAS DE MERCADORIAS 

0300001 PAGAMENTO DE INSS 

0300002 PAGAMENTO DE HONORARIOS 

0300003 PAGAMENTO DE SIMPLES 

0300004 RETIRADA DE PRO LABORE 

0300005 INSS A PAGAR 

0300006 HONORARIOS A PAGAR 

0300007 DARF SIMPLES A PAGAR 

0360008 PRO LABORE A RETIRAR 

0300009 COMPRAS DE MERCADORIAS 

0300010 VENDAS DE MERCADORIAS 

0400001 PAGAMENTO DE INSS 

0400002 PAGAMENTO DE HONORARIOS 

0400003 PAGAMENTO DE SIMPLES 

0400004 RETIRADA DE PRO LABORE 
0400005 INSS A PAGAR 

0400006 HONORARIOS A PAGAR 

0400007 DARF SIMPLES A PAGAR 

0400008 PRO LABORE A RETIRAR 

0400009 COMPRAS DE MERCADORIAS 

0400010 VENDAS DE MERCADORIAS 

0500001 PAGAMENTO DE INSS 

0500002 PAGAMENTO DE HONORARIOS 

0500003 PAGAMENTO DE SIMPLES 

0500004 RETIRADA DE PRO LABORE 

0500005 INSS A PAGAR 

0500006 HONORARIOS A PAGAR- 

0500007 DARF'SIMPLES A PAbAR 

0500008 PRO LABORE A RETIRAR 

0500009 VENDAS DE MERCADORIAS 

0600001 PAGAMENTO DE INSS 

0600002 PAGAMENTO DE HONORARIOS 

0600003 PAGAMENTO DE SIMPLES 

0600004 RETIRADA DE PRO LABORE 

0600005 INSS A PAGAR 

0600006 HONORARIOS A PAGAR - 

0600007 DARF SIMPLES A PAGAR 

0600008 PRO LABORE A RETIRAR 

0600009 COMPRAS DE MERCADORIAS 

0600010 VENDAS DE MERCADORIAS 

0700001 PAGAMENTO DE INSS 

0700002 PAGAMENTO DE HONORARIOS 

0700003 PAGAMENTO DE SIMPLES 

0700004 RETIRADA DE PRO LABORE 

0700005 INSS A PAGAR 

Valor 

41 325.15 

111,87 

522.83 

1.017,00 

130,00 

10.000,00 

29.543,45 

111.87 

130.00 

522,83 

1.017,00 

119.46 

150,00 

194,34 

1 086,00 

21 774,55 

7 066,90 

119,46 

150.00 

1 086.00 

119.46 

150.00 

17,79 

1.086,00 

8.181.33 

647.00 

119,46 
. 

'50.00 

:7,79 

• 1 076.00 

- 1,9,46 
- 	150.00 

345,18 

1•085,00 

.5.621.84 

14.341,90 

119,46 • 

173.0,00 

- 345,18 

- - 

139.46 

150,00 

763.15 

1 086,00 

6 600.24 

27.750,82 

119,46 • 

150,00 

763.15 

1.086.00 

119.46 
• • 	150.00 

n 	56,10 

1.086,00 
í, 

 -

2 040,00 

T 19 46 

150.00 

56,10 

1.0861,.00 

19.46 
-Mb.00 

257,62 

1.086.00 

16.248 28 

9 368 00 

119,46 

150,00 

257,62 

1.086.00 

11946 



Documento Ordem 	
Histórico 	

Valor 

Pl. 3 

0700006 HONORARIOS A PAGAR 

0700007 DARF SIMPLES A PAGAR 

0700008 PRO LABORE A RETIRAR 

0700009 COMPRAS DE MERCADORIAS 

0700010 VENDAS DE MERCADORIAS 

0800001 PAGAMENTO DE INSS 

0800002 PAGAMENTO DE HONORARIOS 

0800003 PAGAMENTO DE SIMPLES 

0800004 RETIRADA DE PRO LABORE 

0800005 INSS A PAGAR 

0800006 HONORARIOS A PAGAR 

0800007 DARF SIMPLES A PAGAR 

0800008 PRO LABORE A RETIRAR 

0800009 VENDAS DE MERCADORIAS 

0900001 PAGAMENTO DE INSS 

0900002 PAGAMENTO DE HONORARIOS 

0900003 PAGAMENTO DE SIMPLES 

0900004 RETIRADA DE PRO LABORE 

0900005 INSS A PAGAR 

0900006 HONORARIOS A PAGAR 

0900007 DARF SIMPLES A PAGAR 

0900008 PRO LABORE A RETIRAR 

0900009 COMPRAS DE MERCADORIAS 

0900010 VENDAS DE MERCADORIAS 

1000001 PAGAMENTO DE INSS 

1000002 PAGAMENTO DE HONORARIOS 

1000003 PAGAMENTO DE SIMPLES 

1000004 RETIRADA DE PRO LABORE 

1000005 INSS A PAGAR 

1000006 HONORARIOS A PAGAR 

1000007 DARF SIMPLES A PAGAR 

1000008 PRO LABORE A RETIRAR 

1000009 COMPRAS DE MERCADORIAS 

1000010 VENDAS DE MERCADORIAS 

1100001 PAGAMENTO DE INSS 

1100002 PAGAMENTO DE HONORARIOS 

1100003 PAGAMENTO DE SIMPLES 

1100004 RETIRADA DE PRO LABORE 

1100005 INSS A PAGAR 

1100006 HONORARIOS A PAGAR 

1100007 DARF SIMPLES A PAGAR 

1100008 PRO LABORE A RETIRAR 

1100009 COMPRAS DE MERCADORIAS 

1100010 VENDAS DE MERCADORIAS 

1200001 PAGAMENTO DE INSS 
12051002 PAGAMENTO DE HONORARIOS 

1200053 PAGAMENTO DE SIMPLES 

1200004 RETIRADA DE PRO LABORE 

1200005 INSS A PAGAR 

1200006 HONORARIOS A PAGAR 

1200007 DARF SIMPLES A PAGAR 

1200008 PRO LABORE A RETIRAR 

1200009 COMPRAS DE MERCADORIAS 

1200010 VENDAS DE MERCADORIAS 

1200011 Lucre do penedo 

12000 t 2 Encerramento do Exerow 

1200013 Encerramento do Exerci= 

1200014 Encerramento do Exeretclo 

1200015 Encerramento do Exercício. 

1200016 Encerramento dc Excreto° 

1200017 Encerramento do Exerctclo 

1200018 Encerramento do Exercido 

150.00 

262,22 

1.086.00 

13.114,07 

10 067.20 

119,46 

150,00 

262,22 

1 086,00 

119,46 

150,00 

497,42 

1.086,00 

21.288,10 

119,46 

150.00 

497,42 

1.086,00 

119,46 

150,00 

369.70 

1.086,00 

10.163.96 

13.443.80 

119,46 

150.00 

369,70 

1 086 00 

119.46 

12:00 
" 4-74-13 

- 1.ó55,00 

-35.639,79 
-12 -941_10 

116:46 

150..00 

1 086.00 _ 
. 119.46 

150.00 

87,42 

1 086.00 

1.581,52 

31.797,00 

119.46 

150.00 

874,42 

1.086.00 

119,46 

150.00 

631.05 

1.086,00 

16.345.79 

22.947.10 

21 678.91 

177 998.92 

4 743.12 

1 433.52 

135 311.37 

1 800.00 

13 032.00 

21.678,91 

r"-̂, 

f3ACELAR 8.: BACELAR LIDA - ME 
CNPJ: 04.086.793/0001-64 
Livro Diário 

Data 	• 	 - Devedora 

31/07/2014 	̂8 5.3.02.008 
31/07/2014 	8.2.3.01.003 

CONTAS 

Credora 

^ 2.2 3.01.004 

2.1 1.05.004 
31/07/2014 	' 8 5.3 03 009 2.2.3 01.003 

. 31/07/2014 	8 3 2.01.001 1 1 	1 01 001 
31/07/2014 	1 1 1 01 001 8 1.1 02.001 
10/08/2014 	2 1 1 04.001 1 	1 	1.01.001 
10/08/2014 	2.2 3.01 004 1 	1.1.01.001 
1008/201.' 	2.1 1 05.004 1 1 1 01 001 
10/08/2014 	2.2.3.01.003 1.1.1.01.001 
31/08/2014 	8.2.3.01 006 2.1 1 04.001 
31/08/2014 	8.5.3.02.008 2.2.3 01.004 
31/08/2014 	8.2.3.01.003 2.1.1.05.004 
31/08/2014 	8.5.3.03.009 2 2.3 01.003 
31/08/2014 	1.1.1.01 001 8 1.1.02.001 
10/09/2014 	2 1 1 04.001 1 1 1 01 001 
10/09/2014 	2.2.3.01.004 1 	1.1 01 001 
10/09/2014 	2.1 1 05 004 1 	1 	1 01 	001 
10/09/2014 	2.2.3 01 003 1 	1.1 	01.001 
30/09/2014 	8.2.3.01.006 2.1.1.04.001 
30/09/2014 	8.5.3.02.008 2.2.3.01.004 
30/09/2014 	8.2.3.01.003 2.1.1 05.004 
30/09/2014 	8.5.3.03.009 2.2.3.01 003 
30/09/2014 	8.3 2.01.001 1 	1 	1.01.001 

• 30/09/2014 	1.1 1 01 001 8 1.1 02 001 
10/10/2014 	2 1 1 04 001 1.1 	1 01 001 
10/10/2014 	2.2.3 01.004 1.1 	1 01 001 

• 10/10/2014 	2 1.1 05.004 1 	1.1.01 	001 
10/10/2014 	2 2.3 01 003 1 	1.1.01 	001 
31/10/2014 	8 2 3 01.006 2.1.1 04.001 
31/10/2014 	8 5 3 02.008 2.2.3.01.004 
31/10/2014 	8'2.3.01.003 2.1 1.05.004 
31/10/2014 	8.5.3.03.009 2.2.3.01.003 
31/10/2014 	8.3 2 01 001 1.1 	1 	01.001 
31/10/2014 	1 1 1.01 001 8 1 1 02 001 
10/11/2014 	2 1 1 04.001 1 	1 	1 01 001 
10/11/2014 t^  2.2.3 01.004 1 	1 	1.01.001 
10/11/2014 	2.1 1 05.004 1.1 	1.01 	001 
10/11/2014 	2 2.3.01.003 1.1 	1 01 001 

. 30/1112014 	8 2.3 01 006 2 1 1 04 001 
30/11/2014 	8 5 3 02 008 2 2.3.01.004 
30/11/2014 	8.2 3.01 003 2.1.1.05.004 
30/11/2014 	8.5 3 03 009 2.2 3.01.003 
30/11/2014 	8 3.2 01 001 1 	1.1.01.001 
30/11/2014 	1.1 1 01 001 8 1 1.02 001 
10/12/2014 	2.1 1.04 001 1.1 	1.01 001 
10/12/2014 	2,2 3.01 004 1 	1 	1.01 001 
10/12/2014 	2 1 1 05 004 1 	1 	1.01.001 
10/12/2014 	2.2.3.01 003 1 	1 	1 01.001 
31/12/2014 	8.2.3.01.006 21 1.04 001 

. 31/12/2014 	8.5.3.02.008 2.2 3.01 004 
31/12/2014 	8.2 3.01 003 2 1.1 05 004 
31/12/2014 	8.5.3.03.009 2 2.3 01 003 
31/12/2014 	8 3 2 01.001 1 	1 	1.01.001 
31/12/2014 	1 1 1 01 001 8.1 1 02 001 
31/12/2014 	9 1 1 01 003 2 5 5 0" 004 
31/12/2014 	8 1.1 02.001 9 1 1 01 004 
31/12/2014 	9.1 1 01 004 8 2 3 01 003 
31/12/2014 	9.1.1.01 004 8 2 3.01 006 
31/12/2014 	9.1-1.01.004 8.3.2.01 001 
31/12/2014 	9.1 1.01.004 8.5 3.02.008 
31/12/2014 	9 1 1 01 004 8 5 3 03.009 
31/12;2014 	9 1 1 01 004 9.1 1.01.003 



BACELAR & BACELAR UMA - ME 

BALANCETE 	rl,E 	1EFIFIU7-,çAC: 

DescrIcao 

41.325,15 

41.325.15 

41.325,15 

41.325,15 

41.325,15 

634,70 

634,70 

111,87 

522,83 

	

1.147,00 	- 

1.147,00 

1.147,00 

39.543,45 

	

10.000,00 	- 

10.000,00 

	

29.543,45 	- 

29.543,45 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

7.066,90 

7.066,00 

7. 066,90 

7.066,90 

1.781,70 

634,70 

634,70 

111,87 

522,83 

1.147,00 

1.147,00 

1.147,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

23.324,35 

0,00 

0,00 

0,00 

313,80 

313,80 

313,80 

21.774,55 

21.774,55 

21.774,55 

1.236,00 

1.236,00 

150,00 

1.086,00 

41.325,15 

41.325,15 

41.325,15 

41.325,15 

Si. 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

CAIXAS 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGACOES A PAGAR 

OBRIGACOES SOCIAIS 

OBRIGACOES FISCAIS 

SIMPLES A RE' 

NÃO CIRCULANTE 

OBRIGACOES A PAGAR 

EMPRESTIMOS/FINANCIMENTOS 

/-n• PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL REALIZADO 

,:APITAL 

LUCROS OU PREJUIZOS 

LUCROS/PREJ. ACUMULADOS 

CONTAS DE RESULTADO 

RECEITAS 

RECEITA BRUTA OPERACIONAL 

VENDAS DE MERCADORIAS 

DEDUCOES E ABATIMENTOS 

DEDUCAO RECEITA BRUTA 

IMPOSTOS INCIDEN.S/VENDAS 

:ilMPLE 

INS 	F'RÇ 	E 

CUSTOS 

!'CUSTO PROD/MERC.VENDIDAS 

CUSTO MERCADORIAS VENDIDA 

COMPPA 

DESPESAS OPERACIONAS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

UTILIDADES E SERVICOS 

11CRfl:: 	.;;TARE: 

DESPESAS GERAIS 

PRO LAERE 

CONTA TRANSITORIA 

CONTA TRANSITORIA 

CONTA TRANSITORIA 

CONTA TRANSITORIA 

23.556,25 

23.556,25 

23.556,25 

23.556,25 

1.549,80 

313,80 

313,80 

119,46 

194,34 
• 

1.236,00 

1.236,00 

1.236,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

7.066,90 

7.066,90 

7.066,90 

7.066,90 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

41.325,15 

41.325,15 

41.325,15 

41.325,15 

24.835,80 

24.835,80 

24.835,80 

24.835,80 

	

41.093,25 	- 

313,80 

	

313,80 	- 

	

119,46 	- 

	

194,34 	- 

	

1.236,00 	- 

	

1.236,00 	- 

	

1.236,00 	- 

	

39.543,45 	- 

	

10.000,00 	- 

	

10.000,00 	- 

	

29.543,45 	- 

	

29.543,45 	- 

16.25745 

7_066,90 

7.066-90 

-7-.066-90 

313,80 

3-13,80 

31380 

21.774,55 

21.774,55 

21.774,55 

1.236,00 

1.236,00 

150,00 

1.086,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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SALANCETR SE VERIRIC 

24.835,80 

24.835,80 

24.835,80 ,  

24.835,80 

	

41.093,25 	- 

313,80 

313 	80 

	

119,46 	- 

	

194,34 	- 

	

1.236,00 	- 

1.236,00 

1.236,00 

39.543,45 

	

10.000,00 	- 

10.000,00 

29.543,45 

29.543,45 

16.257,45 

7.066,90 

7.066,90 

7.066,90 

313,80 

313,80 

313,80 

21.774,55 

21.774,55 

21.774,55 

1.236,00 

1.236,00 

150,00 

1.086,00 

647,00 

647,00 

647,00 

647,00 

1.549,80 

313,80 

313,80 

119,46 

194,34 

1.236,00 

1.236,00 

1.236,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

9.554,58 

0,00 

0,00 

0,00 

137,25 

137,25 

137,25 

8.181,33 

8.181,33 

8.181,33 

1.236,00 

1.236,00 

150,00 

1.086,00 

Salde 
ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

CAIXAS 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGACOES A PAGAR 

OBRIGACOES SOCIAIS 

	

IDSZ 	REC IRRC 	RR 

OBRIGACOES FISCAIS 

SIMPLES A RECLMER 

NÃO CIRCULANTE 

OBRIGACOES A PAGAR 

EMPRESTIMOS/FINANCIMENTOS 

PRÓ LARCRE RETIRAR. 

HONCIRR:C., C 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL REALIZADO 

LUCROS OU PREJUIZOS 

LUCROS/PREJ. ACUMULADOS 

	

SP,LDC 	 EMER"::. 

CONTAS DE RESULTADO 

RECEITAS 

RECEITA BRUTA OPERACIONAL 

VENDAS DE MERCADORIAS 

V£MC,AJ'. 

DEDUCOES E ABATIMENTOS 

DEDUCAO RECEITA BRUTA 

IMPOSTOS INCIDEN.S/VENDAS 

SIMPLE 

PEC LAPI 

CUSTOS 

"--'CUSTO PROD/MERC.VENDIDAS 

CUSTO MERCADORIAS VENDIDA 

DESPESAS OPERACIONAS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

UTILIDADES E SERVICOS 

IRC,M.RAPL()S 

DESPESAS GERAIS 

PRC 

9.731,13 

9.731,13 

9.731,13 

9.731,13 

1.373,25 

137,25 

137,25 

119,46 

17,79 

1.236,00 

1.236,00 

1.236,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

647,00 

647,00 

647,00 

647,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

15.751,67 

15.751,67 

15.751,67 

15.751,67 

40.916,70 

137,25 

137,25 

119,46 

17,79 

1.236,00 

1.236,00 

	

1.236,00 	- 

	

39.543,45 	- 

	

10.000,00 	- 

10.000,00 

	

29.543,45 	- 

	

29.543,45 	- 

25.165,,03 

7 	'41:,90 

- 

45/.05 

41,05 

151,05 

29.955,88 

29.955,88 

29.955,88 

2.472,00 

2.472,00 

300,00 

2.172,00 
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BALANCETE DE VEFLETLAC: LDDÃDT.  
Descric0c- 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

CAIXAS 

15.751,67 14.341,90 6.995,09 23.098,48 
15.751,67 14.341,90 6.995,09 23.098,48 
15.751,67 14.341,90 6.995,09 23.098,48 
15.751,67 14.341,90 6.995,09 23.098,48 

40.916,70 1.373,25 1.700,64 41.244,09 
137,25 137,25 464,64 464,64 
137,25 137,25 464,64 464,64 
119,46 	- 119,46 119,46 119,46 

17,79 17,79 345,18 345,18 
_ 	, ,I3 

1.236,00 1.236,00 1.236,00 1.236,00 	- 
1.236,00 1.236,00 1.236,00 1.236,00 
1.236,00 1.236,00 1.236,00 1.236,00 

39.543,45 0,00 0,00 39.543,45 
10.000,00 	- 0,00 0,00 10.000,00 
10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 

29.543,45 	- 0,00 0,00 29.543,45 
29.543,45 0,00 0,00 29.5.43.,45 

25.165,03 7.322,48 14.341,90 18,25,-51 
7.713,90 	- 0,00 14.341,90 22.055:00 
7.713,90 	- 0,00 14.341,90 22-.0-85,80 
7.713,90 0,00 14.341,90 22.055,80 

'0 
451,05 464,64 0,00 915 69 
451,05 464,64 0,00 39 
451,05 464,64 0,00 - 	-9.1-5.69 

29.955,88 5.621,84 0,00 35.577,72 
29.955,88 5.621,84 0,00 35.577,72 
29.955,88 5.621,84 0,00 35.577,72 

2.472,00 1.236,00 0,00 3.708,00 
2.472,00 1.236,00 0,00 3.708,00 
300,00 150,00 0,00 450,00 

2.172,00 1.086,00 0,00 3.258,00 

P A S S I V O' 

CIRCULANTE 

OBRIGACOES A PAGAR 

OBRIGACOES SOCIAIS 

OBRIGACOES FISCAIS 

SMELED A P.E.:E.,,=„ 

NÃO CIRCULANTE 

OBRIGACOES A PAGAR 

EMPRESTIMOS/FINANCIMENTOS 

PRC .,A RE 

HOHk0PARIC3 A DAL;AR 

UkTRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL REALIZADO 

:,PITA.., :±1TEPI= 

LUCROS OU PREJUIZOS 

LUCROS/PAES. ACUMULADOS 

DÃ:DL- E 

CONTAS DE RESULTADO 

RECEITAS 

RECEITA BRUTA.OPERACIONAL 

VENDAS DE MERCADORIAS 

V,=A; 

DEDUCOES E ABATIMENTOS 

DEDUCAO RECEITA BRUTA 

IMPOSTOS IN0IDEN.S/VENDAS 

SIMPLE:3 

pRn 

CUSTOS 

PROD/MERC.VENDIDAS 

CUSTO MERCADORIAS VENDIDA 

• 

DESPESAS OPERACIONAS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

UTILIDADES E SERVICOS 

DESPESAS GERAIS 
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_ ________•_____ 	________.____ 
 

23.098,48 

23.098,48 

23.098,48 

23.098,48 

41.244,09 

464,64 

464,64 

119 , 46 

• : 	-,-;.: 

345,18 

	

1.236,00 	- 

1.236,00 

1.236,00 

	

39.543,45 	- 

	

10.000,00 	- 

10.000,00 

, 	• 	• 

	

29.543,45 	- 
29.543,45 

18.145,61 

	

22.055,80 	- 

	

22.055,80 	- 

22.055,80 

915,69 

915,69 

915,69 

35.577,72 

35.577,72 

35.577,72 

3.708,00 

3.708,00 

450;00 

3.258,00 

27.750,82 

27.750,82 

27.750,82 

27.750,82 

• , 

1.700,64 

464,64 

464,64 

119,46 

1 	1 	'-', 	-; 	,- 

345,18 

1.236,00 

1.236,00 

1.236,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

8.718,85 

0,00 

0,00 

0,00 

882,61 

882,61 

882,61 

• , 	-. 

6.600,24 

6.600,24 

6.600,24 

1.236,00 

1.236,00 

150,00 

1.086,00 

Spedito 

8.300,88 

8.300,88 

8.300,88 

8.300,88 

2.118,61 

882,61 

882,61 

119,46 

763,15 

1.236,00 

1.236,00 

1.236,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

27.750,82 

27.750,82 

27.750,82 

27.750,82 

• , 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

PE . 

Saldo 

42.548,42 

42.548,42 

42.548,42 

42.548,42 

12.a2,2,l2 

	

41.662,06 	- 

	

882,61 	- 

	

882,61 	- 

	

119,46 	- 

	

l',,,-; 	• 

	

763,15 	- 

	

1.236,00 	- 

	

1,236,00 	-  

	

1.236,00 	- 

	

Op. 	- 

39.543,45 

10.000,00 
10.000,00 

29.513,45 

-886,à6 

49.806,62  

49:800-,62 

49.806,6.2 

1 	7Q5,30 

1.79.R,30  

r.798,3o 

42.177,96 

42.177,96  

42.177,96 

4.944,00  

4.944,00 

600,00 

60t„CJ2 

4.344,00 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

CAIXAS 

CAIRA PEPaI 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGACOES A PAGAR 

OBRIGACOES SOCIAIS 

OBRIGACOES FISCAIS 

SIMPLES A PEC:111EF 

NÃO CIRCTpJ 

OBRIGACOES A PAGAR 

EMPRESTIMOS/FINANCIMENTOS 
PP-d LAR,IdEE RETIRAR 

HOUOPARIOS A PACAP 
:"--\PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL REALIZADO 

CAPITAL INTE7PA111P,IC 

LUCROS OU PREJUIZOS 

LUCROS/PREJ. ACUMULADOS 

:•• 

CONTAS DE RESULTADO 

RECEITAS 

RECEITA BRUTA OPERACIONAL 

VENDAS DE MERCADORIAS 

TEUPAS A 	:IS1A 

DEDUCOES E ABATIMENTOS 

DEDUCAO RECEITA BRUTA 

IMPOSTOS INCIDEN.S/VENDAS 

PIMP1LO 

CUSTOS 

f's'ZUSTO PROD/MERO.VENDIDAS 

CUSTO MERCADORIAS VENDIDA 

DESPESAS OPERAC/ONAS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

UTILIDADES E SERVICOS 

DESPESAS GERAIS 
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ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

CAIXAS 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGACOES A PAGAR 

OBRIGACOES SOCIAIS 

OBRIGACOES FISCAIS 

SIMPLES A FE= E: 

NÃO CIRCULANTE 

OBRIGACOES A PAGAR 

EMPRESTIMOS/FINANCIMENTOS 

PATRIMONIO LIQUIDO ,..„, 

' 	'CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL REALIZADO 

CAPITA:, 	IflTEPLIZA=,:: 

LUCROS OU PREJUIZOS 

LUCROS/PREJ. ACUMULADOS 

CONTAS DE RESULTADO 

RECEITAS 	: 

RECEITA BRUTA OPERACIONAL 

VENDAS DE MERCADORIAS 

DEDUCOES E ABATIMENTOS 

DEDUCAO RECEITA BRUTA 

IMPOSTOS INCIDEN.S/VENDAS 

CUSTOS 

CUSTO PROD/MERC.VENDIDAS 

jSTO MERCADORIAS VENDIDA 

COMPRA. MERCALS 

DESPESAS OPERACIONAS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

UTILIDADES E SERVICOS 

DESPESAS GERAIS 

42.548,42 

42.548,42 

42.548,42 

42.548,42 

	

41.662,06 	- 

882,61 

	

882,61 	-• 

	

119,46 	- 

763,15 

	

1.236,00 	- 

1.236,00 

	

1.236,00 	- 

39.543,45 

10.000,00 

10.000,00 

. 	'.. I 	, 	. 	. 
 

29.543,45 

29.543,45 

886,36 

49.806,62 

49.806,62

49.806,62 

1.798,30 

1.798,30 

1.798,30 

42.177,96 

42.197,96 

42.177,96 

4.944,00 

4.944,00 

600,00 

4.344,00 

1  

2.040,00 

2.040,00 

2.040,00 

2.040,00 

2.118,61 

882,61 

882,61 

119,46 

763,15 

1.236,00 

1.236,00 

1.236,00 

... 	. . 	, 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

,_C 

1.411,56 

0,00 

0,00 

0,00 

175,56 

175,56 

175,56 

0,00 

0,00 

0,00 

1.236,00 

1.236,00 

150,00 

1.086,00 

2.118,61 

2.118,61 

2.118,61 

2.118,61 

1.411,56 

175,56 

175,56 

119,46 

56,10 

,'.: 

1.236,00 

1.236,00 

1.236,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,0C 

2.040,00 

2.040,00 

2.040,00 

2.040,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

42.469,81 

42.469,81 

42.469,81 

42.469,81 

40.955,01 

175,56 

175,56 

119,46 

56,10 

1.236,00 

1.236,00 

1.236,00 

39.543,45 

10.000,00 

10.000,00 

29.543,45 

29.543 	4F 

1.g14,80 

51.846,62 

51.846,62 

51,846,62 

1 	973,86 

1.973,86 

1. 973- P-6 

42.177,96 

42.177,96 

42.177,96 

6.180,00 

6.180,00 

750,00 

5.430,00 



.• ^ 
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['es 	1C.:. 

42.469,81 

42.469,81 

42.469,81 

42.469,81 

40.955,01 

175,56 

175,56 

119,46 	- 

,-,. 

56,10 

1.236,00. 

1.236,00 

1.236,00 

-. 	• 	• 	- 	, 	, 	• 	- 

.:.,.: 

39.543,45 

10.000,00 	- 

10.000,00 

29.543,45 	- 

29 . 543 , 45 

1.514,80 

51.846,62 	- 

51.846,62 	- 

51.846,62 

1.97386 , 

1.973,86 

1.973,86 

42.177,96 

42.177,96 

42.177,96 

6.180,00 

6.180,00 

750,00 

5.430,00 

0,00  

0,00  

9.368,00 

9.368,00 

9.368,00 

9.368,00 

1.411,56 

175,56 

175,56 

119,46 

. 	: 	,,, 	,•, 

56,10 

1.236,00 

1.236.00 

1.236,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

17.861,36 

0,00 

0,00 

0,00 

377,08 

377,08 

377,08 

16.248,28 

16.248,28 

16.248,28 

1.236,00 

1.236,00 

150,00 

1.086,00 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

CAIXAS 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGACOES A PAGAR 

OBRIGACOES SOCIAIS 

F, RECLHEI1 FOUWPP.1 

OBRIGACOES FISCAIS 

SIMPLES 	A 	P.z1':"."11EP 

NÃO CIRCULFSTE 

OBRIGACOES A PAGAR 

EMPRESTIMOS/FINANCIMENTOS 

PATRIMONIO LIQUIDO 

LAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL REALIZADO 

LUCROS OU PREJUIZOS 

LUCROS/pREJ. ACUMULADOS 

CONTAS DE RESULTADO 

RECEITAS 

RECEITA BRUTA OPERACIONAL 

VENDAS DE MERCADORIAS 

	

',:EN 	-2::T1 

DEDUCOES E ABATIMENTOS 

DEDUCAO RECEITA BRUTA 

IMPOSTOS INCIDEN.S/VENDAS 

SIMFLES 

	

CUSTOS 	. 

CUSTO PROD/MERC VENDIDAS .  

USTO MERCADORIAS VENDIDA 

±,AM 

DESPESAS OPERACIONAS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

UTILIDADES E SERVICOS 

DESPESAS GERAIS 

Saldc.  

	

17.659,84 	34.177,97 

	

17.659,84 	34.177,97 

	

17.659,84 	34.177,97 

	

17.659,84 	34.177,97 

	

1.613,08 	41.156,53 - 

	

377,08 	 377,08 

	

377,08 	 377,08 

	

119,46 	 119,46 
..H,-ft 

	

257,62 	 257,62 

	

1.236,00 	 1.236,00 - 

	

1.236,00 	 1.236,00 - 

	

1.236,00 	 1.236,00 -- 

	

0,00 	39.543,45 - 

	

0,00 	10.000,00 - 

	

0,00 	10.000,00 

	

0,00 
	

29.543,45 - 

	

0,00 
	

29.543,45 

	

9.368,00 	 6..978,-56 

	

9.368,00 	61.214;62 - 

	

9.368,00 	62.214;62 - 

	

9.368,00 	61.214,62 

2.350,94 

2-350,94 

	

0,00 	 ?.?-50,94 

	

0,00 	58.426,24 

	

0,00 	58.426,24 

	

0,00 
	

58.426,24 

	

0,00 	 7.416,00 

	

0,00 	 7.416,00 

	

0,00 	 900,00 

	

0,00 
	

6.516,00 
0,Mm 

"Da 
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ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

CAIXAS 

CAIA. GERA i. 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGACOES A PAGAR 

OBRIGACOES SOCIAIS 

OBRIGACOES FISCAIS 

SIMPLES Ã RE =HE .  

NÃO CIRCULANTE 

OBRIGACOES A PAGAR 

EMPRESTIMOS/FINANCIMENTOS 

iF-,-H.P,AP, 

,...A.TRIMONIO LIQUIDO 

APITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL REALIZADO 

LUCROS OU PREJUIZOS 

LUCROS/PREJ. ACUMULADOS 

CONTAS DE RESULTADO 

RECEITAS 

RECEITA BRUTA OPERACIONAL 

VENDAS DE MERCADORIAS 

DEDUCOES E ABATIMENTOS 

DEDUCAO RECEITA BRUTA 

IMPOSTOS INCIDEN.S/VENDAS 

SIMPLE: 

CUSTOS 

,,,,,ÇUSTO PROD/MERC.VENDIDAS 

USTO MERCADORIAS VENDIDA 

DESPESAS OPERACIONAS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

UTILIDADES E SERVICOS 

DESPESAS GERAIS 

34.177,97 

34.177,97 

34.177,97 

34.177,97 

	

41.156,53 	- 

377,08 

377,08 

	

119,46 	- 

257,62 

	

1.236,00 	- 

1.236,00 

1.236,00 

39.543,45 

	

10.000,00 	- 

10.000,00 

	

29.543,45 	- 

29.543,45 

6.978,56 

61.214,62 

61.214,62 	- 

61.214,62 

2.350,94 

2.350,94 

2.350,94 

58.426,24 

58.426,24 

58.426,24 

7.416,00 

7.416,00 

900,00 

6.516,00 

10.067,20 

10.067,20 

10.067,20 

10.067,20 

1.613,08 

377,08 

377,08 

119,46 

257,62 

1.236,00 

1.236,00 

1.236,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

14.731,75 

0,00 

0,00 

0,00 

381,68 

381,68 

381,68 

13.114,07 

13.114,07 

13.114,07 

1.236,00 

1.236,00 

150,00 

1.086,00 

14.727,15 

14.727,15 

14.727,15 

14.727,15 

1.617,68 

381,68 

381,68 

119,46 

, 	. 

262,22 

._ 

1.236,00 

1.236,00 

1.236,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

10.067,20 

10.067,20 

10.067,20 

10.067,20 

_ 	. 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

29.518,02 

29.518,02 

29.518,02 

29.518,02 

29.518,32 

41.161,13 

381,68 

381,68 

119,46 

11 	-, 

262,22 

.•'.._,::. 

1.236,00 

1.236,00 

1.236,00 

39.543,45 

	

10.000,00 	- 

10.000,00 

	

29.543,45 	- 

29.543,45 

1.64-,11 

71_2:6-f:d2 

71.281,82 

71.28-,8'2. 

• : 
2.732,62 

2712_62 

2-7à9_6-2 

71.540,31 

71.540,31 

71.540,31 

8.652,00 

8.652,00 

1.050,00 

7.602,00 
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Descri- 

ATIVO 29.518,02 

CIRCULANTE 29.518,02 

DISPONIBILIDADES 29.518,02 

CAIXAS 29.518,02 

CAIYA 	..,EPAI: 

PASSIVO 41.161,13 	- 

CIRCULANTE 381,68 

OBRIGACOES _A PAGAR 381,68 

OBRIGACOES SOCIAIS 119,46'-  

INSS P.P.C=P 

OBRIGACOES FISCAIS 262,22 	-- 

SIMPLES A 

NÃO CIRCULANTE 1.236,00 	- 

OBRIGACOES A PAGAR 1.236,00 

EMPRESTIMOS/FINANCIMENTOS 1.236,00 

PATRIMONIO LIQUIDO 39.543,45 

CAPITAL SOCIAL 10.000,00 

CAPITAL SOCIAL REALIZADO 10.000,00 

CAPITL :=4:PA=AIL 

LUCROS OU PREJUIZOS 29.543,45 

LUCROS/PREJ. ACUMULADOS 29.543,45 

I;AL;)fl 	NI, 	 EIIEP-I '. 	• 	-, 	, 	, 

CONTAS DE RESULTADO 11.643,11 

RECEITAS 71.281,82 

RECEITA BRUTA OPERACIONAL 71.281,82 

VENDAS DE MERCADORIAS 71.281,82 

DEDUCOES E ABATIMENTOS 2.732,62.  

DEDUCAO RECEITA BRUTA 2.732,62 

IMPOSTOS INCIDEN.S/VENDAS 2.732,62 

SIMPLES 

CUSTOS 71.540,31 

CUSTO PROD/MERC.VENDIDAS 71.540,31 

CUSTO MERCADORIAS VENDIDA 71.540,31 

DESPESAS OPERACIONAS 8.652,00 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 8.652,00 

UTILIDADES E SERVICOS 1.050,00 

DESPESAS GERAIS 7.602,00 

PRI 	LIPE 

21.288,10 1.617,68 49.188,44 

21.288,10 1.617,68 49.188,44 

21.288,10 1.617,68 49.188,44 

21.288,10 1.617,68 49.188,44 

P r. 	,-;; 

1.617,68 1.852,88 41.396,33 

381,68 616,88 616,88 

381,68 616,88 616,88 

119,46 119,46 119,46 

:1f, .1":',4,  

262,22 497,42 497,42 

1.236,00 1.236,00 1.236,00 

1.236,00 1.236,00 1.236,00 

1.236,00 1.236,00 1.236,00 

0,00 0,00 39.543,45 

0,00 0,00 10.000,00 

0,00 0,00 10.000,00 

0,00 0,00 29.543,45 

0,00 0,00 29,943,45 

,-;''. 

1.852,88 21.288,10 7.792,11 

0,00 21.288,10 92,56.S,92 

0,00 21.288,10 92.569,92 

0,00 21.288,10 92,569,92 

616,88 0,00 3.349.50 

616,88 0,00 3.3°9,50 

616,88 0,00 3.249ÁO 

0,00 0,00 71.540,31 

0,00 0,00 71.540,31 

0,00 0,00 71.540,31 

1.236,00 0,00 9.888,00 

1.236,00 0,00 9.888,00 

150,00 0,00 1.200,00 

1.086,00 0,00 8.688,00 

C,00 8.680,00 



BACELAR & BACELAR 1:FDA - ME 
CMP,!;: 

BALANCETE DE VEFLDI 

Descricac, 
EY. 

49.188,44 

49.188,44 

49.188,44 

49.188,44 

41.396,33 

616,88 

616,88 

119,46 

497,42 

,,_ 

	

1.236,00 	- 

1.236,00 

- 

39.543,45 

	

10.000,00 	- 

10.000,00 

	

29.543,45 	- 

29.543,45 

7.792,11 

92.569,92 

92.569,92 

92.569,92 

3 	349,50 489,16 

3.349,50 

3.349,50 

71.540,31 

71.540,31 

71.540,31 

9.888,00 

9.888,00 

1_200,00 

8.688,00 

13.443,80 

13.443,80 

13.443,80 

13.443,80 

1.852,88 

616,88 

616,88 

119,46 

497,42 

4B -,-L_ 

1.236,00 

1.236,00 

1.236,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

11 	889,12 

0,00 

0,00 

0,00 

489,16 

489,16 

10.163,96 

10.163,96 

10.163,96 

1.236,00 

1.236,00 

150,00 

1.086,00 

LI-ITD :^iald,-., 
ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

CAIXAS 

CABBA B 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGACOES A PAGAR 

OBRIGACOES SOCIAIS 

OBRIGACOES FISCAIS 

1=P1ED .:, TEL - LE9 

NÃO CIRCULANTE 

OBRIGACOES A PAGAR . 

EMPRESTIMOS/FINANCIMENTOS 

PBC LAELDBE BLLIBAj- 

HONBIDAPTOB 	A 	íBf..;T‘P 

,,Z'ATRIMONIO LIQUIDO 

JAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL REALIZADO 

LUCROS OU PREJUIZOS 

LUCROS/PREJ. ACUMULADOS 

CONTAS DE RESULTADO 

RECEITAS 

RECEITA BRUTA OPERACIONAL 

VENDAS DE MERCADORIAS 

DEDUCOES E ABATIMENTOS 

DEDUCAO RECEITA BRUTA 

IMPOSTOS INCIDEN.S/VENDAS 

SIMPLEB 

.:11SB 	PBC 

CUSTOS 

`LISTO PROD/MERC.VENDIDAS 

USTO MERCADORIAS VENDIDA 

DESPESAS OPELACIONAS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

UTILIDADES E SERVICOS 

BON0924PJOS Cc4JTASEIS 

DESPESAS GERAIS 

IP,.1: 	1A, 

12.016,84 

12.016,84 

12.016,84 

12.016,84 

1.725,16 

489,16 

489,16 

119,46 

369,70 

1.236,00 

1.236,00 

1.236,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

13.443,80 

13.443,80 

13.443,80 

13.443,80 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.236,00
1.236,00 

50.615,40 

50.615,40 

50.615,40 

50.615,40 

	

41.268,61 	- 

	

489,16 	- 

	

489,16 	- 

	

119,46 	- 

369,70 

	

3 ,, 	7 	- 

	

1.236,00 	- 

	

1.236,00 	- 

	

39.543,45 	- 

	

10.000,00 	- 

10.000,00 

29.543,45 	- 

29.543,45 

9.346,79 

106.013,72 

106.013,72 

106013,72 

3.838,66 

3 838,66 

3.838,66 

81.704,27 

81.704,27 

81.704,27 

11.124,00 

11.124,00 

1.350,00 

I 	'G 

9.774,00 



BACELAR 8.: BACELAR LTDA - ME 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

CAIXAS 

BALAIICETE 

50.615,40 

50.615,40 

50.615,40 

50.615,40 

41.268,61 

489,16 

489,16 

119,46 

369,70 

	

1.236,00 	-- 

1.236,00 

	

1.236,00 	- 

39.543,45 

	

10.000,00 	- 

10.000,00 

29.543,45 

9.346,79 

106.013,72 

106.013,72 	- 

106.013,72 

ABATIMENTOS , 
3.838,66 

3.838,66 

3.838,66 

81.704,27 

81.704,27 

81.704,27 

11.124,00 

11.124,00 

1.350,00 

9.774,00 

17.241,10 

17.241,10 

17.241,10 

17.241,10 

1.725,16 

489,16 

489,16 

119,46 

369,70 

1.236,00 

1.236,00 

1.236,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

37.509,38 

0,00 

0,00 

0,00 

593,59 

593,59 

593,59 

35.679,79 

35.679,79 

35.679,79 

1.236,00 

1.236,00 

150,00 

1.086,00 

37.404,95 

37.404,95 

37.404,95 

37.404,95 

1.829,59 

593,59 

593,59 

119,46 

474,13 

1.236,00 

1.236,00 

1.236,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

17.241,10 

17.241,10 

17.241,10 

17.241,10 

: 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

30.451,55 

30.451,55 

30.451,55 

30.451,55 

	

41.373,04 	- 

593,59 

593,59 

	

119,46 	- 

474,13 

	

1.236,00 	- 

1.236,00 

	

1.236,00 	- 

	

39.543,45 	- 

	

10.000,00 	- 

10.000,00 

	

29.543,45 	- 

29.543,45 

10.921;49 

123.2:34,82 

123.254,82 	- 

123.254,82 

 ,,5-.. 

4.432,25   

4.432,25 

4.-432.25 

117.384,06 

117.384,06 

117.384,06 

12.360,00 

12.360,00 

1.500,00 

10.860,00 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGACOES A PAGAR 

OBRIGACOES SOCIAIS 

17. :EF 

OBRIGACOES FISCAIS 

SIMPI,ES A R,I.R 

NAO CIRCULANTE 

OBRIGACOES A PAGAR 

EMPRESTIMOS/PINANCIMENTOS 

LASE 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL REALIZADO 

CAPITAL 

LUCROS OU PRE3UIZOS 

LUCROS/PREJ. ACUMULADOS 

37-=- 

CONTAS DE RESULTADO 

RECEITAS 

RECEITA BRUTA OPERACIONAL 

VENDAS DE MERCADORIAS 

DEDUCOES E 

DEDUCAO RECEITA BRUTA 

IMPOSTOS INCIDEN.S/VENDAS 

'IMPLE: 

CUSTOS 

CUSTO PRoD/MERC.VENDIDAS 
"S USTO MERCADORIAS VENDIDA 

DESPESAS OPERACIONAS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

UTILIDADES E SERVICOS 

DESPESAS GERAIS 

PP.0 
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RALAUP:FTE 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

CAIXAS 

	

CAT.A 	P. 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGACOES A PAGAR 

OBRIGACOES SOCIAIS 

OBRIGACOES PISCAIS 

NÃO CIRCULANTE 

OBRIGACOES A PAGAR 

EMPRESTIMOS/FINANCIMENTOS 

„apATRIMONIO LIQUIDO 

APITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL REALIZADO 

INTI5RALI=•. 

LUCROS OU PREJUIZOS 

LUCROS/PREJ. ACUMULADOS 

CONTAS DE RESULTADO 

RECEITAS 

RECEITA BRUTA OPERACIONAL 

VENDAS DE MERCADORIAS 

DEDUCAO RECEITA BRUTA 

IMPOSTOS INCIDEN.S/VENDAS 

.-,IWPLE: 	. 

IS: 	PP 

CUSTOS 

CUSTO PROD/MERCVENDIDAS ,..--.. 

USTO MERCADORIAS VENDIDA 

n,:ErFA 	!,:15.5 	': 	,,', 

DESPESAS OPERACIONAS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

UTILIDADES E SERVICOS 

HGNORARIC,5 COETABEIS 

DESPESAS GERAIS 

DEDUCOES E ABATIMENTOS  

30.451,55 

30.451,55 

30.451,55 

30.451,55 

	

41.373,04 	- 

593,59 

593,59 

	

119,46 	- 

474,13 

1.236,00 

1.236,00 

1.236,00 

39.543,45 

	

10.000,00 	- 

10.000,00 

	

29.543,45 	- 

29.543,45 

10.921,49 

123.254,82 

	

123.254,82 	- 

123.254,82 

4.432,25 

4.432,25 

4.432,25 

117.384,06 

117.384,06 

117.384,06 

12.360,00 

12.360,00 

1.500,00 

10.860,00 

31.797,00 

31.797,00 

31.797,00 

31.797,00 

1.829,59 

593,59 

593,59 

119,46 

474,13 

1.236,00 

1.236,00 

1.236,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

3.811,40 

0,00 

0,00 

0,00 

993,88 

993,88 

993,88 

1.581,52 

1.581,52 

1.581,52 

1.236,00 

1.236,00 

150,00 

1.086,00 

3.411,11 

3.411,11 

3.411,11 

3.411,11 

2.229,88 

993,88 

993,88 

119,46 

874,42 

1.236,00 

1.236,00 

1.236,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

31.797,00 

31.797,00 

31.797,00 

31.797,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

51.  

58.837,44 

58.837,44 

58.837,44 

58.837,44 

	

41.773,33 	- 

993,88 

	

993,88 	- 

	

119,46 	- 

	

874,42 	- 

	

1.236,00 	- 

1.236,00 

	

1.236,00 	- 

39.543,45 

10.000,00 

10.000,00 

29.543,45 

29.543,45 

17.j".5..,1 

155.051;82 

155.051,82 

155.051Á2 

5_426,13 

5.476-13 

F.-4-2-5;13 

118.965',58 

118.965,58 

118.965,58 

13.596, 00 

13.596,00 

1.650,00 

11.946,00 



BACELAR & BACELAR LIDA - ME 
CN?J: 

P.;-.AUCETE 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

CAIXAS 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGACOES A PAGAR 

OBRIGACOES SOCIAIS 

OBRIGACOES FISCAIS 

NÃO CIRCULANTE 

OBRIGACOES A PAGAR 

EMPRESTIMOS/FINANCIMENTOS 

PATRIMONIO LIQUIDO 

jAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL REALIZADO 

LUCROS OU PREJUIZOS 

LUCROS/PREJ. ACUMULADOS 

LLEPRI E.I EEELPI, 

CONTAS DE RESULTADO 

RECEITAS 

RECEITA BRUTA OPERACIONAL 

VENDAS DE MERCADORIAS 

DEDUCOES E ABATIMENTOS 

DEDUCAO RECEITA BRUTA 

IMPOSTOS INCIDEN.S/VENDAS 

SIMPLES 

TUSS _PE 

,r, CUSTOS 

PROD/MERC.VENDIDAS 

CUSTO MERCADORIAS VENDIDA 

DESPESAS OPERACIONAS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

UTILIDADES E SERVICOS 

HI)NC:RAPICIS CEIMTASEIE 

DESPESAS GERAIS 

CONTA TRANSITORIA 

CONTA TRANSITORIA 

CONTA TRANSITORIA 

CONTA TRANSITORIA 

APERACA.'• LE 	 . 

58.837,44 

58.837,44 

58.837,44 

58.837,44 

41.773,33 

993,88 

993,88 

119,46 

874,42 

1.236,00 - 

1.236,00 

1.236,00 

39.543,45 

10.000,00 - 

10.000,00 

29.543,45 

29.543,45 

17.064,11 

155.051,82 

155.051,82 

155.051,82 

5.426,13 

5.426,13 

5.426,13 

118.965,58 

118.965,58 

118.965,58 

13.596,00 

13.596,00 

1.650,00 

11.946,00 

- 	. 	...., 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

22.947,10 

FI. 	15 

Salde 

18.575,67 63,208,87 
22.947,10 18.575,67 63.208,87 
22.947,10 18.575,67 63.208,87 
22.947,10 18.575,67 63.208,87 

.-.--,,,- 

2.229,88 23.665,42 63.208,87 
993,88 750,51 750,51 
993,88 750,51 750,51 
119,46 119,46 119,46 

874,42 631,05 631,05 

1.236,00 1.236,00 1.236,00 
1.236,00 1.236,00 1.236,00 
1.236,00 1.236,00 1.236,00 

5 

0,00 21.678,91 61.222,36 
0,00 0,00 10.000,00 
0,00 0,00 10.000,00 

0,00 21.678,91 51.222,36 
0,00 21.678,91 51.222,36 

18.332,30 22.947,10 21.678,91- 
0,00 22.947,10 177.998,2 	- 
0,00 22.947,10 177.998,92 
0,00 22.947,10 177.998,92 	- 

750,51 0,00 6.175,64 
750,51 0,00 6.1-76,64 
750,51 0,00 6.1i6,64 

..:...,,,. 
1.1 -j3,52 

16 345,79 0,00 135.311,37 
16 	345,79 0,00 135.311,37 
16 	345,79 0,00 135.311,37 

1 	236,00 0,00 14.832,00 
1 	236,00 0,00 14.832,00 
150,00 0,00 1.800,00 

1.086,00 0,00 13.032,00 

21.678,91 0,00 21.678,91 
21.678,91 0,00 21.678,91 
21.678,91 0,00 21.678,91 
21.678,91 0,00 21.678,91 
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ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

CAIAS 

TOTAL DO 

2013 
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Fl. 	17 BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2014 2014 2013 PASSIVO 

CIRCULANTE A1.325,15 

OBRIGACOES A PAGAR 751,51 134, 

C34, 77 

NÃO CIRCULANTE 

OBRIGACOES A PAGAR 

EMPPF=PL:21 CPT2R‘PC1ME=t 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SPCiAL REACIAR 

LUCROS OU PREJUIZOS 

2.. 

10.55 

c9.543,45 

aviermea 
- 	

r,a15,55: Patrimonial no valor de 

2PA1::-P2-, 	oe Peze-51nrc ae 

MARIA 2.  .ETI PACE-LAR 

221,MCLA 
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DEMONSTRACAO DO RESULTADO EXERCICIO EM 31/12/2014 

(+)RECEITA BRUTA OPERACIONAL 
	 2014 	 2013 

(-)DEDUCAO RECEITA BRUTA 

Pi7PdPP' 
(=)RECEITA LIQUIDA 	  

(-)CUSTO PROD/MERC.VENDIDAS 

(=)LUCRO BRUTO 

(-)DESPESAS OPERACIONAS 

(-)DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

(=)RESULTADO ANTES PROVISAO IR E CSL 	  
(=)LUCRO LIQUIDO EXERCICIO 	  

171.822,28 

36.510,91 

146.751,02 

43.307,45 

	

21.678,91 	 29.543,45 

	

21.678,91 	 29.543,45 

De -..ombro de 2dI4 

SOCIA 

111,Q3 t? 
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DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS EM 31/12/2014 

. 

21.675,91 

R$ '51.222,3 	2....1-R..12enta 	•Inl.5 	
e seis 

.cm- de 26)15. 

MARIA 1&RETI ï'.55CF-51.2.e.R 
cor- . 

„ÃpCIA ADMINI67R27-.6,UF 
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Plano de Contas 

ATIVO 
1.1. 

CIRCULANTE 
1.1.1  

DISPONIBILIDADES 
1.1.1.01. 

CAIXAS 

N 

PASSIVO 

CIRCULANTE 
2.1.1. 

OBRIGACOES A PAGAR 
2.1.1.04. 

OBRIGACOES SOCIAIS 

N 
2.1.1.05. 

OBRIGACOES FISCAIS 

N , - 

	

2.2. 	. 
NÃO CIRCULANTE 

2.2.3. 
OBRIGACOES A PAGAR 

2.2.3.01 
EMPRESTIMOS/PINANCIMENTOS 

	

2.5. 	. 
PATRIMONIO LIQUIDO 

2.5.1.  
CAPITAL SOCIAL 

2.5.1.01. 
CAPITAL SOCIAL REALIZADO 

2.5.5.  
LUCROS OU PREJUIZOS 

2.5.5.01. 
LUCROS/PREJ. ACUMULADOS 

8. 
CONTAS DE RESULTADO 

	

8.1. 	. 
RECEITAS 

8.1.1. 
RECEITA BRUTA OPERACIONAL 

8.1.1.02, 
VENDAS DE MERCADORIAS 

	

8.2. 	. 
DEDUCOES E ABATIMENTOS 

8.2.3. 
DEDUCAO RECEITA BRUTA 

8.2.3.01. 
IMPOSTOS INCIDEN.S/VENDAS 	 8  

8.3. 

8.3.2. 

8.3 2.01. 

8.5. 

8.5.3. 

8.5.3.02. 

8.5.3.03. 

CUSTOS 

CUSTO PROD/MERC.VENDIDAS 

CUSTO MERCADORIAS VENDIDA 

DESPESAS OPERACIONAS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

UTILIDADES E SERVICOS 

DESPESAS GERAIS 

S 

E 

2. 

9.1.1.01. 

CONTA TRANSITORIA 

CONTA TRANSITORIA 

CONTA TRANSITORIA 

CONTA TRANSITORIA 

N 

N 

N 

 

 



Termo de Encerramento de Livro 

O presente livro encontra-se totalmente escriturado e contém 0021 
folhas numeradas de 0001 a 0021 e serviu de Diário número 7 no periodo de 01 de Janeiro de 2014 a 31 de 
Dezembro de 2014 de BACELAR & BACELAR LIDA - ME sito a PRAÇA FLORENCIO MARTINS DE MELO, 
196, CENTRO, IBAITI-PR, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o numero 41204308848 em 31/03/2000. 

CNPJ: 04.086.793/0001-64 
I. E.: 90344895-45 

Fl. 21 

t~riiv~. 

IBAITI. 31 de Dezembro de 2014, 

JUNTA COMERCIAL O PARANA 
S.A. DA PLATINA 

 

1111111M 	111 

   

   

    

15/528390-1 

  



BACELAR & BACELAR LTDA - ME 
Praça Florêncio Martins de Melo, n° 196, Centro em Ibaiti-PR. 

CNPJ: 04.086.793/0001-64 	I.E.: 90344895-45 
Fone: (43) 3546-6103 — Cel.: (43) 9647-1379 

Email: goreti_oriente@hotmail.com  

ANEXO III  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Guapirama-PR, 16 de Março de 2016. 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 
Município de Guapirama, Estado do Paraná. 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n° 018/2016. 

Prezados Senhores: 

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições 
constantes deste Pregão Presencial e seus Anexos, e que atendemos plenamente 
aos requisitos necessários para habilitação e proposta e declara que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, Inciso VII, da Lei n° 
10.520, de 17 de Julho de 2002. 

BACELAR4 BACELAR LTDA — ME 
CNPJ: 04.086.793/0001-64 
MARIA GORETI BACELAR 

CPF: 533.037.339-53 / RG: 3.611.768-0 
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BACELAR & BACELAR LTDA - ME 
Praça Florêncio Martins de Melo, n° 196, Centro em Ibaiti-PR. 

CNPJ: 04.086.793/0001-64 	I.E.: 90344895-45 
Fone: (43) 3546-6103 — Cel.: (43) 9647-1379 

Email: goreti_orienteghotmail.com 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

Guapirama-PR, 16 de Março de 2016. 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 
Município de Guapirama, Estado do Paraná. 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n° 018/2016. 

Prezados Senhores: 

A Proponente BACELAR & BACELAR LTDA — ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 04.086.793/0001-64, declara para todos os fins de direito, a 
inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que 
comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, Parágrafo 2° e 
Artigo 97 da Lei n° 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

BACELAR BACELAR LTDA — ME 
CNPJ: 04.086.793/0001-64 
MARIA GORETI BACELAR 

CPF: 533.037.339-53 / RG: 3.611.768-0 



BACELAR & BACELAR LTDA - ME 
Praça Florêncio Martins de Melo, n° 196, Centro em Ibaiti-PR. 

CNPJ: 04.086.793/0001-64 	I.E.: 90344895-45 
Fone: (43) 3546-6103 — Cel.: (43) 9647-1379 

Email: goreti_oriente@hotmail.com  

ANEXO V 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 

Guapirama-PR, 16 de Março de 2016. 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 
Município de Guapirama, Estado do Paraná. 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n° 018/2016. 

Prezados Senhores: 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão Presencial n° 018/2016, em 
cumprimento ao Inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, Inciso V do art. 
27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854, que não possuímos em nosso 
quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

BACELAR M'ACELAR LTDA — ME 
CNPJ: 04.086.793/0001-64 
MARIA GORETI BACELAR 

CPF: 533.037.339-53 / RG: 3.611.768-0 



BACELAR & BACELAR LTDA - ME 
Praça Florêncio Martins de Melo, n° 196, Centro em Ibaiti-PR. 

CNPJ: 04.086.793/0001-64 	I.E.: 90344895-45 
Fone: (43) 3546-6103 — Cel.: (43) 9647-1379 

Email: goreti_oriente@hotmail.com  

ANEXO VI  

PREGÃO PRESENCIAL n° 018/2016 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa BACELAR & BACELAR LTDA — ME, inscrita no CNPJ n° 
04.086.793/0001-64, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) MARIA 
GORETI BACELAR, portador (a) da Carteira de Identidade n° 3.611.768-0 e do CPF 
n° 533.037.339-53, DECLARA, para fins do disposto no subitem 02.01.01, "f" do 
Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 
empresa, na presente data, é considerada: 

1. ( X) MICROEMPRESA, conforme inciso 1 do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123 de 14/12/2006; 

2. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006; 

3. ( ) NÃO SE ENQUADRA. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Guapirama-PR, 16 de Março de 2016. 

BACELAR& BACELAR LTDA — ME 
CNPJ: 04.086.793/0001-64 
MARIA GORETI BACELAR 

CPF: 533.037.339-53 / RG: 3.611.768-0 

DE AZEVEDO 
Olagr R:138251/O-3 



BACELAR & BACELAR LTDA - ME 
Praça Florêncio Martins de Melo, n° 196, Centro em Ibaiti-PR. 

CNPJ: 04.086.793/0001-64 	I.E.: 90344895-45 
Fone: (43) 3546-6103 — Cel.: (43) 9647-1379 

Email: goreti_orienteghotmail.com 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DE ENTREGA 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 

Município de Guapirama, Estado do Paraná. 

Referencia: Pregão Presencial n° 018/2016. 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE KIMONOS INFANTIS E ADULTOS EM ATENDIMENTO 
AS ATIVIDADES DA OFICINA DO KARATE CIDADÃO DO SERVIÇO DE 
CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS DO MUNICIPIO DE 
GUAPIAMA 

O signatário da presente, em nome da proponente BACELAR & BACELAR 
LTDA — ME, devidamente cadastrada no CNPJ sob n° 04.086.793/0001-64, para 
todos os fins legais e necessários, declara que está plenamente capacitado a efetuar 
a entrega dos produtos licitados, nas quantidades e prazos propostos, na sede da 
Contratante, bem como oferecer assistência técnica e prazo de garantia dos 
veículos. 

Validade da Proposta: 60 dias meses. 

Guapirama-PR, 16 de Março de 2016. 

BACELARA. ACELAR LTDA — ME 
CNPJ: 04.086.793/0001-64 
MARIA GORETI BACELAR 

CPF: 533.037.339-53 / RG: 3.611.768-0 
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BACELAR & BACELAR LTDA - ME 
Praça Florêncio Marfins de Melo, n° 196, Centro em Ibaiti-PR. 

CNPJ: 04.086.793/0001-64 	I.E.: 90344895-45 
Fone: (43) 3546-6103 — Cel.: (43) 9647-1379 

Email: goreti_orienteghotmail.com 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA - PR 
REF. PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2016 — PROCESSO N° 024/2016. 

Prezados Senhores: 

A empresa BACELAR & BACELAR LTDA — ME, inscrita no CNPJ/MF n° 
04.086.793/0001-64, com sede à Praça Florencio Martins de Melo, n° 196, Centro na 
cidade de Ibaiti, Estado do Paraná, CEP: 84900-000, representada por sua sócia 
MARIA GORETI BACELAR, portadora da Carteira de Identidade n° 3.611.768-0 e 
inscrita no CPF/MF n° 533.037.339-53, infra-assinando, DECLARA sob as penas da 
Lei, que os sócios da empresa supracitada, não são servidores públicos municipais 
que ocupam cargo de provimento em comissão ou efetivo; não são membros da 
comissão permanente de Licitação e/ou da Equipe de Pregão; e não possuem 
parentesco por consanguinidade ou afim até 3° grau com qualquer servidor público 
ou membro da administração do Poder Executivo e Legislativo do Município de 
Guapirama, Estado do Paraná, que ocupem tais funções. 

Guapirama-PR, 16 de Março de 2016. 

  

BACELAR & BACELAR LTDA — ME 
CNPJ: 04.086.793/0001-64 
MARIA GORETI BACELAR 

CPF: 533.037.339-53 / RG: 3.611.768-0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 3573-1122 
Guapirama — Paraná 

DECRETO n° 1173/2016 

SÚMULA: Dispõe sobre homologação de licitação 

PEDRO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de 
Guapirama, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o parecer, julgamento e adjudicação promovida pelo Pregoeiro, com 
referência ao Pregão Presencial sob n° 018/2016, que tem por objeto a 
AQUISIÇÃO DE KIMONOS INFANTIS E ADULTOS EM ATENDIMENTO AS 
ATIVIDADES DA OFICINA DO KARATE CIDADÃO DO SERVIÇO DE 
CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS DO MUNICIPIO DE 
GUAPIAMA. 

D/E/C/R/E/T/A/ 

Artigo 1°: Fica homologada a licitação de 
modalidade Pregão Presencial sob n° 018/2016, que tem por objeto a 
AQUISIÇÃO DE KIMONOS INFANTIS E ADULTOS EM ATENDIMENTO AS 
ATIVIDADES DA OFICINA DO KARATE CIDADÃO DO SERVIÇO DE 
CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS DO MUNICIPIO DE 
GUAPIAMA. 

Artigo 2°: Em face da homologação estabelecida pelo artigo anterior, fica 
declarada vencedora do certame licitatório a seguinte empresa: 

BACELAR & BACELAR LTDA-ME pelo valor de R$ 2.550,00 (dois mil 
quinhentos e cinqüenta reais) 

Artigo 3°: Em conseqüência, fica convocada a 
proponente para a assinatura do instrumento de contrato, nos termos do artigo 
64, caput, da Lei 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81. 

Artigo 4°: Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Guapirama (PR), 18 de Março de 2016. 

PEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE CAMBARA-PR 
INEXIDIBILIDADE IR 06/2016- CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 

Processo re 1199/2016-Secretária Municipal de Finanças 
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JOÃO MATTAR OLIVATO 
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ANEXO OXIDO 

DO NADIDIER o DUM CIPAL 	30 NORAS 

MUNICIPIO DE CAMBARA-PR 
PREGÃO PRESENCIAL 061016.906 

Hornmogo pare todos os fins de dee.. o objeto do procedimento licita.. sob Pregão rA 6/2316 atm 
empresarei:ATACADO MARINGA INCE CCM DEALIMENTOS LIDA- CNP/72.272.140/0201.30. com  o valo' de 
0856976,83; MERCADO FACHINELLI LIDA- CIPO 12.870.631/0001701 cem o vala de R521672,50JRC5INEIA 
DE CASSIA R. VALENTE -ME -CF1P120.39.115/0001.37 com o volor de R09930,75. 

cambará. 18 de março 002015. 
ADÃO MATTAR CRIVAM 

PREFEITO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE TONAZINA 

DECRETO 118 024/2015. 
SOOU.: Abre Credito Adicional Suplementar no Orçamento Geral de 2015 elo neunicipio de Remoa. e de 

outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TONAZINA. Estado do Perene, no uso de suas anibuiples, de Confarrialade 

cana Lei M11). ideal nr 9392014, de 03 de novembro de 2014. 010150200 mm o An. 43, parágrafo 18 da Lei 
Federal 004.3211, de 17/03/54. 

DECRETA 
Amigo 1%Fice aberto no Orçamento Geral do MunkINo pare o curenie exercicio de 2015, um crédloodiclonal 

suplementar no Mor de Re 4.093.873,72 (qualro mien.. noventa e trés mi, oilocentos e setenta e Ires reais e 
setenta e dois centavos), nas sacieis. dotouSes açamem n%. 

02 - PODER EXECUTIVO, 
01 -GABINETE 00 PREFEITO. 
04.122.0003.2.003- MANUTENÇÃO 00 GABINETE 00 PREFEITO. 
Fonte da Recurso: 100000.019200 (1000) Romanos Ordnatos (Livres). 
000009 -3190.11.00.00 -Vencinenlos eVentagens Fixas-Pessoal 	 63.119.40 
000009 -3190.1390.00 -CbrigarpãeS Patronal% 
000012- 3390.36.00.00 -Ousios Sera., de Terecirosde Pessoa Fisica. 
04.091.0002.2.004- MANUTENÇÃO DO ASSESSORAMENTO JURIDICO. 
DiOnle de Recurso: 10000091.07.00 (10001 Recursos OrdinEaos (Uvres). 
000014 -3390.14.0000 - DibriaO -Pessoal CiAl. 	 .1.035,00 
03 -ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 
01 -ASSESSORAMENTO SUPERIOR. 
04.12200042.005 -MANUTENÇÃO DAADMINISTRAÇÃO GERM. 
Fonte de Recurso: 100000.01.07.00 (10110)Raours. Ordimádos (Livres). 
000019- 3190.11.00.00 -Vencimentos e Vantagens Firas -Pessoal 041 	 02.360.36 
000020 -3190.13.00.00 -01)..5.Palmnisie- 	 22500,00 

12.01 lboo.69 Lel, 00 
Lime Miura ?Sm i 	AI 1.0616 1.1.211 140000 112S 42 i IS 	2-210.4. 

SOM 111 -Pés- 
1.011.107 1000 23 2.60 10 

rad pane 211  .3151 410 IN 2570 SP 1121.5 

2. TABELA DE VENCIMENTO DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL e 40 HORAS 

V.Rev.a." 

1125610 0150000 21.12 2.2311 2101100 3 O.. 3.17111.1 1500,04 858. 00 
0100000 aullAs 0.406.0 

~KL 0.5161 3.11.50 1.101.9 15.51 SUO. 
exan.e.l 420(811 Selo. 5.00193 195133 LM. 6000.4 

fonoran.004  
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PREFEITURA MUN COPAL DE GUÃPIRAMA 
DECRETO 00  11 2(201 

SÚMULA: OMRda sota homologo.° de I citação 
PEDRO DE OLIVEIRA, Prefeito do Municipio de 0 opirarna, Estado do Peranâ, ne USO de Sede alribUiçOeS 

kg., tendo em viga .0 parecer, julgamento e adjudicação promovitlapolo Pregoeiro, oorn referenda ao Pregão 
Presencial sol...017/2016, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE CESTAS BASICASPARAATENDIMENTO 
DE FAMILIAR CRENTES DO MUNICP10, POR UM PERIMO DE /2 MESES. 

DIE/GRMIT/A7 
Artigo Mi Pica homologada a lidtação de n00dolidade Pregão Presencial sob n. 01712016, que tem por 

50000 eAQUISIÇÃO DE CESTAS BASICAS PARAATENDINENTO DE FAMILIAR CRENTES 00 MUNICPIC, 
POR UM FURIOSO DE 12 MESES. 

Artigo 28 Em face da homologação estebelecide pelo artigo antediz fica declarada vencedora. certame 
lidlethrio a seguida empresa 

TEREZA ERNESTINA DAMEN-ME pelo 021064. RO 39900,00 (1(011 e cimo mil novecentos reais) 
Rego 38 Em consestánoia, fica convocado a proponente paraa assinatura do instrunento de contrato, 

nos termos do artigo 64, capa, da Lei 8.666193. sob pena de decair o direito e coneatação. sem prejuizo 01as 
um. es prevales no artigo 01. 

Artigo 48 Este Decreto mira em vigor no data ele sua publieação. 
Guepiraina (PR). IS de Março de 2016. 

PEDRO DE OLIVEIRA • Pr. alta Municipal 

000022 -3390.14.00.00-Diárias -Pessoal CM). 
000023 -3390.30.00.00 - Material de Consume 
000024- 3390.36.00.00 - Outras ServicosdeTeremr% ade Pessoa Feio 	 17055,65 
009025 - 3390.39.0E00 -Outros Semlicos de Ter.. de PeO00,9 Jurldes 
00002]- 3390.91.0000 -SentençosJudicials. 	 13 432 73 
000028 -4490.51.00.00 -Obras e instalações 
Fonte de Raorrsoi 100501.04.99.00 (1501) Receba de Allenaçào de Secos. 
000269 -4490.51.00.00-0eras e Inablações. 	 75.739.76 

04.122.0304.2006 - MANUTENÇÃO ROVALTIES. 
Fonte de Recurso'. 100504.99.99.00 N5121)09tros Royanies e compensa.. Financeiras e PaldMilnieia não 

Previdenciaries. 
000032 - 3390.39.00.00 - Outros Serviços ...tiros de Pessoa...fica.. 	 17.800,00 

-1.1AÇÁO E CORAS PÚBLICAS 
00 -OBRAS PÚBLICAS. 
15.452.0019.2.011- MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS. 
Fonte de Recuno, 100000.01 97.00 11000) Recuaos Ordinários (Limo). 
000042 	3190.11.00.00 	Venarnenlee PREREIRMA MUNICIPAL DE CDAPINANIA 

DECRETO ri/ 1174/2016 
SÚMULA: Dispõe sobre homologação de licitação 

PEDRO DE OLIVEIRA, Protelo do Munielpie de Guapirama, Estado do Paraná, no use destoes atribuições 
legais. lendo em vista o parecer, julgamento e aderdicaçãO Prernea. ode Pregoeiro, com 1.0010000. a0 
Pregão Preeerleiel sob r% 01912015, que tem por objete a CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA REALIZAÇÃO DE BOOKS PARA AS PARTICIPANTES 00 GRUPO DE GESTANTE (SOEU), 

12/EICAMER/A/ 
Artigo 18 Fica homologada a licitação de modalidade Pregão Presencial sob n° 010/2016. que tem por 

objeto e CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE BOOKS PARA AS PAR- 
TICIPANTES DO GRUPO DE GESTANTE (SCFV). 

Artigo 2°: Em lace da bomologação estabelecido pelo artigo anterior, fica declarada vencedora do certame 
licitei.° a seguinte eroPreSai 

CELSO %OITI SHIMIZO-ME pelo olor de RI 2.800,00 (dois mie Oitocenlos Mas) 
Artigo 38 Em conseeõenea, fic.a convocada a proponente para a assinatura do instrumento de contrato, 

nos termos do .19064, caput. da Lei 0.666/93, sob pena cie decair o direito á contraleção, sem pr.,. das 
Sanções Revistas no artigo SI. 

Artigo 4°: Este Decreto entra em vigor na date do sua publicação. 
Guopirerno (PR). 18 de Março de 2016. 

PEDRO DE OLIVEIRA 
Prelelto Municipal 

- 	- 	e Vanla9en5. FixaS -Pessoal CM 	 44.049,71 
000043-319E13.00.00- Obrigações Pairenals... 	 _20.96090 
26.782.0019.2.015 -MANUTENÇÁ0120 DEPARTAMENTO RODOVIAR/O. 
Fonte de Recuam 103000.01.0790 (10001 Recursos Ordinários (Livres). 
000050 -3190.11.00.00 - Vencimentos eVomagens Fixas-Pessoal 
000051-3190.1200,00- obrigações Patronais 
Fornece Recurso.100510.01.07.00 0510) Taxes - Exercido Poder de Polido. 
000057 -3390.3590.00 -Outros ServiçosdeTerceiros de Pessoa 
Fonte de Recurso: 100511.01.07.00 (1511)Tosas -Prestação do Serviços. 
000061- 3390.39.00.00 -Outros Serviços de Terceiros. Pessoa cuido 	 17.927.84 
Foote de Recuso: 1010(15.03.99.01 (16031 Convim/o 091.1.0 de MSquinas e Equipamentos. 
000286 -449252.00,00 - EqUparrienlos e Maleita Permanente,. 	 509.60090 
25.702.C4122.1.016 -MELHORAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS. 
Fonte de Recurso: 101005.03.99.01 (17921 Convi.), AMÁSIO° de Combusevet. 
000266- 3390.30.0200 -Meteiial de Consumo 	 7.945,22 
05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
01 - FUNDO MUNICIPAL DE SADDE. 
10.301.0011.1.020 - CONSTRUÇÃO. REFORMAS E AMPLIAÇÕES EM UNIDADES BASICAS DE SAUDE. 
Fonte de 00.111,01100500.09.02.05 (1500) Bloco cie InvesIenento na Rede de Serviços de Cuide-Podada 

rd. 204-GM, de 2007. 
000287 -44 9951.00.00- Obrase Instalaçóes. 	 -95.048.07 
19301.00112.018 - NIMOUTENOIO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE. 
Fonte de Recurso, 100303.01.02.00 (1393) Saúde- Receitas Vir...lacas IEC 29/00- 15%). 

22 000067 - 3190.11.00.00 -Venri-nentos erVantegens Fixas-Pessoal Civil. 	 218.905.90 
000069- 3390.14.0000 - Dadas -Pessoa/ Civ. 
000070 -339020.00.00 -Material de Consumo 	 938324 
000071- 3390.36.00.00 -Outros SenAços de Terce,. de Pessoa Fisica... 
000072 -3390.39.00.00 -Outro Serviços deTerceircs de Pess. colidi. 	 122252,20 
Fonte de ficamo, 100500.09.02.05 (1500) Bloco de 111VDOlinsen10 DE Rede ele Serviços de Sande - Portada 

000275-33E0.30.00.00 -Meteria.° Consumo. 	 A618,21 
000203-4490.52.00.00 	Equipamentos e Matada Permanente 	 275.000,00 
10.351.0022.2.014- MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA SPUDE DA MULHER. 
Fonte de Reurrso: 100303.01.02.00 (1303) Salda Receitas Vinculadas (EC 296015%). 
000097 -3390.14.00.00 - Oráreis -Pessoal CMI 	 .520.00 
030090-3390.39.00.00-0uSiosSenniçosde 1...a. de P.S. Rel. 
000100 - 3390.3990.00 - Outros Sanam.. Terceirosde Pessoa ...ice 	 .41900 

1930190332007- ENCARGOS COM VIGILANCL4AMBIENTAL. 
Fonte de Recurso, 100303.01.0200 (13031 Sana Receites 'Anca.. (EC 299615%). 
000103-33903090.00 -Matedei de Consumo. 	 704.110 
10,301.0035.21362-ATENDIMENTO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
Fonte de RCIA.016110 100303.01.02.00 (1303) sande- Receitas álncuiadas (E0 00,0-15%} 
000110- 3390.39.00.110-OuirosSeraços de Terceiros de Pessoa D... 	 208,00 
10.301.0011.2027- MANUTENÇÃO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -ACS. 
Fonte fie Recuso, 100495.09.02.06 (1495)Atenção Básica. 
000061 - 319911.00.00 -Vencimentos e Vorá.eu Fixas-Pessoal 	 158.051.95 
0000092- 3190.13.0000 -Obrigo.. Patronais. 	 10.65090 
10.301,00311028- MANUTENÇÃO PROGRAMA INCIDENCIA BUCN.. 
Fonte de Recurso, 100495.00.0206 11495)Menção 
000043 -319021.00.00 -VenCiMentos e VentageneRAM-PeS5M11091.. 	 20.415.49 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUAPIRAMA 
DECRETO ri. 117 312 01 5 

SÚMULA Dispõe 60500 homologação de Meação 
PEDRO DE OLIVEIRA, Prefeito do Municiplo de Guaoirama. Estado do Pe1an0, nO USO de suas alribUieõee 

Migais, tendo em vista o parecesjideemento e eRudicação promovido pelo pregoeiro. com  referência ao Pregão 
PresencIal sob 	016/2015, que tern pu objeto e AQUISIÇÃO DE KIMONOS INFANTIS E ADULTOS EM 
ATENDIMENTO AS ATIVIDADES DA OFICINA DO KARATE CIDADÃO DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E 
FORTALECIMENTO DE VINCULOU DO MUNICIPIO DE GUAPIANA. 

MIME/TIA, 
Artigo 18 Fica homologada a licitação de modelldade Pregão Presencla sob n/ 018/2016. que tem por 

objeto e AQUISIÇÃO DE KINIONOS INFANTIS E ADULTOS EM ATENDIMENTO AS ATIVIDADES DA OFI-
CINA DO KARATE CIDADÃO DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS DO 
MUNICIPIO DE GUAPIANA. 

Artigo 28 Em lace de homologação eslabelenide pelo artigo antelionecti declarada vencedora do nerlarne 
licitotrei5 a segUnta emprese: 

BACELAR 8 BACELAR (TUA-ME pelo valor de 1)15 2.550,00 (dois mil quinhentos e unqiients reais) 
Artigo 38 Em comegtiencia. fres convocado a proponente para a assinatura do instrumenlo do controlo. 

nos termos do artigo 54, cama da Lei 8.565/93, sob pena de decair o direito á contratação, sem empaco das 
sanções previstas no artigo 81. 

Artigo 48 Este Decreto entra em vigor na data de soa publicação. 
Go/mirem (PR), RI de Março de 2019 

PEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANSARA 
PORTARIA 00072/2016 

O ExcelentIssimo Senhorjoão Nanar Ofivate, Prefeito Municipal de Cernbard. Estado do Paraná, usondo 
de sues eldbuições, que lhe são conferidas por ler, 

RESOLVE 
Art. 1% Designar, a partir de 1193/2015, a servidora publica municipal TEREZINHA DOS SANTOS FER-

REIRASARACHI, puladora 010 CLRG. N. 13.099.365-5 -SSP-PR, titular elo cargo sie Assistente Social, pare 
exercer a função do Coordenadora do ClirtS, fazendo jus a gratikeção de 50% (cingi ente por cento) sobre 
o vencimento básico do seu padrão, de acorde coma Lei Complementar n/ 2712011 e suas alterações. 

Gabinete Ao Prefeito Municipal de Cambará. Estado do Paraná. em 16 de rauço de 2016. 
JOÃO MATTAR OLIVATO 

Municipal de Cambara 



Artigo 1°: Fica homologada a licitação de modalin'te Pregão Presencial sob n° 017/20"16", que tem por 
objeto aAQUISIÇÃO DE CESTAS BASICAS PARAATENDIMENTO DE FAMILIAS CRENTES DO MUNICPIO, 
POR UM PERIODO DE 12 MESES. 

Artigo 2°: Em face da homologação estabelecida pelo artigo anterior, fica declarada vencedora do certame 
Venatório a seguinte empresa: 

TEREZA ERNESTINA DAYEH-ME pelo valor de R$ 35.900,00 (trinta e cinco mil novecentos reais) 
Artigo 3°: Em conseqüência, fica convocada a proponente para a assinatura do instrumento de contrato, 

nos termos do artigo 64, caput, da Lei 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no artigo 81. 

Artigo 4°: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Guapirama (PR), 18 de Março de 2016. 

PEDRO DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 

DECRETO n° 1174/2016 
SÚMULA: Dispõe sobre homologação de licitação 

PEDRO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Guapirama, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o parecer, julgamento e adjudicação promovida pelo Pregoeiro, com referência ao 
Pregão Presencial sob n° 019/2016, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA REALIZAÇÃO DE BOOK'S PARA AS PARTICIPANTES DO GRUPO DE GESTANTE (SCFV). 

D/E/C/R/E/T/A/ 
Artigo 1°: Fica homologada a licitação de modalidade Pregão Presencial sob n° 019/2016, que tem por 

objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE BOOK'S PARA AS PAR-
TICIPANTES DO GRUPO DE GESTANTE (SCFV). 

Artigo 2°: Em face da homologação estabelecida pelo artigo anterior, fica declarada vencedora do certame 
Venatório a seguinte empresa: 

CELSO YOITI SHIMIZO-ME pelo valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) 
Artigo 3°: Em conseqüência, fica convocada a proponente para a assinatura do instrumento de contrato, 

nos termos do artigo 64, caput, da Lei 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no artigo 81. 

Artigo 4°: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Guapirama (PR), 18 de Março de 2016. 

PEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
DECRETO n° 1173/2016 

SÚMULA: Dispõe sobre homologação de licitação 
PEDRO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Guapirama, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista o parecer, julgamento e adjudicação promovida pelo Pregoeiro, com referência ao Pregão 
Presencial sob n° 018/2016, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE KIMONOS INFANTIS E ADULTOS EM 
ATENDIMENTO AS ATIVIDADES DA OFICINA DO KARATE CIDADÃO DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E 
FORTALECIMENTO DE VINCULOS DO MUNICIPIO DE GUAPIAMA. 

D/E/C/R/E/T/A/ 
Artigo 1°: Fica homologada a licitação de modalidade Pregão Presencial sob n° 018/2016, que tem por 

objeto a AQUISIÇÃO DE KIMONOS INFANTIS E ADULTOS EM ATENDIMENTO AS ATIVIDADES DA OFI-
CINA DO KARATE CIDADÃO DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS DO 
MUNICIPIO DE GUAPIAMA. 

Artigo 2°: Em face da homologação estabelecida pelo artigo anterior, fica declarada vencedora do certame 
Venatório a seguinte empresa: 

BACELAR & BACELAR LTDA-ME pelo valor de R$ 2.550,00 (dois mil quinhentos e cinqüenta reais) 
Artigo 3°: Em conseqüência, fica convocada a proponente para a assinatura do instrumento de contrato, 

nos termos do artigo 64, caput, da Lei 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no artigo 81. 

Artigo 4°: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Guapirama (PR), 18 de Março de 2016. 

PEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBARÁ 
PORTARIA N°72/2016 

O Excelentíssimo Senhor João Mattar Oliveto, Prefeito Municipal de Cambará, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições, que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE 
Art. 1°- Designar, a partir de 11/03/2016, a servidora publica municipal TEREZINHA DOS SANTOS FER-

REIRA SARACHI, portadora da CI-RG. N° 13.099.365-6 —SSP-PR, titular do cargo de Assistente Social, para 
exercer a função deÇoórdenadora do CRAS, fazendo jus a gratificação de 50% (cinqüenta por cento) sobre 
o vencimento básico do seu padrão, de acordo com a Lei Complementar n° 27/2011 e suas alterações. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cambará, Estado do Paraná, em 18 de março de 2016. 
JOÃO MATTAR OLIVATO 

Prefeito Municipal de Cambara 
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